
Exercício: 2021DEPARTAMENTO CONTÁBIL
SECRETARIA DA FAZENDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

4R Tecnologia Página: 1 1/POSIÇÃO ATUAL

ProcessoUnidade Orcamentária Modalidade Fundamento LegalFornecedorDt. Emissão
SaldoValorValor

Empenho
ValorValor

PagoAnuladoEmpenhado LiquidadoCPF/CNPJ
SECRETARIA DE SAÚDE-FDO MUNICIPAL SAÚDE Dispensa 149.000,00H. O. COMERCIAL E HOSPITALAR 0,0014453/202011/01/2021805-000/2021 0,00 0,00149.000,0015.736.240/0001-26

LTDA
SECRETARIA DE SAÚDE-FDO MUNICIPAL SAÚDE Dispensa 298.000,00H. O. COMERCIAL E HOSPITALAR 0,0014453/202011/01/2021804-000/2021 0,00 0,00298.000,0015.736.240/0001-26

LTDA
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMIC Outros/Não Aplicável 859,20INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 0,0005/01/2021586-000/2021 0,00 859,20859,2029.979.036/0001-40

SOCIAL
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMIC Outros/Não Aplicável 1.074,00ROGERIO HENRIQUE DE OLIVEIRA 0,0005/01/2021585-000/2021 0,00 1.074,001.074,0044.1 1.70 /058 -12

ALVES
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMIC Outros/Não Aplicável 1.074,00KETERLLYN CLEMENTE DA SILVA 0,0005/01/2021584-000/2021 0,00 0,001.074,0048.3 2.23 /018 -20
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMIC Outros/Não Aplicável 1.074,00JOAO VICTOR ZAGONEL 0,0005/01/2021583-000/2021 0,00 1.074,001.074,0008.8 9.19 /529 -31
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMIC Outros/Não Aplicável 1.074,00ISABELLA APARECIDA MANGUEIRA 0,0005/01/2021582-000/2021 0,00 1.074,001.074,0049.1 2.12 /718 -36

DE OLIVEIRA
SECRETARIA DE EDUC., CULTURA E ESPORTES Pregão Eletrônico 568.856,81LE CARD ADMINISTRADORA DE 0,006158/202005/01/2021560-000/2021 0,00 0,00568.856,8119.207.352/0001-40

CARTOES LTDA
SECRETARIA DE EDUC., CULTURA E ESPORTES Pregão Eletrônico 816.333,77LE CARD ADMINISTRADORA DE 0,006158/202005/01/2021559-000/2021 0,00 0,00816.333,7719.207.352/0001-40

CARTOES LTDA
SECRETARIA DE EDUC., CULTURA E ESPORTES Pregão Eletrônico 2.522.663,01LE CARD ADMINISTRADORA DE 0,006158/202005/01/2021558-000/2021 0,00 0,002.522.663,0119.207.352/0001-40

CARTOES LTDA
SECRETARIA DE ASSIST. E DESENV. SOCIAL Dispensa 11.920,00H. O. COMERCIAL E HOSPITALAR 0,0015112/202004/01/202143-000/2021 0,00 0,0011.920,0015.736.240/0001-26

LTDA
SECRETARIA DE ASSIST. E DESENV. SOCIAL Dispensa 7.939,76PONTUAL HIGIENE LIMPEZA E 0,0010538/202004/01/202141-000/2021 0,00 0,007.939,7624.231.147/0001-50

DESCARTAVEIS EIRELI

SECRETARIA DE SAÚDE-FDO MUNICIPAL SAÚDE Dispensa 357.500,00DUPATRI COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E 0,0015661/202004/01/202140-000/2021 0,00 0,00357.500,0004.027.894/0007-50
EXPORTAÇÃO LTDA( FILIAL)

4.737.368,550,004.081,200,004.737.368,55Total Acumulado
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Autenticar documento em /autenticidade 
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n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



Exercício: 2021DEPARTAMENTO CONTÁBIL
SECRETARIA DA FAZENDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

4R Tecnologia Página: 1 1/POSIÇÃO ATUAL

ProcessoUnidade Orcamentária Modalidade Fundamento LegalFornecedorDt. Emissão
SaldoValorValor

Empenho
ValorValor

PagoAnuladoEmpenhado LiquidadoCPF/CNPJ
SECRETARIA DE SAÚDE-FDO MUNICIPAL SAÚDE Outros/Não Aplicável 50.288,53FOLHA DE FUNCIONARIO 0,0029/01/20211404-000/2021 0,00 50.288,5350.288,53  .   .   /    -

SECRETARIA DE SAÚDE-FDO MUNICIPAL SAÚDE Outros/Não Aplicável 10.809,92FOLHA DE FUNCIONARIO 0,0029/01/20211403-000/2021 0,00 10.809,9210.809,92  .   .   /    -

SECRETARIA DE SAÚDE-FDO MUNICIPAL SAÚDE Outros/Não Aplicável 2.640,30FOLHA DE FUNCIONARIO 0,0029/01/20211402-000/2021 0,00 2.640,302.640,30  .   .   /    -

SECRETARIA DE SAÚDE-FDO MUNICIPAL SAÚDE Outros/Não Aplicável 2.200,25FOLHA DE FUNCIONARIO 0,0029/01/20211401-000/2021 0,00 2.200,252.200,25  .   .   /    -

SECRETARIA DE SAÚDE-FDO MUNICIPAL SAÚDE Pregão Eletrônico 10.530,00CIAMED - DISTRIBUIDORA DE 0,0010122/202015/01/2021961-000/2021 0,00 0,0010.530,0005.782.733/0003-00
MEDICAMENTOS LTDA - FILIAL

SECRETARIA DE SAÚDE-FDO MUNICIPAL SAÚDE Pregão Eletrônico 75.876,50MEDEFE PRODUTOS MEDICO- 0,0011308/202015/01/2021953-000/2021 0,00 0,0075.876,5025.463.374/0001-74
HOSPITALARES LTDA

SECRETARIA DE SAÚDE-FDO MUNICIPAL SAÚDE Dispensa 149.000,00H. O. COMERCIAL E HOSPITALAR 0,0014453/202011/01/2021805-000/2021 0,00 0,00149.000,0015.736.240/0001-26
LTDA

SECRETARIA DE SAÚDE-FDO MUNICIPAL SAÚDE Dispensa 298.000,00H. O. COMERCIAL E HOSPITALAR 0,0014453/202011/01/2021804-000/2021 0,00 0,00298.000,0015.736.240/0001-26
LTDA

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMIC Outros/Não Aplicável 0,00INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 859,2005/01/2021586-000/2021 0,00 859,20859,2029.979.036/0001-40
SOCIAL

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMIC Outros/Não Aplicável 0,00ROGERIO HENRIQUE DE OLIVEIRA 1.074,0005/01/2021585-000/2021 0,00 1.074,001.074,0044.1 1.70 /058 -12
ALVES

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMIC Outros/Não Aplicável 0,00KETERLLYN CLEMENTE DA SILVA 1.074,0005/01/2021584-000/2021 0,00 1.074,001.074,0048.3 2.23 /018 -20
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMIC Outros/Não Aplicável 0,00JOAO VICTOR ZAGONEL 1.074,0005/01/2021583-000/2021 0,00 1.074,001.074,0008.8 9.19 /529 -31
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMIC Outros/Não Aplicável 0,00ISABELLA APARECIDA MANGUEIRA 1.074,0005/01/2021582-000/2021 0,00 1.074,001.074,0049.1 2.12 /718 -36

DE OLIVEIRA
SECRETARIA DE EDUC., CULTURA E ESPORTES Pregão Eletrônico 568.856,81LE CARD ADMINISTRADORA DE 0,006158/202005/01/2021560-000/2021 0,00 0,00568.856,8119.207.352/0001-40

CARTOES LTDA
SECRETARIA DE EDUC., CULTURA E ESPORTES Pregão Eletrônico 816.333,77LE CARD ADMINISTRADORA DE 0,006158/202005/01/2021559-000/2021 0,00 0,00816.333,7719.207.352/0001-40

CARTOES LTDA
SECRETARIA DE EDUC., CULTURA E ESPORTES Pregão Eletrônico 2.522.663,01LE CARD ADMINISTRADORA DE 0,006158/202005/01/2021558-000/2021 0,00 0,002.522.663,0119.207.352/0001-40

CARTOES LTDA
SECRETARIA DE ASSIST. E DESENV. SOCIAL Dispensa 11.920,00H. O. COMERCIAL E HOSPITALAR 0,0015112/202004/01/202143-000/2021 0,00 0,0011.920,0015.736.240/0001-26

LTDA
SECRETARIA DE ASSIST. E DESENV. SOCIAL Dispensa 7.939,76PONTUAL HIGIENE LIMPEZA E 0,0010538/202004/01/202141-000/2021 0,00 0,007.939,7624.231.147/0001-50

DESCARTAVEIS EIRELI

SECRETARIA DE SAÚDE-FDO MUNICIPAL SAÚDE Dispensa 357.500,00DUPATRI COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E 0,0015661/202004/01/202140-000/2021 0,00 0,00357.500,0004.027.894/0007-50
EXPORTAÇÃO LTDA( FILIAL)

4.884.558,855.155,2071.094,200,004.889.714,05Total Acumulado
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P r e f e i t u r a   M u n i c  i p a l   d e   I t a n h a é m 
Estância Balneária 

Estado de São Paulo 

 

P-1 

LEI Nº 4.415, DE 25 DE AGOSTO DE 2020 
 

 

“Dispõe sobre a contratação por 

tempo determinado para atender a 

necessidade temporária de 

excepcional interesse público, nos 

termos do inciso IX do artigo 37 da 

Constituição Federal.”  

 

 

MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS, Prefeito 

Municipal de Itanhaém, 

 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém 

decretou e eu promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º - Esta Lei institui regime jurídico administrativo 

especial para contratação de servidor visando atender a necessidade temporária de 

excepcional interesse público, nos termos do inciso IX do artigo 37 da 

Constituição Federal.  

 

Parágrafo único - As contratações serão reguladas 

exclusivamente pela presente lei, obedecendo-se às condições e prazos aqui 

previstos, à exceção da contratação de professor, que é regida pela Lei nº 3.258, de 

22 de novembro de 2006. 

 

Art. 2º - Considera-se necessidade temporária de 

excepcional interesse público:  

 

I - assistência a situações de calamidade pública; 

 

II - assistência a emergências em saúde pública, 

inclusive combate a surtos epidêmicos; 

 

III - admissão de pessoal para garantir a prestação de 

serviços ou atividades essenciais, cuja paralisação possa colocar em risco a 

sobrevivência, a saúde ou a segurança da população, durante a realização de greve 

de servidores públicos que perdure por tempo irrazoável ou que tenha sido 

considerada ilegal pelo Poder Judiciário; 

 

IV - necessidade inadiável de pessoal para a execução de 

serviços essenciais, nas áreas de saúde, segurança, trânsito e limpeza pública, 
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decorrentes do aumento transitório no volume de trabalho durante o período de 

alta temporada, que não possa ser suprido pelo esforço extraordinário dos demais 

servidores lotados na mesma unidade e encarregados da mesma função ou por 

remanejamento de pessoal; 

 

V - desempenho de atividades emergenciais, quando 

caracterizada a urgência e inadiabilidade de atendimento de situação que possa 

comprometer a realização de eventos ou ocasionar prejuízo à saúde ou à segurança 

de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares. 

 

Art. 3º - A contratação por tempo determinado de que 

trata esta lei dependerá de autorização do Prefeito, mediante proposta 

fundamentada do órgão interessado, previamente encaminhada à Secretaria de 

Administração, para eventuais esclarecimentos, da qual deverá constar: 

 

I - a caracterização da necessidade temporária de 

excepcional interesse público, nos termos do artigo 2º; 

 

II - o período de duração da contratação; 

 

III - a função a ser desempenhada pelo contratado; 

 

IV - a quantidade a ser contratada; 

 

V - a habilitação exigida para a função; 

 

VI - a remuneração do contratado. 

 

Art. 4º - Autorizada a contratação por tempo 

determinado será a mesma precedida de processo seletivo simplificado, 

prescindindo de concurso público. 

 

Art. 5º - O processo de seleção dos candidatos será 

regido por edital específico, que deverá ser objeto de ampla divulgação, 

compreendendo, preferencialmente, prova escrita e, facultativamente, análise de 

currículo, sem prejuízo de outras modalidades que, a critério da Administração, 

venham a ser exigidas. 

 

§ 1º - A análise do currículo far-se-á por sistema de 

pontuação, previamente divulgado, que contemple, entre outros fatores 

considerados necessários para o desempenho das atividades a serem realizadas, a 

habilitação ou qualificação profissional exigida, a experiência e habilidades 

específicas do candidato. 
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§ 2º - A Administração poderá convocar, previamente à 

realização de processo seletivo a que se refere esta lei, candidatos remanescentes 

aprovados em concurso público para cargo correspondente à atividade a ser 

desempenhada, devendo a contratação, neste caso, observar a ordem de 

classificação do concurso. 

 

§ 3º - A contratação de candidato remanescente de 

concurso público não prejudicará seu direito de investidura no cargo público 

efetivo, obedecida, sempre, a ordem de classificação.  

 

Art. 6º - Deverão constar do edital de abertura de 

inscrições para o processo seletivo simplificado informações que permitam ao 

interessado conhecer as condições da futura contratação, tais como o número de 

vagas, a descrição das atribuições, a remuneração a ser paga e o prazo de duração 

do contrato. 

 

Art. 7º - Quando houver empate no processo seletivo 

simplificado, a classificação resolver-se-á favoravelmente ao candidato que tiver 

pela ordem: 

 

I - maior grau de escolaridade; 

 

II - maiores encargos de família. 

 

Parágrafo único - Quando algum candidato, dentre os 

empatados na ordem de classificação, tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) 

anos, dar-se-á preferência ao de maior idade, nos termos da Lei federal nº 10.741, 

de 1º de outubro de 2003 - Estatuto do Idoso. 

 

Art. 8º - Para ser contratado, o candidato deverá 

preencher as seguintes condições: 

 

I - idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

 

II - estar no gozo dos direitos políticos; 

 

III - estar quite com as obrigações militares e eleitorais; 

 

IV - estar em gozo de boa saúde física e mental; 

 

V - não ser portador de deficiência incompatível com o 

exercício da atividade a ser desempenhada; 
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VI - não exercer cargo, emprego ou função públicos na 

Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, exceto nos casos previstos no inciso XVI do artigo 37 da Constituição 

Federal e inciso XVIII do artigo 115 da Constituição Estadual; 

 

VII - possuir escolaridade e experiência compatíveis com 

a atividade a ser desempenhada, de acordo com os requisitos estabelecidos no 

edital; 

 

VIII - ter boa conduta. 

 

Parágrafo único - As condições estabelecidas nos 

incisos IV e V deste artigo deverão ser comprovadas mediante atestados expedidos 

por órgãos ou entidades integrantes do Sistema Único de Saúde no Estado de São 

Paulo.   

 

Art. 9º - Nas contratações de que trata esta lei, deverá ser 

reservado o percentual mínimo de 5% (cinco por cento) das vagas para a 

contratação de pessoas com deficiência. 

 

Art. 10 - As contratações serão feitas por tempo 

determinado, observado o prazo máximo de 12 (doze) meses. 

 

§ 1º - É vedada a prorrogação de contrato, salvo se: 

 

I - houver obstáculo judicial para a realização de 

concurso; 

 

II - o prazo da contratação for inferior ao estipulado 

neste artigo, podendo a prorrogação ser efetuada até aquele limite. 

 

§ 2º - Na hipótese do inciso I deste artigo, a prorrogação 

será permitida apenas enquanto durar o obstáculo judicial. 

 

§ 3º - Nas hipóteses em que é admitida, a prorrogação 

será efetuada mediante justificativa e termo de aditamento.   

 

Art. 11 - As contratações somente poderão ser feitas com 

observância da dotação orçamentária específica e mediante prévia autorização do 

Prefeito Municipal, em procedimento administrativo.  
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Art. 12 - As contratações serão feitas independentemente 

da existência de cargos, empregos ou funções. 

 

Art. 13 - O pessoal contratado nos termos desta lei não 

poderá:  

 

I - receber atribuições, funções ou encargos não previstos 

no respectivo contrato; 

 

II - ser nomeado ou designado, ainda que a título 

precário ou em substituição, para o exercício de cargo em comissão ou função de 

confiança; 

 

III - ser novamente contratado, com fundamento nesta 

lei, ainda que para atividades diferentes, antes de decorridos 12 (doze) meses do 

encerramento de seu contrato anterior, salvo na hipótese prevista no inciso I do art. 

2º desta lei, mediante prévia autorização, conforme determina o art. 11 desta lei. 

 

Parágrafo único - A inobservância do disposto neste 

artigo importará na rescisão do contrato, sem prejuízo da responsabilidade 

administrativa das autoridades envolvidas na transgressão.   

 

Art. 14 - A remuneração do pessoal contratado nos 

termos desta lei será fixada: 

 

I - para o desempenho de atividades correspondentes às 

de cargos públicos, em importância não superior à remuneração inicial destes; 

 

II - para o desempenho de outras atividades, em 

importância não superior ao valor da remuneração inicial estabelecida pela 

legislação municipal vigente para servidores que exerçam função assemelhada. 

 

Parágrafo único - Para os efeitos deste artigo, não se 

consideram as vantagens de natureza individual dos servidores ocupantes de 

cargos tomados como paradigma.  

 

Art. 15 - O pessoal contratado nos termos desta lei 

cumprirá jornada semanal de trabalho correspondente à fixada para os cargos 

públicos tomados como paradigma. 

 

Art. 16 - Fica assegurado ao pessoal contratado nos 

termos desta lei: 

 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: M
A

R
IA

 R
E

N
A

T
A

 D
I R

E
N

Z
O

 P
A

U
LO

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-Y
0R

Z
-G

Z
I6-6U

0T
-3LK

T

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 320032003200380037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 

 

P r e f e i t u r a   M u n i c  i p a l   d e   I t a n h a é m 
Estância Balneária 

Estado de São Paulo 

 

P-6 

I - o direito ao décimo terceiro salário, na proporção de 

1/12 (um doze avos) por mês trabalhado ou fração superior a 15 (quinze) dias; 

 

II - o pagamento das férias, acrescido de 1/3 (um terço), 

quando decorridos 12 (doze) meses de exercício da função. 

 

Art. 17 - O contratado nos termos desta lei perderá: 

 

I - a remuneração do dia em que faltar ao serviço, 

ressalvados os casos de consulta médica ou tratamento de saúde; 

 

II - a parcela de remuneração diária, proporcional aos 

atrasos e saídas antecipadas, salvo na hipótese de compensação de horário, até o 

mês subsequente ao da ocorrência, a ser estabelecida pela chefia imediata. 

 

Parágrafo único - No caso de faltas sucessivas, os dias 

intercalados, os sábados, domingos, feriados e aqueles em que não haja expediente 

serão computados para efeito de desconto da remuneração.  

 

Art. 18 - Serão consideradas como dias trabalhados as 

ausências do contratado em virtude de:   

 

I - casamento, até 3 (três) dias consecutivos; 

 

II - falecimento de pais, irmãos, cônjuge, companheiro, 

filho ou pessoa que, comprovadamente, viva sob sua dependência econômica, até 

3 (três) dias consecutivos; 

 

III - falecimento de avós, netos, sogros, padrasto ou 

madrasta, genro, nora, cunhados e sobrinhos, até 2 (dois) dias consecutivos; 

 

IV - doação voluntária de sangue, por 1 (um) dia a cada 

período de 6 (seis) meses; 

 

V - serviços obrigatórios por lei. 

 

Parágrafo único - O contratado convocado para 

prestação do serviço militar obrigatório não terá direito à remuneração.  

 

Art. 19 - As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal 

nos termos desta lei serão apuradas mediante procedimento disciplinar 

simplificado, concluído no prazo de 30 (trinta) dias e assegurada ampla defesa. 
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Art. 20 - O contrato firmado com fundamento nesta lei 

extinguir-se-á, sem direito a indenização:  

 

I - pelo término do prazo contratual; 

 

II - por iniciativa do contratado; 

 

III - por iniciativa da Administração Municipal; 

 

IV - quando o contratado descumprir qualquer obrigação 

contratual ou infringir disposição legal, apuradas na forma do art. 19.  

  

§ 1º - A extinção do contrato, nos casos dos incisos II e 

III, será comunicada pela parte que der causa à extinção com a antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias. 

 

§ 2º - A extinção do contrato, sem a comunicação prévia 

prevista no § 1º, acarretará à parte a que der causa, o pagamento, à outra parte, de 

indenização correspondente à metade do que  caberia referente ao restante do 

contrato. 

 

§ 3º - A critério da Administração Municipal e desde que 

não haja prejuízo para a continuidade dos serviços públicos, a comunicação do 

contratado prevista no § 1º poderá ser dispensada, assim como a indenização 

prevista no § 2º.  

 

Art. 21 - Aplica-se ao pessoal contratado nos termos 

desta lei o disposto nos incisos IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XIV, XV, XVI, XVII, 

XVIII, XIX, XX, XXII, XXIII e XXX do artigo 7º da Constituição Federal, nos 

incisos III, IV, V e VI do artigo 52 e nos artigos 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 70 e 

71 da Lei Municipal nº 3.055, de 5 de janeiro de 2004.  

 

Art. 22 - Os contratados nos termos desta lei estão 

sujeitos aos mesmos deveres, proibições e responsabilidades previstos na Lei 

Municipal nº 3.055, de 5 de janeiro de 2004. 

 

Art. 23 - Ao pessoal contratado nos termos desta lei 

aplica-se o Regime Geral de Previdência Social (INSS).  

 

Art. 24 - As disposições desta lei aplicam-se aos órgãos 

da Administração direta e à Autarquia municipal. 
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Art. 25 - As despesas com a execução desta lei correrão 

por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 26 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 27 - Ficam revogadas a Lei nº 3.327, de 8 de agosto 

de 2007, e a  Lei nº 3.335, de 19 de setembro de 2007. 

 

Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 25 de agosto de 

2020. 

 
                                            MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS 

                                                                   Prefeito Municipal 

 

Registrada em livro próprio. Proc. nº 10.537/2020.  

Projeto de Lei de autoria do Executivo. 

Departamento Administrativo, em 25 de agosto de 

2020. 

 
            WILSON CARLOS DO NASCIMENTO 

                      Secretário de Administração 
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ACOMPANHAMENTO ESPECIAL – COVID-19 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 

Processo : TC-001455.989.21-0 

   

Entidade : Prefeitura Municipal de Itanhaém 

   

Assunto : Acompanhamento Especial – COVID-19 

Processo de Contas Anuais - TC-007299.989.20-2 

   

Período 

examinado 

 

: 

 

01/2021 

   

Responsável : Tiago Rodrigues Cervantes 

CPF nº : 261.170.218-79 

   

Relatoria : Dr. Renato Martins Costa 

   

Instrução : UR-20 / DSF- II 

 

 

Senhor Diretor da Unidade Regional de Santos  – UR-20, 

 

Este processo foi autuado com o objetivo de instruir fatos 

relacionados à gestão municipal das medidas de enfrentamento à pandemia 

decorrente do coronavírus (COVID-19), sem prejuízo de eventuais análises 

abrigadas em autos próprios, o que, se for o caso, será anotado no decorrer do 

presente. 

A Fiscalização planejou a execução de seus trabalhos, que foram 

efetivados remotamente, por meio de todas as ferramentas e sistemas 

disponíveis, considerando as seguintes fontes: 

 

a. Normas expedidas no âmbito federal, estadual e municipal 

regulamentando as ações de combate à pandemia citada; 

b. Questionário de “Gestão de Enfrentamento do COVID-19” 

desenvolvido por este e. Tribunal de Contas e respondido pela origem; 
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c. Comunicados, Notas Técnicas e demais orientações 

exaradas por esta e. Corte de Contas; 

d. Análise de dados carreados nos sistemas disponíveis à 

Fiscalização, tais como Sigeo, Sistema Audesp, entre outros; 

e. Pesquisas aos sítios de transparência dos Órgãos 

Fiscalizados e outras fontes da rede mundial de computadores. 

O presente relatório visa apresentar as análises efetuadas pela 

Fiscalização, considerando a relevância do tema, sob a ótica dos princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

 

A. INFORMAÇÕES PRELIMINARES 

 

A.1. INFORMAÇÕES ESTATÍSTICAS 

 

Para evidenciar a situação da pandemia no Município, consoante 

informado pelo Poder Executivo municipal no “Questionário de Enfrentamento 

do COVID-19” (Arquivo 01), segue a estatística acumulada até o mês em 

referência: 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
Número de exames coletados para o COVID-19, até o presente momento 10.468 
Número de casos em análise do COVID-19, até o presente momento 269 
Número de casos descartados do COVID-19, até o presente momento 7.463 
Número de casos confirmados do COVID-19, até o presente momento 2.736 
Número de casos recuperados do COVID-19, até o presente momento 2.594 
Número de óbitos confirmados de COVID-19, até o presente momento 111 
Número de óbitos suspeitos de COVID-19, até o presente momento 2 
Número de óbitos descartados de COVID-19, até o presente momento 55 
Número de leitos na enfermaria existentes, até o presente momento

1
 11 

Número de leitos na enfermaria ocupados, até o presente momento 1 
Número de leitos na UTI existentes, até o presente momento

2
 10 

Número de leitos na UTI ocupados, até o presente momento 3 
Bloco K. - Arquivo 01, págs. 25/27. 

 

                                                           
1
 Inicialmente a Origem informou 81 (oitenta e um) leitos de clínica médica, sendo 11 leitos do Hospital Regional Jorge 

Rossmann, mais 70 leitos referentes ao Hospital Vitória (Arquivo 02, pág. 02, questão 34), entretanto, considerando 
que o Hospital Vitória localiza-se em Santos, e, conforme informado, os leitos são disponibilizados às diversas cidades 
da Baixada Santista e Litoral Sul, excluímos da questão. 
2
 Conforme inicialmente informado pela Origem, seriam 10 leitos de UTI do Hospital Regional Jorge Rossmann,  mais 

40 leitos de UTI referentes ao Hospital Vitória, entretanto, considerando que o Hospital Vitória localiza-se em Santos, e, 
conforme informado, os leitos são disponibilizados às diversas cidades da Baixada Santista e Litoral Sul, excluímos da 
questão (Arquivo 02, pág. 03, questão 36). 
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De bom alvitre consignar que o Município não é referência no 

atendimento a pacientes da COVID-19, a referência é o Hospital Regional 

Jorge Rossmann, que apesar de localizado em Itanhaém/SP, é um 

equipamento Estadual. 

 

A.2. MEDIDAS ADOTADAS PELO MUNICÍPIO 

 

No contexto da pandemia, consoante questionário de “Gestão de 

Enfrentamento do COVID-19” (Arquivo 01, págs. 03/05), a Origem informou o 

seguinte: 

a. Não houve edição do decreto de calamidade pública para o 

anode de 2021; 

b. Providenciou a formação de comitê de crise para avaliações, 

deliberações e acompanhamento do planejamento e das ações 

de enfrentamento à COVID-19; 

c. Há participação do Conselho Municipal de Saúde (CMS) no citado 

comitê de crise, entretanto, em atendimento à nossa requisição, a 

Origem apresentou a composição do referido comitê (Arquivo 03) 

e constatamos que os 02(dois) representantes do CMS, são os 

representantes da própria Administração no Conselho (Arquivo 

04), e por esta razão entendemos  prejudicada a participação do 

Conselho Municipal de Saúde. 

d. A Administração realiza divulgação à população das medidas 

sanitárias sobre o enfrentamento à COVID-19, por meio de redes 

sociais, divulgação por meio de carros de som, faixa em avião, 

Boletim Oficial do Município e dos Agentes Comunitários de 

Saúde; 

e. Foi elaborado Plano Municipal de Enfrentamento à COVID-19; 

f. Existem instrumentos (planilhas e/ou aplicativos) para o 

acompanhamento da involução ou evolução das demandas 

relacionadas às ações de enfrentamento ao COVID-19; 

g. O Município está divulgando os atos, as receitas e as despesas 

decorrentes da situação de calamidade pública no portal de 

transparência do município, disponível em 

http://transparencia.itanhaem.sp.gov.br/, entretanto, de nossa 

parte, constatamos que as informações estão em desacordo com 

o Comunicado SDG nº 18/2020, pois: 
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 As informações constantes do Portal não são atualizadas em 

tempo real (dia útil imediatamente anterior); 

Durante o mês de janeiro, constatamos que as informações 

não estavam em tempo real, conforme demonstramos a 

seguir: 

 

Em 15/01/2021, o Portal de Transparência Coronavírus 

mostrava a informação atualizada até 04/01/2021, sem 

nenhum lançamento. 

 

No relatório emitido em 29/01/2021 (Arquivo 05), constam 

empenhos emitidos até 11/01/2021, sendo que no relatório 

emitido em 08/02/2021, abrangendo o período de 1º/01/2021 

a 31/01/2021 (Arquivo 06), aparecem despesas empenhadas 

em 15/01/2021, que não constavam no relatório anterior, 

demonstrando, novamente, que as informações não estão em 

tempo real. 
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 Não há informações completas sobre as receitas e despesas 

relacionadas ao COVID-19, isso porque os registros não 

evidenciam: 

- Termo de referência ou edital; 

Na aba “Contrato”, apesar de constar duas colunas “Anexos 

Licitação” e “Anexos Contrato” temos apenas o contrato,  não estando 

disponível nenhum Termo de referência: 

 

 

 

 

A.3. VACINAÇÃO 

 

Para evidenciar a situação da vacinação no Município, consoante 

questionário de “Gestão de Enfrentamento do COVID-19” (Arquivo 01), seguem 

dados referentes ao período examinado: 

 

DESCRIÇÃO SITUAÇÃO 

Existe Plano Municipal de Vacinação contra a COVID-19? Sim 
 

Existe cadastramento municipal do público prioritário para vacinação – COVID-
19? 

Não 
 

Houve vacinação contra a COVID-19 no município, até o período em análise? Sim 

Existe controle de possíveis contaminações por COVID-19 de pessoas Não 
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vacinadas (resistência viral)?  

Percentual entre pessoas vacinadas total e pessoas contaminadas por COVID-

19, mesmo após a vacinação (até o período em análise – percentual 
acumulado – contar pessoa com uma ou duas doses apenas uma vez)

3
: 

Prejudicado 
 

 

Vacinação (Previsto X Realizado) 

Grupos Doses Previsto(*) Realizado Diferença 

Profissionais da Saúde 

1ª dose Prejudicado 1.102  

2ª dose Prejudicado Prejudicado
4
  

Idosos  
1ª dose Prejudicado Prejudicado  

2ª dose Prejudicado Prejudicado  

Idosos em instituições 

de longa permanência 

1ª dose Prejudicado 85  

2ª dose Prejudicado Prejudicado
5
  

Pessoas a partir de 18 

anos com deficiência 

em residências 

inclusivas 

1ª dose 

Prejudicado Prejudicado 

 

2ª dose Prejudicado Prejudicado  

Profissionais do corpo 

técnico de 

instituições(longa 

permanência e 

inclusivas) 

1ª dose Prejudicado 62  

2ª dose Prejudicado Prejudicado
6
  

Indígena e 

quilombolas 

1ª dose Prejudicado 114  

2ª dose Prejudicado Prejudicado
7
  

Profissionais da 

educação 

1ª dose Prejudicado Prejudicado  

2ª dose Prejudicado Prejudicado  

Moradores de rua 

(abaixo de 60 anos) 

1ª dose Prejudicado Prejudicado  

2ª dose Prejudicado Prejudicado  

(*) Conforme resposta à questao 48 do Bloco O, não existe cadastro municipal do público 

prioritário para vacinação – COVID-19 (Arquivo 01, pág. 33). 

 

A origem informou, e a Fiscalização constatou, ainda, o que 

segue: 

                                                           

3
 Nº de pessoas contaminadas após a vacinação / nº total de pessoas vacinadas X 100. 

4
 Previsão de início da 2ª dose em 17/02/2021. 

5
 Previsão de início da 2ª dose em 23/02/2021. 

6
 Previsão de início da 2ª dose em 25/02/2021. 

7
 Previsão de início da 2ª dose em 22/02/2021. 
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a. Não existe previsão de quantitativos de vacinas a serem recebidas dos 

governos estadual e/ou federal no decorrer deste mês;  

b. Não houve previsão de vacinação - COVID 19 em domicílio para pessoas 

do grupo de risco;  

c. Existe plano de cadastramento e acompanhamento da evolução do quadro 

clínico das pessoas vacinadas;  

d. Não existe controle de possíveis contaminações por COVID-19 de pessoas 

vacinadas (resistência viral);  

e. Não houve treinamento para as equipes de saúde que estão atuando na 

vacinação, pois, segundo a Origem, a técnica é a mesma da rotina do 

plano anual de vacinação constante no calendário vacinal;  

f. Existe na rede municipal refrigeradores suficientes para o armazenamento 

das vacinas COVID-19 (+2ºC a +8ºC);  

g. Existe campanha municipal para esclarecimentos sobre a vacinação à 

população, pela internet. 

 

B. AQUISIÇÕES, CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS E OBRAS 

 

B.1. EXAME DE CONTRATAÇÕES COM BASE NO DECRETO DE 

CALAMIDADE PÚBLICA 

 

Preliminarmente, informamos que a origem não respondeu o 

Bloco D do questionário relativo ao Exame das Contratações com base no 

Decreto de Calamidade Pública, em desatendimento ao prazo estabelecido no 

Comunicado SDG nº 06/20218.  

Em atendimento ao Comunicado SDG nº 10/2021, publicado em 

09/02/2021, a Prefeitura regularizou a situação, respondendo ao Bloco D do 

questionário dentro do prazo concedido9. 

De acordo com o informado pela Origem, e validado por esta 

Fiscalização, não foram realizadas novas dispensas de licitação em 2021 com 

fundamento no artigo 4º da Lei Federal nº 13.979/2020, entretanto, foram 

empenhados valores relativos a contratos celebrados no final de 2020, que não 

                                                           
8
 O preenchimento eletrônico das informações da “Gestão de Enfrentamento do COVID-19” deverá ocorrer até o 5º dia 

útil do mês, relativo ao mês imediatamente anterior, nos termos dispostos no referido questionário. 
9
 A regularização deverá ser solicitada por meio do canal “Fale Conosco” do Sistema AUDESP, disponível na página 

https://www4.tce.sp.gov.br/chamados, no prazo de até 48 (quarenta e oito horas), utilizando-se o seguinte tópico de 
ajuda: ”Gestão de Enfrentamento do COVID-19”. 
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haviam sido empenhados à época por não terem sido emitidas as Ordens de 

Serviço, o que ocorreu em 2021. 

 
 
B.2. DAS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS 

 

Sob amostragem, constatamos a seguinte ocorrência digna de 

nota: 

 Contratação de prestadores de serviço pessoa física: 

Como apontado nos relatórios de acompanhamento COVID-19 do 

exercício de 2020 (TC-014459.989.20-8), verificamos que em janeiro/2021 

também houve pagamento para prestadores de serviços pessoas físicas sem 

termo de ajuste (contrato) pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

(Arquivo 06).   

Conforme informado pela referida Secretaria em 2020, foram 

contratados 04 ajudantes gerais em 1º/05/2020, sem processo, com análise de 

currículo, sem contrato formal e pagamento por RPA (TC-014459.989.20-8, 

Evento 61, Arquivo 11). 

O Comunicado SDG nº 14/2020, publicado em 04/04/2020, 

orientou sobre a contratação de pessoal em decorrência do estado de 

calamidade pública decretado pelas Prefeituras: 

 
Destinadas exclusivamente às situações decorrentes da calamidade 
pública, a contratação emergencial deverá seguir os termos 
dispostos na legislação local, dispensadas as exigências de 
criação de cargos, observando-se sempre os princípios da 
impessoalidade e da transparência” (grifo nosso). 

 
Diante do exposto, entendemos que a forma de contratação de 

pessoal utilizada pela Prefeitura Municipal de Itanhaém não observa o 

Comunicado SDG nº 14/2020, tendo em vista que não segue a legislação local, 

Lei Municipal nº 4.415/2020, que  estabelece que a contratação deverá ser por 

tempo determinado, com celebração de contrato, com remuneração fixada no 

contrato observando-se a tabela de vencimentos vigente (Arquivo 07).  

 

CONCLUSÃO 

 

Com relação aos assuntos tratados neste relatório, destacamos: 
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 A.2. MEDIDAS ADOTADAS PELO MUNICÍPIO 

 O Município está divulgando os atos, as receitas e as despesas 

decorrentes da situação de calamidade pública no portal de 

transparência municipal, entretanto, as informações estão em 

desacordo com o Comunicado SDG nº 18/2020: 

 As receitas e despesas não se encontravam em tempo real durante 

quase todo o mês de janeiro/2021; 

 As DESPESAS para enfrentamento à pandemia de COVID-19 não 

estão detalhadas com os termos de referência ou editais 

(reincidência); 

 A.3. VACINAÇÃO 

 Não existe cadastramento municipal do público prioritário para 

vacinação – COVID-19; 

 Não houve previsão de vacinação - COVID 19 em domicílio para 

pessoas do grupo de risco;  

 Não existe controle de possíveis contaminações por COVID-19 de 

pessoas vacinadas (resistência viral); 

 B.1. EXAME DE CONTRATAÇÕES COM BASE NO DECRETO DE 

CALAMIDADE PÚBLICA 

 A Prefeitura não respondeu o Bloco D do questionário, relativo ao 

Exame das Contratações com base no Decreto de Calamidade 

Pública, no prazo estabelecido no Comunicado SDG nº 06/2021; 

 B.2. DAS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS 

 Contratação de prestadores de serviço pessoa física: Contratação 

de pessoal como prestadores de serviços pessoas físicas sem termo 

de ajuste (contrato), com base em análise de currículos, com 

pagamento por RPA, em afronta aos princípios da impessoalidade, 

publicidade e transparência, em desacordo com o Comunicado SDG 

nº 14/2020 e com a Lei Municipal nº 4.415/2020 (reincidência). 

 

À consideração de Vossa Senhoria. 

 

UR-20, 10 de fevereiro de 2021 

Maria Renata Di Renzo Paulo 

Chefe Técnica da Fiscalização  
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PROCESSO: 00001455.989.21-0
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAEM

(CNPJ 46.578.498/0001-75)
INTERESSADO(A): TIAGO RODRIGUES CERVANTES (CPF

261.170.218-79)
ASSUNTO: ACOMPANHAMENTO ESPECIAL - COVID-19
EXERCÍCIO: 2021
INSTRUÇÃO POR: UR-20
PROCESSO
PRINCIPAL:

7299.989.20-2

 

Excelentíssimo Senhor,

Cientifico-lhe de que o relatório de fiscalização, com as
ocorrências constatadas, encontra-se disponível para conhecimento neste
processo.

Apresento-lhe protestos de estima e apreço.

 

GDUR-20/Santos, 10 de fevereiro de 2021.

 

RAFAEL RIBEIRO CALEGARI GOMES
Diretor Técnico de Divisão

UNIDADE REGIONAL DE SANTOS
(13) 3208-2400 - ur20@tce.sp.gov.br
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PROCESSO: 00001455.989.21-0
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAEM

(CNPJ 46.578.498/0001-75)
INTERESSADO(A): TIAGO RODRIGUES CERVANTES (CPF

261.170.218-79)
ASSUNTO: ACOMPANHAMENTO ESPECIAL - COVID-19
EXERCÍCIO: 2021
INSTRUÇÃO POR: UR-20
PROCESSO
PRINCIPAL:

7299.989.20-2

Excelentíssimo Senhor Conselheiro,

 

O presente processo foi autuado para fins de Acompanhamento
Especial da Gestão de Enfrentamento da Pandemia do Coronavírus (COVID-
19).

Informo que a matéria foi objeto de acompanhamento diário, com
planejamento e execução dos trabalhos, que foram efetivados remotamente,
por meio de todas as ferramentas e sistemas disponíveis.

De minha parte, em face das falhas apontadas na instrução da
Fiscalização, ratifico a sua conclusão em relação ao verificado durante o mês
de Janeiro/2021.

O responsável foi cientificado do relatório de fiscalização.

Sendo assim, submeto os autos à elevada apreciação de Vossa
Excelência.

 

GDUR-20/Santos, 10 de fevereiro de 2021.

 

RAFAEL RIBEIRO CALEGARI GOMES

Diretor Técnico de Divisão

UNIDADE REGIONAL DE SANTOS
(13) 3208-2400 - ur20@tce.sp.gov.br
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PROCESSO: 00001455.989.21-0
INTERESSADOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAEM

TIAGO RODRIGUES CERVANTES 
ASSUNTO: ACOMPANHAMENTO ESPECIAL - COVID-19
EXERCÍCIO: 2021
INSTRUÇÃO POR: UR-20
PROCESSO PRINCIPAL: 7299.989.20-2

 

Dos apontamentos feitos pela Fiscalização no Relatório de
Acompanhamento Especial – COVID – referente ao mês de Janeiro/2021
(evento 12.08), dou ciência aos interessados acima nomeados e alerto-os para
a regularização das falhas apontadas, sob pena de aplicação de multa por
descumprimento das Leis Federais n° 13.979/20 e n° 12.527/11, bem como da
Lei Complementar Federal n° 101/2000, alterada pela Lei Complementar
Federal n° 131/2009, no caso de falta de providências ou reincidência.

O conteúdo deste despacho não implica abertura do contraditório
ou a necessidade de apresentação de justificativas, porquanto a Fiscalização
trará notícias da regularização ou não das falhas ora ocorridas.

Publique-se.

Ao Cartório para providenciar.

A seguir, retorne à UR-20, para prosseguimento da instrução.

GC., 11 de fevereiro de 2021.

RENATO MARTINS COSTA
CONSELHEIRO

GRM
 
 ENDEREÇO: Avenida Rangel Pestana, 315, Anexo I - 3º Andar, Centro, CEP 01017-906 - São Paulo/SP

FONE: (11) 3292-3250 (11) 3292-3499 - INTERNET: gcrmc@tce.sp.gov.br • www.tce.sp.gov.br
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 DESPACHOS DO CONSELHEIRO DIMAS RAMALHO

 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO DIMAS 
RAMALHO

Processo: eTC-017612.989.20-2
Requerente: Boreal Segurança do Trabalho EIRELI
Mencionada: Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mes-

quita Filho” – UNESP – Reitoria
Procuradores: Geraldo Majela Pessoa Tardelli (OAB/SP 

77.852) / Edson Cesar dos Santos Cabral (OAB/SP 79.396) / 
Marco Aurelio Barbosa Catalano (OAB/SP 166.237) / Rosane 
Gomes da Silva (OAB/SP 315.667) / Joao Eduardo Lopes Quei-
roz (OAB/SP 353.849)

Assunto: Possíveis irregularidades no âmbito da Univer-
sidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP – 
Reitoria, relacionadas ao Pregão Eletrônico nº 10/2020-RUNESP, 
Processo nº 637/2020-RUNESP

Exercício: 2020
Vistos.
A empresa Boreal Segurança do Trabalho EIRELI, por seu 

sócio gerente Luiz Fernando Gomes de Jesus, comunica pos-
síveis irregularidades no âmbito da Universidade Estadual 
Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP – Reitoria, relacio-
nadas ao Pregão Eletrônico nº 10/2020-RUNESP, Processo nº 
637/2020-RUNESP.

A Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” 
– UNESP, por meio de Petição (Evento 57), apresenta as suas 
Justificativas.

Desta forma, REFERENCIE-SE o presente Expediente ao 
Processo eTC-004128.989.20-9, de minha relatoria, que trata 
do Balanço Geral de 2020 da Universidade Estadual Paulista 
“Júlio de Mesquita Filho” – UNESP, para subsidiá-lo.

Após, ao arquivo.
Publique-se.
 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO DIMAS 

RAMALHO
Expediente: TC-004665.989.21-6.
Representante: CPX Comércio e Serviço Eireli.
Representada: Prefeitura Municipal de Louveira.
Responsável: Estanislau Steck – Prefeito.
Assunto: Representação contra edital do Pregão Eletrônico 

nº 001/2021, promovido pela Prefeitura Municipal de Louveira, 
objetivando o registro de preços para a aquisição de pães.

Valor Estimado: Não divulgado.
Advogado: Não constam advogados cadastrados no 

e-tcesp.
Vistos.
1. RELATÓRIO
1.1.Trata-se de representação de CPX COMÉRCIO E SER-

VIÇO EIRELI, contra edital do Pregão Eletrônico nº 001/2021, 
promovido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA, objeti-
vando o registro de preços para a aquisição de pães.

1.2.A sessão pública de abertura dos envelopes está mar-
cada para ocorrer no dia 12/02/2021.

1.3.O Representante, em breve síntese, reclama dos seguin-
te aspectos do edital:

a)Omissão quanto à exigência de Atestado de Capacidade 
Técnica – indispensável para salvaguardar a isonomia na licita-
ção e higidez da execução contratual;

b)Exigência de documento de terceiro alheio à disputa, 
conforme o item 11 do edital, requisitando que a empresa 
licitante apresente em 05 (cinco) dias, licença de funcionamento 
do fabricante, da transportadora, fichas técnicas assinadas pelo 
responsável e laudos bromatológicos;

c)Omissão na exigência de Balanço Patrimonial e respec-
tivos índices econômicos – indispensáveis para salvaguardar a 
isonomia na licitação e higidez da execução contratual;

d)Ausência de definição de parâmetros objetivos para o 
exame das amostras;

e)Exigência de prova de regularidade de tributos que não 
guardam conexão com o objeto;

f)Omissão quanto à exigência obrigatória de apresentação 
do Alvará/Licença de Funcionamento, imprescindível para o 
objeto que trata de fornecimento pães;

g)O edital não estabelece critério de atualização monetária 
na hipótese de atraso nos pagamentos.

1.4.Nestes termos, requer a suspensão liminar do proce-
dimento licitatório e, ao final, o acolhimento de suas impug-
nações com a determinação de retificação do instrumento 
convocatório.

É o relatório.
2. DECIDO
2.1.A concessão da medida liminar de paralisação do cer-

tame é ato que se impõe para afastar possíveis impropriedades 
trazidas pelos Representantes, em sede do exame sumaríssimo 
do processamento do Exame Prévio de Edital, de cognição não 
plena do ato convocatório. Cumpre verificar dentre as objeções 
oferecidas, se há sinais de irregularidades no edital para que se 
expeça a medida liminar.

2.2.Nessa conformidade, observo que os apontamentos 
da Representante, a exemplo das exigências de ficha técnica 
dos produtos assinada pelo responsável e de documentos de 
terceiro alheio à disputa, fornecem indícios de inobservância 
ao artigo 3º, da Lei nº 8.666/93 e jurisprudência desta E. Corte.

2.3.Tais circunstâncias mostram-se suficiente, a meu ver, 
para uma intervenção deste E. Tribunal com o intento de obsta-
culizar o prosseguimento da licitação, para análise em sede de 
Exame Prévio de Edital.

2.4.Ante o exposto, tendo em conta que a data de abertura 
da sessão pública está marcada para o dia 12/02/2021, com 
fundamento no artigo 221, parágrafo único, do Regimento 
Interno deste Tribunal, DETERMINO A IMEDIATA PARALISAÇÃO 
DO PROCEDIMENTO, até a ulterior deliberação por esta Corte, 
devendo a Comissão de Licitação abster-se da realização ou 
prosseguimento de qualquer ato a ele relacionado.

2.5.Fixo o prazo máximo de 05 (cinco) dias à PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LOUVEIRA para que apresente cópia integral 
do Edital e dos seus Anexos, para o exame previsto no art. 113, 
§2º, da Lei nº 8.666/93.

Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA, no 
mesmo prazo, apresentar as alegações e esclarecimentos que 
julgar oportunos em relação à representação.

Outrossim, observo que o não atendimento à requisição de 
remessa de cópia do edital poderá implicar na cominação de 
penalidade à autoridade responsável, nos termos do art. 104, 
inc. III, da Lei Complementar nº 709/93 c.c. artigo 224, inc. I, do 
Regimento Interno desta Corte.

Alerto o responsável da Representada que, caso exerça a 
prerrogativa de anular ou revogar o procedimento licitatório 
em exame, nos termos das Súmulas nºs 346 e 473 do C. STF, 
com fundamento no art. 49 da Lei nº 8.666/93, para a espécie 
dos autos, deve encaminhar o parecer devidamente fundamen-
tado, com aprovação do responsável competente do órgão, 
bem assim a respectiva publicação na imprensa oficial, sendo 
que a ausência do atendimento desta determinação incidirá, 
igualmente, na aplicação de penalidade nos termos dos artigos 
supracitados.

Ficam autorizadas, desde já, vista e extração de cópias aos 
interessados.

Transcorrido o prazo concedido para o oferecimento de 
justificativas, encaminhem-se os autos para manifestação da 
Assessoria Técnica e do Ministério Público de Contas.

Publique-se.
 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO DIMAS 

RAMALHO
Processo: eTC-016406.989.20-2
Requerente: Não identificado
Mencionada: Prefeitura Municipal de São Bernardo do 

Campo
Responsável: Orlando Morando Júnior (Prefeito)
Assunto: Possíveis irregularidades no âmbito da Prefeitura 

Municipal de São Bernardo do Campo, relacionadas a valores 
despendidos com serviços de publicidade nos exercícios de 
2017, 2018 e 2019

Exercício: 2020
Vistos.

DEPENDENTES(S): 00012995.989.19-1 Evento 106. Defiro o pedi-
do para apresentação de esclarecimentos complementares por 
mais 10 (dez) dias úteis a contar da publicação.

Publique-se.
PROCESSO: 00007472.989.20-1 CONTRATANTE: PREFEITU-

RA MUNICIPAL DE GENERAL SALGADO ADVOGADO: MILTON 
GODOY (OAB/SP 187.984) / MILTON RENDA JUNIOR (OAB/
SP 299.693) CONTRATADO(A): INENGE CONSTRUTORA LTDA 
INTERESSADO(A): JOSE AUGUSTO DE CARVALHO NETO LEAN-
DRO ROGERIO DE OLIVEIRA ( ASSUNTO: EDITAL N 02/2014, 
LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N. 02/2014, CONTRATO Nº 
49/2017, ASSINADO EM 02/05/2017. OBJETO CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA 
COBERTA COM VESTIÁRIO NA EMEIF PROFESSORA SIRLEY 
CÂBDIDO DE OLIVEIRA. VIGÊNCIA 02/05/2017 à 02/01/2018. 
VALOR R$ 439.509,42 EXERCÍCIO: 2017 INSTRUÇÃO POR: 
UR-01 PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 00007599.989.20-9, 
00007943.989.20-2, 00007944.989.20-1, 00007945.989.20-0, 
00007947.989.20-8, 00007948.989.20-7, 00007949.989.20-
6, 00001342.989.21-7 PROCESSO: 00007943.989.20-2 CON-
TRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SALGA-
DO ADVOGADO: MILTON GODOY (OAB/SP 187.984) / MILTON 
RENDA JUNIOR (OAB/SP 299.693) CONTRATADO(A): INENGE 
CONSTRUTORA LTDA INTERESSADO(A): JOSE AUGUSTO DE 
CARVALHO NETO LEANDRO ROGERIO DE OLIVEIRA ASSUNTO: 
TERMO DE ADITAMENTO N° 3/2018, PERTINENTE AO CONTRA-
TO N°. 49/2017 ASSINADO EM 10/01/2018. EXERCÍCIO: 2018 
INSTRUÇÃO POR: UR-01 PROCESSO PRINCIPAL: 7472.989.20-1 
PROCESSO: 00007944.989.20-1 CONTRATANTE: PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE GENERAL SALGADO ADVOGADO: MILTON 
GODOY (OAB/SP 187.984) / MILTON RENDA JUNIOR (OAB/
SP 299.693) CONTRATADO(A): INENGE CONSTRUTORA LTDA 
INTERESSADO(A): JOSE AUGUSTO DE CARVALHO NETO LEAN-
DRO ROGERIO DE OLIVEIRA ASSUNTO: TERMO DE ADITAMENTO 
N° 46/2018, PERTINENTE AO CONTRATO N°. 49/2017 ASSINADO 
EM 10/07/2018. EXERCÍCIO: 2018 INSTRUÇÃO POR: UR-01 PRO-
CESSO PRINCIPAL: 7472.989.20-1 PROCESSO: 00007945.989.20-
0 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAL-
GADO ADVOGADO: MILTON GODOY (OAB/SP 187.984) / MILTON 
RENDA JUNIOR (OAB/SP 299.693) CONTRATADO(A): INENGE 
CONSTRUTORA LTDA INTERESSADO(A): JOSE AUGUSTO DE 
CARVALHO NETO LEANDRO ROGERIO DE OLIVEIRA ASSUNTO: 
TERMO DE ADITAMENTO N° 79/2018, PERTINENTE AO CONTRA-
TO N°. 49/2017 ASSINADO EM 11/12/2018. EXERCÍCIO: 2018 
INSTRUÇÃO POR: UR-01 PROCESSO PRINCIPAL: 7472.989.20-1 
PROCESSO: 00007947.989.20-8 CONTRATANTE: PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE GENERAL SALGADO ADVOGADO: MILTON 
GODOY (OAB/SP 187.984) / MILTON RENDA JUNIOR (OAB/
SP 299.693) CONTRATADO(A): INENGE CONSTRUTORA LTDA 
INTERESSADO(A): JOSE AUGUSTO DE CARVALHO NETO LEAN-
DRO ROGERIO DE OLIVEIRA ASSUNTO: TERMO DE ADITAMENTO 
N° 40/2019, PERTINENTE AO CONTRATO N°. 49/2017 ASSINADO 
EM 01/04/2019. EXERCÍCIO: 2019 INSTRUÇÃO POR: UR-01 PRO-
CESSO PRINCIPAL: 7472.989.20-1 PROCESSO: 00007948.989.20-
7 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAL-
GADO ADVOGADO: MILTON GODOY (OAB/SP 187.984) / MILTON 
RENDA JUNIOR (OAB/SP 299.693) CONTRATADO(A): INENGE 
CONSTRUTORA LTDA INTERESSADO(A): JOSE AUGUSTO DE 
CARVALHO NETO LEANDRO ROGERIO DE OLIVEIRA ADRIANO 
EUGENIO BARBOSA ASSUNTO: TERMO DE ADITAMENTO N° 
69/2019, PERTINENTE AO CONTRATO N°. 49/2017 ASSINADO 
EM 02/10/2019. EXERCÍCIO: 2019 INSTRUÇÃO POR: UR-01 PRO-
CESSO PRINCIPAL: 7472.989.20-1 PROCESSO: 00007949.989.20-
6 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAL-
GADO ADVOGADO: MILTON GODOY (OAB/SP 187.984) / MILTON 
RENDA JUNIOR (OAB/SP 299.693) CONTRATADO(A): INENGE 
CONSTRUTORA LTDA INTERESSADO(A): JOSE AUGUSTO DE 
CARVALHO NETO LEANDRO ROGERIO DE OLIVEIRA ASSUNTO: 
TERMO DE ADITAMENTO N° 01/2020, PERTINENTE AO CONTRA-
TO N°. 49/2017 ASSINADO EM 02/01/2020. EXERCÍCIO: 2020 
INSTRUÇÃO POR: UR-01 PROCESSO PRINCIPAL: 7472.989.20-1 
Evento 65 do TC-007472.989.20-1. Concedo o prazo de 15 (quin-
ze) dias úteis, a contar da publicação deste despacho.

Publique-se.
PROCESSO: 00009009.989.20-3 CONTRATANTE: PREFEITU-

RA MUNICIPAL DE SAO SIMAO ADVOGADO: CARLOS AUGUSTO 
MANELLA RIBEIRO (OAB/SP 278.733) / ANDRE DE MESQUI-
TA DUARTE (OAB/SP 446.482) CONTRATADO(A): STA SOLU-
COES E TECNOLOGIA EM ABASTECIMENTO DE AGUA EIRELI 
INTERESSADO(A): MARCOS DANIEL BONAGAMBA ASSUN-
TO: ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO nº 
155/2019 - Tomada de Preços nº 4/2019. Objeto: contratação de 
empresa para implantação de ações de combate às perdas de 
água - fase 01 com a execução de obras para a setorização da 
rede de distribuição, elaboração de outorgas para regularização 
de 07 (sete) poços artesianos existentes e substituição de 2.418 
hidrômetros no sistema de abastecimento de água do municí-
pio de São Simão conforme planilha, cronograma e memorial 
descritivo. EXERCÍCIO: 2019 INSTRUÇÃO POR: UR-06 PRO-
CESSO PRINCIPAL: 24143.989.19-2 As incorreções apontadas 
pela Fiscalização na execução contratual, quando do segundo 
acompanhamento efetivado, recomendam, desde já, a adoção 
de eventuais medidas corretivas. Observo aos interessados que 
este despacho, no momento, não configura qualquer fixação de 
prazo para apresentação de justificativas ou abertura do con-
traditório, servindo apenas como ALERTA de que as correções 
recomendadas serão avaliadas durante o decurso do prazo con-
tratual e quando do seu julgamento, nos termos legais.

Publique-se.
PROCESSO: 00016851.989.20-2 INTERESSADOS(AS): 

COORDENADORIA DE GESTAO DE CONTRATOS DE SERVICOS 
DE SAUDE - CGCSS - SECRETARIA DA SAUDE UNIVERSIDA-
DE ESTADUAL DE CAMPINAS - UNICAMP FUNDACAO DE 
DESENVOLVIMENTO DA UNICAMP FUNCAMP MARCO ANTO-
NIO ZAGO ANTONIO RUGOLO JUNIOR ADVOGADO: ARCENIO 
RODRIGUES DA SILVA (OAB/SP 183.031) DANILO DRUZIAN 
OTTO MARCELO KNOBEL JOAO BATISTA DE MIRANDA JOSE 
HENRIQUE GERMANN FERREIRA SANDRA CHECCUCCI DE 
BASTOS FERREIRA DANILO CESAR FIORE MARISETE CESPEDES 
PERICO GISELA DE CONTI FERREIRA ONUCHIC ALBERTO HIDEKI 
KANAMURA TERESA DIB ZAMBON ATVARS FRANCISCO DE 
ASSIS MAGALHÃES GOMES NETO ASSUNTO: Prestação anual 
de contas da Administração Financeira EXERCÍCIO: 2019 Noti-
fico os interessados acima nomeados, para que conhecendo do 
relatório da Fiscalização apresentem as alegações que forem de 
seus interesses ou adotem providências necessárias ao exato 
cumprimento da lei. Consigno que o prazo para resposta é de 
15 (quinze) dias úteis, a contar da data da publicação deste 
despacho, advertindo os interessados de que, na ausência de 
notícias, o processo poderá ir a julgamento à revelia e envolver 
determinação de recolhimento de valor impugnado, devidamen-
te atualizado, sem prejuízo de sanções aplicáveis à espécie.

Publique-se.
PROCESSO: 00000871.989.21-6 INTERESSADOS: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE PAULINIA ) ADVOGADOS: ADEMAR SIL-
VEIRA PALMA JUNIOR (OAB/SP 87.533) / CESAR HENRIQUE 
BRUHN PIERRE (OAB/SP 317.733) / DIEGO PIMENTA BARBOSA 
(OAB/SP 398.348) / GABRIEL CURCI TAVARES RISSO (OAB/
SP 400.324) / GABRIELA CORREA BRAGA (OAB/SP 417.881) 
EDNILSON CAZELLATO ASSUNTO: Acompanhamento Especial 
Covid-19, exercício 2021. EXERCÍCIO: 2021 INSTRUÇÃO POR: 
UR-03 PROCESSO PRINCIPAL: 7337.989.20-6 Dos apontamen-
tos feitos pela Fiscalização no Relatório de Acompanhamento 
Especial – COVID – referente ao mês de Janeiro/2021 (evento 
13.11), dou ciência aos interessados acima nomeados e alerto-
-os para a regularização das falhas apontadas, sob pena de 
aplicação de multa por descumprimento das Leis Federais n° 
13.979/20 e n° 12.527/11, bem como da Lei Complementar 
Federal n° 101/2000, alterada pela Lei Complementar Federal 
n° 131/2009, no caso de falta de providências ou reincidência. 
O conteúdo deste despacho não implica abertura do contra-
ditório ou a necessidade de apresentação de justificativas, 
porquanto a Fiscalização trará notícias da regularização ou não 
das falhas ora ocorridas.

Publique-se.

INSTRUÇÃO POR: UR-20 PROCESSO PRINCIPAL: 7297.989.20-
4 Dos apontamentos feitos pela Fiscalização no Relatório de 
Acompanhamento Especial – COVID – referente ao mês de 
Janeiro/20211 (evento 15.08), dou ciência aos interessados 
acima nomeados e alerto-os para a regularização das falhas 
apontadas, sob pena de aplicação de multa por descumpri-
mento das Leis Federais n° 13.979/20 e n° 12.527/11, bem 
como da Lei Complementar Federal n° 101/2000, alterada pela 
Lei Complementar Federal n° 131/2009, no caso de falta de 
providências ou reincidência. O conteúdo deste despacho não 
implica abertura do contraditório ou a necessidade de apresen-
tação de justificativas, porquanto a Fiscalização trará notícias 
da regularização ou não das falhas ora ocorridas.

Publique-se.
PROCESSO: 00001559.989.21-5 ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SERRANA ADVOGADO: ADRIANO PUCINELLI 
(OAB/SP 132.731) / DANIEL FERNANDES DE FREITAS (OAB/SP 
265.992) / PAOLA DONATA CELINO PAIOLA (OAB/SP 283.113) 
INTERESSADO(A): LEONARDO CARESSATO CAPITELI ASSUNTO: 
ACOMPANHAMENTO ESPECIAL - COVID-19 EXERCÍCIO: 2021 
INSTRUÇÃO POR: UR-06 PROCESSO PRINCIPAL: 7242.989.20-
0 Dos apontamentos feitos pela Fiscalização no Relatório de 
Acompanhamento Especial – COVID – referente ao mês de 
janeiro/2021 (evento 14.3), dou ciência aos interessados acima 
nomeados e alerto-os para a regularização das falhas aponta-
das, sob pena de aplicação de multa por descumprimento das 
Leis Federais n° 13.979/20 e n° 12.527/11, bem como da Lei 
Complementar Federal n° 101/2000, alterada pela Lei Comple-
mentar Federal n° 131/2009, no caso de falta de providências 
ou reincidência. O conteúdo deste despacho não implica aber-
tura do contraditório ou a necessidade de apresentação de 
justificativas, porquanto a Fiscalização trará notícias da regula-
rização ou não das falhas ora ocorridas.

Publique-se.
PROCESSO: 00001631.989.21-7 INTERESSADOS: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE PRADOPOLIS SILVIO MARTINS ASSUNTO: 
Acompanhamento Especial - Covid-19 EXERCÍCIO: 2021 INS-
TRUÇÃO POR: UR-06 PROCESSO PRINCIPAL: 7233.989.20-1 Dos 
apontamentos feitos pela Fiscalização no Relatório de Acompa-
nhamento Especial – COVID – referente ao mês de Janeiro/2021 
(evento 14.06), dou ciência aos interessados acima nomeados e 
alerto-os para a regularização das falhas apontadas, sob pena 
de aplicação de multa por descumprimento das Leis Federais 
n° 13.979/20 e n° 12.527/11, bem como da Lei Complementar 
Federal n° 101/2000, alterada pela Lei Complementar Federal 
n° 131/2009, no caso de falta de providências ou reincidência. 
O conteúdo deste despacho não implica abertura do contra-
ditório ou a necessidade de apresentação de justificativas, 
porquanto a Fiscalização trará notícias da regularização ou não 
das falhas ora ocorridas.

Publique-se.
PROCESSO: 00001747.989.21-8 INTERESSADOS: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE AMERICO DE CAMPOS CARLOS ROBERTO 
ACHILLES ASSUNTO: ACOMPANHAMENTO ESPECIAL - COVID-
19 EXERCÍCIO: 2021 INSTRUÇÃO POR: UR-11 PROCESSO PRIN-
CIPAL: 7045.989.20-9 Dos apontamentos feitos pela Fisca-
lização no Relatório de Acompanhamento Especial – COVID 
– referente ao mês de Janeiro/2021 (evento 13.06), dou ciência 
aos interessados acima nomeados e alerto-os para a regulariza-
ção das falhas apontadas, sob pena de aplicação de multa por 
descumprimento das Leis Federais n° 13.979/20 e n° 12.527/11, 
bem como da Lei Complementar Federal n° 101/2000, alterada 
pela Lei Complementar Federal n° 131/2009, no caso de falta 
de providências ou reincidência. O conteúdo deste despacho 
não implica abertura do contraditório ou a necessidade de 
apresentação de justificativas, porquanto a Fiscalização trará 
notícias da regularização ou não das falhas ora ocorridas.

Publique-se.
PROCESSO: 00001841.989.21-3 ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ITIRAPINA ADVOGADO: SANTIAGO MORELATO 
(OAB/SP 336.573) INTERESSADO(A): MARIA DA GRACA ZUCCHI 
MORAES ASSUNTO: ACOMPANHAMENTO ESPECIAL - COVID-
19. EXERCÍCIO: 2021 INSTRUÇÃO POR: UR-10 PROCESSO 
PRINCIPAL: 7100.989.20-1 Dos apontamentos feitos pela Fis-
calização no Relatório de Acompanhamento Especial – COVID 
– referente ao mês de janeiro/2021 (evento 16.2), dou ciência 
aos interessados acima nomeados e alerto-os para a regulariza-
ção das falhas apontadas, sob pena de aplicação de multa por 
descumprimento das Leis Federais n° 13.979/20 e n° 12.527/11, 
bem como da Lei Complementar Federal n° 101/2000, alterada 
pela Lei Complementar Federal n° 131/2009, no caso de falta 
de providências ou reincidência. O conteúdo deste despacho 
não implica abertura do contraditório ou a necessidade de 
apresentação de justificativas, porquanto a Fiscalização trará 
notícias da regularização ou não das falhas ora ocorridas.

Publique-se.
PROCESSO: 00002274.989.21-9 ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE POTIM INTERESSADO(A): ERICA SOLER SAN-
TOS DE OLIVEIRA ASSUNTO: ACOMPANHAMENTO ESPECIAL 
- COVID-19 - EXERCÍCIO DE 2021 EXERCÍCIO: 2021 INSTRUÇÃO 
POR: UR-14 PROCESSO PRINCIPAL: 6939.989.20-8 Dos apon-
tamentos feitos pela Fiscalização no Relatório de Acompanha-
mento Especial – COVID – referente ao mês de janeiro/2021 
(evento 12.4), dou ciência aos interessados acima nomeados e 
alerto-os para a regularização das falhas apontadas, sob pena 
de aplicação de multa por descumprimento das Leis Federais 
n° 13.979/20 e n° 12.527/11, bem como da Lei Complementar 
Federal n° 101/2000, alterada pela Lei Complementar Federal 
n° 131/2009, no caso de falta de providências ou reincidência. 
O conteúdo deste despacho não implica abertura do contra-
ditório ou a necessidade de apresentação de justificativas, 
porquanto a Fiscalização trará notícias da regularização ou não 
das falhas ora ocorridas.

Publique-se.
PROCESSO: 00002288.989.21-3 INTERESSADOS: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO PINHAL ANDERSON 
JOSE MENDONCA ASSUNTO: ACOMPANHAMENTO ESPECIAL 
- COVID-19 EXERCÍCIO: 2021 INSTRUÇÃO POR: UR-14 PRO-
CESSO PRINCIPAL: 6990.989.20-4 Dos apontamentos feitos 
pela Fiscalização no Relatório de Acompanhamento Especial 
– COVID – referente ao mês de Janeiro/2021 (evento 12.04), 
dou ciência aos interessados acima nomeados e alerto-os 
para a regularização das falhas apontadas, sob pena de apli-
cação de multa por descumprimento das Leis Federais n° 
13.979/20 e n° 12.527/11, bem como da Lei Complementar 
Federal n° 101/2000, alterada pela Lei Complementar Federal 
n° 131/2009, no caso de falta de providências ou reincidência. 
O conteúdo deste despacho não implica abertura do contra-
ditório ou a necessidade de apresentação de justificativas, 
porquanto a Fiscalização trará notícias da regularização ou não 
das falhas ora ocorridas.

Publique-se.
PROCESSO: 00004890.989.18-9 INTERESSADOS: MUNI-

CIPAL DE OURO VERDE ADVOGADA: BARBARA YOSHIMURA 
(OAB/SP 350.687) ARANDI ROMANO ASSUNTO: Contas de 
Câmara - Exercício de 2018 EXERCÍCIO: 2018 INSTRUÇÃO 
POR: UR-18 Acolho proposta da i. Chefia de ATJ e notifico os 
interessados, acima nomeados, nos termos e para os fins do art. 
29 da Lei Complementar Estadual nº 709/93, para que tomem 
conhecimento da manifestação constante do evento 67.02 e 
apresentem as alegações que forem de seus interesses, dentro 
do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da publicação deste 
despacho. Ao Cartório.

Publique-se.
PROCESSO: 00004974.989.19-6 ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MARILIA ADVOGADO: JOSE AMERICO LOMBARDI 
(OAB/SP 107.319) / ROSELY DE JESUS LEMOS (OAB/SP 124.850) / 
RONALDO SERGIO DUARTE (OAB/SP 128.639) / MILENA APARE-
CIDA TADIOTTO MARTIMIANO NUNES (OAB/SP 287.616) / ALINE 
GRAZIELLE FLEITAS CANO (OAB/SP 351.475) INTERESSADO(A): 
DANIEL ALONSO ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 
2019 EXERCÍCIO: 2019 INSTRUÇÃO POR: UR-08 PROCESSO(S) 

representante que seu pedido seja examinado com urgência, 
justificando-se assim seu pedido de imediata sustação do anda-
mento da licitação para posterior retificação do instrumento 
convocatório. Pede, ainda, que a matéria seja submetida ao d. 
MPC. Inicial nos termos regimentais. A despeito de determinados 
dispositivos que integram editais de licitação propiciarem situa-
ções de aparente restritividade e, nessa medida, potencialmente 
contrárias a princípios jurídicos, matéria, aliás, absolutamente 
afeta ao rol de atributos que a Constituição confere ao Controle 
Externo da Administração, essencial compreender que o rito 
do Exame Prévio de Edital, porque especialíssimo, move-se por 
conta da verificação da ilicitude flagrante, suficiente, assim, para 
indicar iminente risco a direitos subjetivos de intrincada repara-
ção. Os pontos que informam a inicial, entretanto, não se amol-
dam a esse pressuposto. Nesse sentido, entende a representante 
controvertido o fato de o DER não admitir a participação de con-
sórcio, opção rigorosamente subordinada ao poder discricionário 
e que, ao menos nesta análise apriorística, não cabe debater. De 
igual modo, a fixação de percentuais de redução do valor das 
propostas a cada rodada de lances conta com amparo normativo 
(e.g.: Decreto nº 10.024/19, art. 14, inciso III; Decreto Estadual 
nº 49.722/05, art. 9º, inciso V), significando, portanto, indicador 
suficiente para ordenar e controlar, em absoluto benefício da 
competição, o andamento e duração da sessão pública de jul-
gamento. Eventual prejuízo decorrente do patamar empregado, 
aqui baseado no montante agregado dos serviços pretendidos 
(cf. Anexo II, Modelo de Planilha de Proposta), configura questão 
tipicamente aferida conforme o caso concreto. Por fim, também 
não cabe atribuir conteúdo de lesividade ao direito aos aponta-
mentos relativos à falta de indicação da dotação orçamentária 
correspondente e à ausência de expressa disposição sobre o 
orçamento estimativo dos serviços. Ainda que de natureza for-
mal e, em princípio, sem repercussão mais severa no exercício 
de formulação das propostas, de rigor presumir que tais infor-
mações integrem a fase interna do processo licitatório, devendo, 
por isso, ser disponibilizadas pela Administração, se e quando 
solicitadas. De toda forma, consigno que esta abordagem não 
inibe ou exaure o controle de eventuais aspectos controvertidos 
do certame licitatório, o que poderá ser novamente avaliado em 
sede ordinária, com o devido exercício do contraditório e oitiva 
de órgãos técnicos, se assim selecionado o futuro contrato por 
este E. Tribunal. Nesses termos, ausentes pressupostos que, nos 
termos regimentais, minimamente autorizem o conhecimento 
do quanto demandado, INDEFIRO o pedido formulado por Abreu 
Machado – Apoio Administrativo e Assessoria e determino o 
arquivamento do expediente. Ao Cartório para que se digne inti-
mar representante e representada do aqui decidido, dando-se, 
em seguida, vista à d. PFE e ao d. MPC.

Publique-se.
 PROCESSO: 00000850.989.21-1 INTERESSADOS: PREFEITU-

RA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D OESTE RAFAEL PIOVE-
ZAN ASSUNTO: Acompanhamento Especial COVID-19. Exercício 
de 2021. EXERCÍCIO: 2021 INSTRUÇÃO POR: UR-03 PROCESSO 
PRINCIPAL: 7314.989.20-3 Dos apontamentos feitos pela Fis-
calização no Relatório de Acompanhamento Especial – COVID 
– referente ao mês de Janeiro/2021 (evento 16.02), dou ciência 
aos interessados acima nomeados e alerto-os para a regulariza-
ção das falhas apontadas, sob pena de aplicação de multa por 
descumprimento das Leis Federais n° 13.979/20 e n° 12.527/11, 
bem c.02omo da Lei Complementar Federal n° 101/2000, 
alterada pela Lei Complementar Federal n° 131/2009, no caso 
de falta de providências ou reincidência. O conteúdo deste des-
pacho não implica abertura do contraditório ou a necessidade 
de apresentação de justificativas, porquanto a Fiscalização trará 
notícias da regularização ou não das falhas ora ocorridas.

Publique-se.
PROCESSO: 00001028.989.21-8 INTERESSADOS: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS PERDOES BENEDITO 
RODRIGUES DA SILVA FILHO ASSUNTO: Acompanhamento 
Especial - Covid-19 EXERCÍCIO: 2021 INSTRUÇÃO POR: UR-07 
PROCESSO PRINCIPAL: 6738.989.20-1 Dos apontamentos feitos 
pela Fiscalização no Relatório de Acompanhamento Especial 
– COVID – referente ao mês de Janeiro/2021 (evento 14.01), 
dou ciência aos interessados acima nomeados e alerto-os 
para a regularização das falhas apontadas, sob pena de apli-
cação de multa por descumprimento das Leis Federais n° 
13.979/20 e n° 12.527/11, bem como da Lei Complementar 
Federal n° 101/2000, alterada pela Lei Complementar Federal 
n° 131/2009, no caso de falta de providências ou reincidência. 
O conteúdo deste despacho não implica abertura do contra-
ditório ou a necessidade de apresentação de justificativas, 
porquanto a Fiscalização trará notícias da regularização ou não 
das falhas ora ocorridas.

Publique-se.
PROCESSO: 00001422.989.21-0 ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PEREIRAS INTERESSADO(A): MIGUEL TOMAZE-
LA ASSUNTO: RESUMO: Acompanhamento especial - Covid-19 
- Exercício 2021 EXERCÍCIO: 2021 INSTRUÇÃO POR: UR-09 
PROCESSO PRINCIPAL: 6923.989.20-6 Dos apontamentos feitos 
pela Fiscalização no Relatório de Acompanhamento Espe-
cial – COVID – referente ao mês de janeiro/2021 (evento 
13.4), dou ciência aos interessados acima nomeados e alerto-
-os para a regularização das falhas apontadas, sob pena de 
aplicação de multa por descumprimento das Leis Federais n° 
13.979/20 e n° 12.527/11, bem como da Lei Complementar 
Federal n° 101/2000, alterada pela Lei Complementar Federal 
n° 131/2009, no caso de falta de providências ou reincidência. 
O conteúdo deste despacho não implica abertura do contra-
ditório ou a necessidade de apresentação de justificativas, 
porquanto a Fiscalização trará notícias da regularização ou não 
das falhas ora ocorridas.

Publique-se.
PROCESSO: 00001426.989.21-6 INTERESSADOS: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE PIEDADE ADVOGADAS: WILMA FIORA-
VANTE BORGATTO (OAB/SP 48.658) / SILVIA HELENA MADEIRA 
GARRIDO CARDOSO (OAB/SP 184.504) / BIANCA ESPINOSA 
MARUM (OAB/SP 381.918) GERALDO PINTO DE CAMARGO 
FILHO ASSUNTO: Acompanhamento especial - Covid-19 EXER-
CÍCIO: 2021 INSTRUÇÃO POR: UR-09 PROCESSO PRINCIPAL: 
7225.989.20-1 Dos apontamentos feitos pela Fiscalização no 
Relatório de Acompanhamento Especial – COVID – referente 
ao mês de Janeiro/2021 (evento 14.03), dou ciência aos inte-
ressados acima nomeados e alerto-os para a regularização das 
falhas apontadas, sob pena de aplicação de multa por descum-
primento das Leis Federais n° 13.979/20 e n° 12.527/11, bem 
como da Lei Complementar Federal n° 101/2000, alterada pela 
Lei Complementar Federal n° 131/2009, no caso de falta de 
providências ou reincidência. O conteúdo deste despacho não 
implica abertura do contraditório ou a necessidade de apresen-
tação de justificativas, porquanto a Fiscalização trará notícias 
da regularização ou não das falhas ora ocorridas.

Publique-se.
PROCESSO: 00001455.989.21-0 INTERESSADOS: PREFEITU-

RA MUNICIPAL DE ITANHAEM TIAGO RODRIGUES CERVANTES 
ASSUNTO: ACOMPANHAMENTO ESPECIAL - COVID-19 EXER-
CÍCIO: 2021 INSTRUÇÃO POR: UR-20 PROCESSO PRINCIPAL: 
7299.989.20-2 Dos apontamentos feitos pela Fiscalização no 
Relatório de Acompanhamento Especial – COVID – referente 
ao mês de Janeiro/2021 (evento 12.08), dou ciência aos inte-
ressados acima nomeados e alerto-os para a regularização das 
falhas apontadas, sob pena de aplicação de multa por descum-
primento das Leis Federais n° 13.979/20 e n° 12.527/11, bem 
como da Lei Complementar Federal n° 101/2000, alterada pela 
Lei Complementar Federal n° 131/2009, no caso de falta de 
providências ou reincidência. O conteúdo deste despacho não 
implica abertura do contraditório ou a necessidade de apresen-
tação de justificativas, porquanto a Fiscalização trará notícias 
da regularização ou não das falhas ora ocorridas.

Publique-se.
PROCESSO: 00001479.989.21-2 INTERESSADOS: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE GUARUJA VALTER SUMAN ASSUNTO: 
ACOMPANHAMENTO ESPECIAL - COVID-19 EXERCÍCIO: 2021 

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste
documento quando visualizado diretamente no portal
www.imprensaoficial.com.br

sexta-feira, 12 de fevereiro de 2021 às 01:46:06
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A. RECEITA (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Fevereiro 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

A.1) Informe a Receita Total Arrecadada até 28/02/2021:

Resposta:

Comentários:

R$ 93,168,952.15

-
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B. EXAMES PRELIMINARES (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Fevereiro 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

1) Providenciou a formação de equipe multidisciplinar ou comitê de
crise para avaliações, deliberações e acompanhamento do planejamento
e das ações de enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.1) Há participação do Conselho Municipal de Saúde nesta equipe
multidisciplinar ou comitê de crise?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.2) Há divulgação à população das medidas sanitárias sobre o
enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.3) Qual o meio utilizado para a divulgação à população das medidas
sanitárias sobre o enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Por meio de Rede Social Oficial da Prefeitura Municipal de
Itanhaém, divulgação por meio de carros de som, faixa em
avião, Boletim Oficial do Município e dos Agentes
Comunitários de Saúde;

-

2) Foi elaborado plano municipal de enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

3) Existem instrumentos (planilhas e/ou aplicativos) para o
acompanhamento da involução ou evolução das demandas relacionadas às
ações de enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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B. EXAMES PRELIMINARES (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Fevereiro 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

4) O Município está divulgando todos os atos, as receitas e as
despesas decorrentes da situação de calamidade pública no portal de
transparência do município, em conformidade com o Comunicado SDG nº
18/2020?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

4.1) Informe a URL de divulgação dos atos, receitas e despesas
decorrentes da situação de calamidade pública:

Resposta:

Comentários:

http://transparencia.itanhaem.sp.gov.br/

-
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C. ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA,
CONTÁBIL E FISCAL (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Fevereiro 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

5) Houve criação, aperfeiçoamento ou ampliação de programas
governamentais, destinados ao enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Não

-

5.1) Informe o nome dos programas ou ações governamentais criados,
aperfeiçoados ou ampliados relacionados ao enfrentamento da COVID-19

Resposta:

Comentários:

-

-

6) Em 2021, houve recebimento de repasses federais e/ou estaduais
destinados ao enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Não

Conforme declaração negativa encaminhada pela Prefeitura,
juntada no processo TC-001455.989.21-0.

6.1) Qual o montante de repasses federais recebidos em 2021 para o
enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

-

-

6.2) Qual o montante de repasses estaduais recebidos em 2021 para o
enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

-

-

7) Houve realização de despesas em 2021 para o enfrentamento da
COVID-19 (independentemente da fonte de recursos e da função de
governo)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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C. ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA,
CONTÁBIL E FISCAL (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Fevereiro 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

7.1) Qual o montante total de despesas em 2021 para o enfrentamento
da COVID-19 (independentemente da fonte de recursos e da função de
governo)?

Resposta:

Comentários:

Valor Empenhado: R$ 6,463,335.02
Valor Liquidado: R$ 2,235,841.97
Valor Pago: R$ 1,647,882.30

-

8) As receitas e despesas destinadas ao enfrentamento da COVID-19 em
2021 estão sendo lançadas na contabilidade, com o código de
aplicação 312, conforme estabelecido no Comunicado AUDESP nº
28/2020?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

9) Houve a elaboração de plano de contingência orçamentária?

Resposta:

Comentários:

Não

-

9.1) A Prefeitura realizou, em 2021, alguma medida de
contingenciamento em face da queda na arrecadação?

Resposta:

Comentários:

Não

-

9.1.1) Especifique as medidas adotadas

Resposta:

Comentários:

-

-

9.2) A Câmara adotou, em 2021, alguma medida para auxiliar a
Prefeitura no combate à pandemia ?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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C. ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA,
CONTÁBIL E FISCAL (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Fevereiro 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

9.2.1) Especifique as medidas adotadas

Resposta:

Comentários:

-

-

10) Realizou alguma renúncia de receita em 2021?

Resposta:

Comentários:

Não

-

10.1) Qual o montante total de renúncia de receita realizada em
2021?

Resposta:

Comentários:

-

-

10.2) Desse montante total, qual o valor de renúncia de receita
realizada para atender às necessidades impostas pela pandemia?

Resposta:

Comentários:

-

-

11) Em 2021, houve abertura de créditos extraordinários?

Resposta:

Comentários:

Não

-

11.1) Qual o montante total de créditos extraordinários aberto em
2021?

Resposta:

Comentários:

-

-

11.2) Deste montante total, qual o valor de créditos extraordinários
aberto exclusivamente para o enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

-

-
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C. ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA,
CONTÁBIL E FISCAL (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Fevereiro 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

11.3) A abertura dos créditos extraordinários está amparada em
alguma fonte ou dotação existente no orçamento?

Resposta:

Comentários:

-

-

11.4) Houve estimativa de impacto sobre o equilíbrio orçamentário e
financeiro para a abertura de créditos extraordinários?

Resposta:

Comentários:

-

-

11.5) Houve cientificação ao Poder Legislativo sobre a abertura de
créditos extraordinários?

Resposta:

Comentários:

-

-

12) Existem reservas de contingência previstas no orçamento de 2021?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

12.1) Qual o montante total da reserva de contingência previsto no
orçamento de 2021?

Resposta:

Comentários:

R$ 2,000,000.00

-

12.2) Houve utilização de reserva de contingência prevista no
orçamento de 2021, destinada ou não ao enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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C. ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA,
CONTÁBIL E FISCAL (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Fevereiro 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

12.3) Qual o montante total da reserva de contingência utilizada em
2021?

Resposta:

Comentários:

-

-

12.4) Deste montante total, qual valor de reserva de contingência
foi destinado  ao enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

-

-

13) Em 2021, houve requisição de bens ou serviços de particular
destinada ao enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Não

-

13.1) Houve fixação e/ou pagamento de valor a título de
ressarcimento em face de requisição de bens ou serviço de
particular, destinada ao enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

-

-

13.2) Qual o valor total fixado e/ou pago, em 2021, a este título
pela prefeitura?

Resposta:

Comentários:

-

-

13.3) Houve estudo ou levantamento prévio para fixação do justo
valor do bem ou serviço requisitado?

Resposta:

Comentários:

-

-
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D. EXAME DE CONTRATAÇÕES COM BASE NO DECRETO DE
CALAMIDADE PÚBLICA (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Fevereiro 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

14) Em 2021, a Prefeitura realizou dispensas de licitação
fundamentadas no art. 24, IV, da Lei Federal nº 8.666/93, para
enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Não

A prefeitura não realizou dispensas de licitação no
fundamento do art. 24, IV, da Lei Federal 8.666/93, para
enfrentamento de COVID-19

14.1) Em 2021, qual o montante total dos valores contratados com
dispensas de licitação fundamentadas na emergência, prevista no art.
24, IV, da Lei Federal nº 8.666/93, para enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

-

-

15) A Prefeitura realizou dispensas de licitação com fundamento na
Lei Federal nº 13.979/2020, para enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Sim

A prefeitura não realizou dispensas de licitação no
fundamento na  Lei Federal 13.979/2020, para enfrentamento de
COVID-19, no exercício de 2021. Entretanto, realizou no
exercício de 2020, sendo que apenas em 2021 foram emitidos o
empenho e a Ordem de Serviço (contratos nº 148/2020,
194/2020, 195/2020).

15.1) Qual o montante total dos valores contratados com dispensas de
licitação fundamentadas na  Lei Federal nº 13.979/2020, para
enfrentamento da COVID-19, até o presente momento?

Resposta:

Comentários:

R$ 466,859.76

A prefeitura não realizou dispensas de licitação no
fundamento na  Lei Federal 13.979/2020, para enfrentamento de
COVID-19, no exercício de 2021. Entretanto, realizou no
exercício de 2020, sendo que apenas em 2021 foram emitidos o
empenho e a Ordem de Serviço (contratos nº 148/2020,
194/2020, 195/2020).
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D. EXAME DE CONTRATAÇÕES COM BASE NO DECRETO DE
CALAMIDADE PÚBLICA (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Fevereiro 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

16) A Prefeitura realizou contratação a partir da adesão a registro
de preços promovido por outro ente federativo (carona) para
enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Não

A Prefeitura não realizou contratação a partir da adesão a
registro de preços promovido por outro ente federativo
(carona) para enfrentamento da COVID-19.

16.1) Qual o montante total dos valores contratados a partir da
adesão a registro de preços promovido por outro ente federativo
(carona)para enfrentamento da COVID-19, até o presente momento?

Resposta:

Comentários:

-

-
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E. EXAME DE CONTRATAÇÕES COM O 3º SETOR (Relativa ao
exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Fevereiro 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

17) A Prefeitura realizou repasses ao 3º Setor voltados ao
enfrentamento da COVID-19, até o presente momento?

Resposta:

Comentários:

Não

-

17.1) Qual o montante total repassado ao 3º Setor, voltado ao
enfrentamento da COVID-19, até o presente momento?

Resposta:

Comentários:

-

-
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F. RECURSOS HUMANOS (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Fevereiro 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

18) Houve contratação emergencial de pessoal destinada ao
enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Sim

Contratação por prazo determinado, conforme procedimento
administrativo nº 14.177/2020.

18.1) Qual o montante total dos valores despendidos (liquidados) com
o pagamento de pessoal contratado emergencialmente para o
enfrentamento da COVID-19, até o presente momento?

Resposta:

Comentários:

R$ 184,186.27

Valor Bruto de Dezembro/2020: R$ 14.096,86
Valor Bruto de Janeiro/2021:  R$ 67.394,65
Valor Bruto de Fevereiro/2021:R$ 102.694,76

total valor Bruto: R$ 184.186,27
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G. ASSISTÊNCIA SOCIAL (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Fevereiro 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

19) A Secretaria Municipal de Assistência Social, ou órgão
equivalente, vem tomando medidas de enfrentamento aos efeitos da
COVID-19 sobre a população?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

19.1) Citar, resumidamente, as medidas sociais de enfrentamento da
COVID-19 mais relevantes adotadas.

Resposta:

Comentários:

A SADS- Secretaria de Assistência vem desde março/2020
implementou  ações de enfrentamento ,os equipamentos  e OSCs
– Organizações da Sociedade Civil / parceira /execução
indireta vem mantendo as atividades de atendimento a
população dentro das normas da vigilância sanitária ,
orientações da política de assistência , através de
atendimento semi presencial e ações online, abrigo
emergencial, aquisição de EPI, material de higienização /
limpeza  .

-

19.2) Qual o montante total dos valores despendidos (liquidados) na
adoção das medidas sociais, até o presente momento?

Resposta:

Comentários:

R$ 11,920.00

-

19.3) Houve elaboração de plano de enfrentamento dos efeitos da
COVID-19 sobre a população pela Secretaria Municipal de Assistência
Social, ou órgão equivalente?

Resposta:

Comentários:

Não

A Secretaria de Assistência elaborou em abril/2020 Plano de
Contingência já informado ao Tribunal de Contas, porem NÃO
foi elaborado plano de enfrentamento dos efeitos da COVID 19.

19.4) Houve participação do Conselho Municipal de Assistência Social
no planejamento e/ou acompanhamento das medidas sociais de
enfrentamento à COVID-19 adotadas pela Secretaria?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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G. ASSISTÊNCIA SOCIAL (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Fevereiro 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

19.5) Houve necessidade de adoção de medidas sociais, decorrentes da
pandemia, que não estavam contempladas no plano de enfrentamento da
COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Não

-

19.6) Houve distribuição de recursos financeiros municipais à
população carente (auxílio emergencial municipal), em decorrência da
crise da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Não

-

19.7) Qual o montante total dos valores despendidos (liquidados)
neste auxílio emergencial municipal, até o presente momento?

Resposta:

Comentários:

-

-

19.8) Quantas pessoas foram atendidas pelo auxílio emergencial
municipal, até o presente momento?

Resposta:

Comentários:

-

-

19.9) A prefeitura recebeu doações em espécie destinadas à
assistência social?

Resposta:

Comentários:

Não

-

19.9.1) Informe o valor:

Resposta:

Comentários:

-

-
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G. ASSISTÊNCIA SOCIAL (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Fevereiro 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

19.10) A prefeitura recebeu doações de produtos ou materiais
destinadas à assistência social?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

19.10.1) Informe:

Resposta:

Comentários:

Alimentos , material de higiene / limpeza

-
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H. EDUCAÇÃO (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Fevereiro 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

20) No decorrer do mês em exame, as aulas presenciais para os alunos
da rede municipal de ensino sofreram paralisação, devido à pandemia
da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Total

no mês de fevereiro houve apenas aulas remotas

20.1) A Secretaria Municipal de Educação, ou órgão equivalente, vem
tomando medidas educacionais de emergência voltadas a mitigar os
possíveis impactos sobre a aprendizagem?

Resposta:

Comentários:

Sim

Reuniões com assessores pedagógicos das Unidades Escolares
com a temática "escuta psicopedagógico" para instrumentalizar
os assessores para o acolhimento aos alunos e professores.
Organização das capacitações; formação continuada para o
ensino híbrido. Busca ativa escolar (atuação de forma
preventiva em fevereiro para os alunos que não apresentaram
boa relação pedagógica com o ensino remoto), por meio de
agendamentos com os pais para o mês de março.

20.2) Citar, resumidamente, as medidas mitigadoras de impacto sobre
a aprendizagem mais relevantes adotadas.

Resposta:

Comentários:

Medidas adotadas pela Secretaria de Educação, conforme consta
no documento protocolos pedagógicos. Anexo

-

16

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: M
A

R
IA

 R
E

N
A

T
A

 D
I R

E
N

Z
O

 P
A

U
LO

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-Z
Z

F
P

-K
V

R
C

-53I1-A
J81

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 320032003200380037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



H. EDUCAÇÃO (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Fevereiro 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

20.2.1) Estão sendo adotadas medidas alternativas para substituir as
aulas presenciais?

Resposta:

Comentários:

Sim

As aulas estão ocorrendo remotamente com a inserção gradativa
de aulas pelos aplicativo AVAEDUCAITA (google meet) e pelo
google classsroon

20.2.1.1) Relacione:

Resposta:

Comentários:

aulas "on line"
material impresso

-

20.3) Qual o montante total dos valores despendidos (liquidados) na
adoção de medidas mitigadoras de impacto sobre a aprendizagem, até o
presente momento?

Resposta:

Comentários:

R$ 139,588.50

Conforme informado por e-mail, juntado no Processo TC-
001455.989.21-0.

20.4) A prefeitura recebeu doações em espécie destinadas à educação?

Resposta:

Comentários:

Não

-

20.4.1) Informe o valor:

Resposta:

Comentários:

-

-

20.5) A prefeitura recebeu doações de produtos ou materiais
destinadas à educação?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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H. EDUCAÇÃO (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Fevereiro 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

20.5.1) Informe:

Resposta:

Comentários:

-

-

20.6) Houve elaboração de plano de enfrentamento da COVID-19 pela
Secretaria Municipal de Educação, ou órgão equivalente?

Resposta:

Comentários:

Sim

Documentos intitulados "protocolos pedagógicos e Protocolos
Sanitários"

20.7) Houve participação do Conselho Municipal de Educação no
planejamento e acompanhamento das medidas mitigadoras de impacto
sobre a aprendizagem adotadas pela Secretaria?

Resposta:

Comentários:

Sim

Segue anexo as deliberações e pareceres exarados pelo
Conselho

20.8) Houve necessidade de adoção de medidas mitigadoras de impacto
sobre a aprendizagem, decorrentes da pandemia, que não estavam
contempladas no plano de enfrentamento da COVID-19?

Resposta: Não
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H. EDUCAÇÃO (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Fevereiro 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
Comentários: As medidas constantes no documento "protocolos pedagógicos"

estão em curso em sua organização e planejamento.

20.9) Houve distribuição de merenda escolar aos alunos, durante a
suspensão total ou parcial das aulas presenciais?

Resposta:

Comentários:

Sim

sim, através do cartão merenda.

20.10) A prefeitura possui plano de retomada de aulas presenciais?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

20.10.1) O Plano de retomada foi divulgado na intenet?

Resposta:

Comentários:

Não

A divulgação foi feita para as Unidades escolares, que de
acordo com seu plano de comunicação divulga aos pais e
comunidade escolar
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I. SAÚDE (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Fevereiro 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

21) A Secretaria Municipal de Saúde, ou órgão equivalente, vem
tomando medidas voltadas ao enfrentamento dos efeitos da COVID-19
sobre a saúde da população?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

21.1) Qual o montante total dos valores despendidos (liquidados) na
adoção de medidas de saúde voltadas ao enfrentamento da COVID-19,
até o presente momento?

Resposta:

Comentários:

R$ 1,117,977.86

-

21.2) A prefeitura recebeu doações em espécie destinadas à saúde?

Resposta:

Comentários:

Não

-

21.2.1) Informe o valor:

Resposta:

Comentários:

-

-

21.3) A prefeitura recebeu doações de produtos ou materiais
destinadas à saúde?

Resposta:

Comentários:

Não

-

21.3.1) Informe:

Resposta:

Comentários:

-

-

21.4) Citar, resumidamente, as medidas de saúde voltadas ao
enfrentamento da COVID-19 mais relevantes adotadas.

Resposta: Disponibilização de toda Rede Básica para o suporte aos
quadros de Síndrome Gripal leve, mantendo na sua integridade
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I. SAÚDE (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Fevereiro 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

Comentários:

assistência às gestantes e recém-nascidos, assim como
fornecimento de medicações.

Estabelecimento do Centro de Especialidades Médicas como
unidade de apoio num eventual colapso das referências
hospitalares para o acolhimento de enfermaria;

Realização de teste rápido nos servidores da linha de frente
ao combate da pandemia e também, por recomendação do
Ministério da Saúde, nos pacientes sintomáticos que estejam
dentro dos critérios, ou seja,
população de risco que apresentar sintomas mesmo que leves;

Aquisição de EPI's para os servidores;

Vacinação dos Profissionais de Saúde, ILPIS, Indígenas e
Idosos com idade igual ou superior a 80 anos.

-

21.5) Houve elaboração de plano de enfrentamento da COVID-19, pela
Secretaria Municipal de Saúde, ou órgão equivalente?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

21.6) Houve participação do Conselho Municipal de Saúde no
planejamento e/ou acompanhamento das medidas de saúde voltadas ao
enfrentamento da COVID-19 adotadas pela Secretaria?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

21.7) Houve necessidade de adoção de medidas de saúde, decorrentes
da pandemia, que não estavam contempladas no plano de enfrentamento
da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Não

-

22) O Município é referência no atendimento a pacientes com COVID-
19, prestando assistência à população de outro(s) municípios?

Resposta: Não
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I. SAÚDE (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Fevereiro 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
Comentários: O município não é referência no atendimento a pacientes da

COVID-19. A referência é o Hospital Regional Jorge Rossmann,
que apesar de localizado em Itanhaém/SP, é um equipamento
Estadual.

22.1) Quantos municípios estão sendo atendidos pela rede local de
saúde (excluindo o município prestador das informações)?

Resposta:

Comentários:

-

-

23) O Município possui hospitais de campanha construídos (montados)
ou em construção (montagem)?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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K. ESTATÍSTICAS (Informações acumuladas 2020/2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Fevereiro 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

24) Número de exames coletados para COVID-19, até o presente momento

Resposta:

Comentários:

11517

-

25) Número de casos em análise de COVID-19, até o presente momento

Resposta:

Comentários:

191

-

26) Número de casos descartados de COVID-19, até o presente momento

Resposta:

Comentários:

7982

-

27) Número de casos confirmados de COVID-19, até o presente momento

Resposta:

Comentários:

3344

-

27.1) Percentual de casos confirmados leves (se houver):

Resposta:

Comentários:

96.62%

-

27.2) Percentual de casos confirmados moderados (se houver):

Resposta:

Comentários:

2.42%

-

27.3) Percentual de casos confirmados graves (se houver):

Resposta:

Comentários:

0.96%

-

28) Número de casos recuperados de COVID-19, até o presente momento

Resposta: 3183
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K. ESTATÍSTICAS (Informações acumuladas 2020/2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Fevereiro 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
Comentários: -

29) Número de óbitos confirmados de COVID-19, até o presente momento

Resposta:

Comentários:

127

-

30) Número de óbitos suspeitos de COVID-19, até o presente momento

Resposta:

Comentários:

2

-

31) Número de óbitos descartados de COVID-19, até o presente momento

Resposta:

Comentários:

56

-

32) No último dia do mês de referência deste questionário, havia
demanda reprimida de leitos de enfermaria?

Resposta:

Comentários:

Não

-

33) No último dia do mês de referência deste questionário, havia
demanda reprimida de leitos de UTI?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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L. EQUIPAMENTOS MÉDICO-CIRÚRGICOS ADQUIRIDOS (R$)
(CASO EXISTA)  (Informações acumuladas 2020/2021) - Item 1

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Fevereiro 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

35.1) Tipo de equipamento médico-cirúrgico destinado ao
enfrentamento da pandemia:

Resposta:

Comentários:

Monitor Multiparamétrico

-

35.2) Marca/Modelo:

Resposta:

Comentários:

INSTRAMED / INMAX 12 - 7D

-

35.3) Quantidade:

Resposta:

Comentários:

3

-

35.4) Valor unitário:

Resposta:

Comentários:

R$ 8,479.00

De acordo com o contrato

35.5) Local de destinação:

Resposta:

Comentários:

Unidade de Pronto Atendimento - UPA

-
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M. EQUIPAMENTOS MÉDICO-CIRÚRGICOS RECEBIDOS (CASO
EXISTA) - (Informações acumuladas 2020/2021) - Item 1

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Fevereiro 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

36.1) Origem do(s) equipamento(s):

Resposta:

Comentários:

Governo Estadual

-

36.2) Tipo de equipamento médico-cirúrgico destinado ao
enfrentamento da pandemia:

Resposta:

Comentários:

Respirador/Ventilador pulmonar

-

36.3) Marca/Modelo:

Resposta:

Comentários:

Ventilador Pulmonar Biovent - Turquia

-

36.4) Quantidade:

Resposta:

Comentários:

3

-

36.5) Local de destinação:

Resposta:

Comentários:

Unidade de Pronto Atendimento

-
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M. EQUIPAMENTOS MÉDICO-CIRÚRGICOS RECEBIDOS (CASO
EXISTA) - (Informações acumuladas 2020/2021) - Item 2

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Fevereiro 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

36.1) Origem do(s) equipamento(s):

Resposta:

Comentários:

Governo Federal

-

36.2) Tipo de equipamento médico-cirúrgico destinado ao
enfrentamento da pandemia:

Resposta:

Comentários:

Respirador/Ventilador pulmonar

-

36.3) Marca/Modelo:

Resposta:

Comentários:

KTK / Ventilador de Resgate MICROTAK

-

36.4) Quantidade:

Resposta:

Comentários:

2

-

36.5) Local de destinação:

Resposta:

Comentários:

Viaturas/Ambulancias de Urgencia e Emergencia da SAMU

-
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N. SUSPENSÃO DE PAGAMENTOS (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Fevereiro 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

37) Foram suspensos pagamentos de dívidas com base na Medida
Provisória nº 2.185-35, de 24 de agosto de 2001 ou na Lei nº 13.485,
de 2 de outubro de 2017?

Resposta:

Comentários:

Não

-

38) Foram suspensos pagamentos devidos no exercício de 2021
decorrentes de operações de crédito interno ou externo celebradas
com o sistema financeiro ou instituições multilaterais de crédito?

Resposta:

Comentários:

Não

-

38.1) Foi firmado aditamento contratual para suspensão dos
pagamentos citados no item anterior?

Resposta:

Comentários:

-

-

39) Foram suspensos pagamentos relativos aos recolhimentos das
contribuições previdenciárias patronais dos Municípios devidas aos
respectivos regimes próprios?

Resposta:

Comentários:

Não

-

39.1) Foi autorizada por lei municipal específica?

Resposta:

Comentários:

-

-

40) Foram suspensos pagamentos de despesas de pessoal não
relacionadas na Lei Federal Complementar nº 173, de 2020?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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N. SUSPENSÃO DE PAGAMENTOS (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Fevereiro 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

40.1) Cite o instrumento normativo:

Resposta:

Comentários:

-

-

41) Foram regulamentadas, localmente, as proibições relacionadas no
artigo 8º da Lei Complementar Federal nº 173, de 2020?

Resposta:

Comentários:

Não

-

41.1) Cite o instrumento normativo:

Resposta:

Comentários:

-

-

42) O município aderiu ao Programa de Acompanhamento e Transparência
Fiscal instituído pela Lei Federal nº 178, de 13.1.201?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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O. VACINAÇÃO

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Fevereiro 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

43) Existe plano municipal de vacinação contra a Covid-19?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

44) Foram recebidas vacinas – Covid-19 do governo estadual e/ou
federal, no mês de referência deste questionário?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

44.1) Informar o quantitativo recebido ACUMULADO, até o último dia
do mês de referência deste questionário:

Resposta:

Comentários:

6923

-

45) Existe cadastramento municipal do público prioritário para
vacinação - Covid 19?

Resposta:

Comentários:

Não

A população é estimulada a fazer o cadastramento no site
http://www.vacinaja.com.br, e atualmente até o perfil etário
proposto faz-se através de agendamento nas Unidades de Saúde
da Família. Para estimativa numérica utilizamos os dados
fornecidos pelo Estado da Vacinação da H1N1.

45.1) Existem profissionais de saúde cadastrados (previstos)?

Resposta:

Comentários:

-

-

45.2) Existem idosos em instituições de longa permanência
cadastrados (previstos)?

Resposta:

Comentários:

-

-
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45.3) Existem idosos cadastrados (previstos)?

Resposta:

Comentários:

-

-

45.4) Existem pessoas a partir de 18 anos com deficiência, acolhidas
em residências inclusivas cadastradas (previstas)?

Resposta:

Comentários:

-

-

45.5) Existem profissionais do corpo técnico das instituições de
longa permanência e de residências inclusivas cadastrados
(previstos)?

Resposta:

Comentários:

-

-

45.6) Existem indígenas e quilombolas cadastrados (previstos)?

Resposta:

Comentários:

-

-

45.7) Existem profissionais da educação cadastrados (previstos)?

Resposta:

Comentários:

-

-

45.8) Existem moradores de rua (abaixo de 60 anos) cadastrados
(previstos)?

Resposta:

Comentários:

-

-

45.9) Existem outras prioridades cadastradas (previstas)?

Resposta:

Comentários:

-

-
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45.10) Existem demais pessoas da população cadastradas (previstas)?

Resposta:

Comentários:

-

-

46) Houve vacinação no município, até o último dia do mês de
referência deste questionário?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

46.1) Existem profissionais de saúde vacinados?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

46.1.1) Informar a quantidade VACINADA com a 1ª Dose:

Resposta:

Comentários:

2508

-

46.1.2) Informar a a data de início para 1ª Dose:

Resposta:

Comentários:

20/01/2021

-

46.1.4) Informar a quantidade VACINADA com a 2ª Dose:

Resposta:

Comentários:

836

-

46.1.5) Informar a a data de início para 2ª Dose:

Resposta:

Comentários:

10/02/2021

-
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46.2) Existem idosos em instituições de longa permanência vacinados?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

46.2.1) Informar a quantidade VACINADA com a 1ª Dose:

Resposta:

Comentários:

88

-

46.2.2) Informar a a data de início para 1ª Dose:

Resposta:

Comentários:

28/01/2021

-

46.2.3) Informar a a data de conclusão para 1ª Dose:

Resposta:

Comentários:

23/02/2021

-

46.2.4) Informar a quantidade VACINADA com a 2ª Dose:

Resposta:

Comentários:

78

-

46.2.5) Informar a a data de início para 2ª Dose:

Resposta:

Comentários:

18/02/2021

-

46.2.6) Informar a a data de conclusão para 2ª Dose:

Resposta:

Comentários:

23/03/2021

-

46.3) Existem idosos vacinados?

Resposta: Sim
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Comentários: -

46.3.1) Informar a quantidade VACINADA com a 1ª Dose:

Resposta:

Comentários:

1084

-

46.3.2) Informar a a data de início para 1ª Dose:

Resposta:

Comentários:

28/01/2021

-

46.3.4) Informar a quantidade VACINADA com a 2ª Dose:

Resposta:

Comentários:

29

-

46.3.5) Informar a a data de início para 2ª Dose:

Resposta:

Comentários:

18/02/2021

-

46.4) Existem pessoas a partir de 18 anos com deficiência, acolhidas
em residências inclusivas vacinadas?

Resposta:

Comentários:

Não

-

46.5) Existem profissionais do corpo técnico das instituições de
longa permanência e de residências inclusivas vacinados?

Resposta:

Comentários:

Não

O corpo técnico das instituições de longa permanência foram
enquadrados e vacinados como Profissionais de Saúde.

46.6) Existem indígenas e quilombolas vacinados?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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46.6.1) Informar a quantidade VACINADA com a 1ª Dose:

Resposta:

Comentários:

129

-

46.6.2) Informar a a data de início para 1ª Dose:

Resposta:

Comentários:

25/01/2021

-

46.6.3) Informar a a data de conclusão para 1ª Dose:

Resposta:

Comentários:

22/02/2021

-

46.6.4) Informar a quantidade VACINADA com a 2ª Dose:

Resposta:

Comentários:

98

-

46.6.5) Informar a a data de início para 2ª Dose:

Resposta:

Comentários:

18/02/2021

-

46.6.6) Informar a a data de conclusão para 2ª Dose:

Resposta:

Comentários:

22/03/2021

-

46.7) Existem profissionais da educação vacinados?

Resposta:

Comentários:

Não

-

46.8) Existem moradores de rua (abaixo de 60 anos) vacinados?

Resposta: Não
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Comentários: -

46.9) Existem outras prioridades vacinadas?

Resposta:

Comentários:

Não

-

46.10) Existem demais pessoas da população vacinadas?

Resposta:

Comentários:

Não

-

47) Houve previsão de vacinação - Covid 19 em domicílio para pessoas
do grupo de risco?

Resposta:

Comentários:

Não

Os Idosos Acamados que foram vacinados estão enquadrados como
Idosos, pois no sistema onde inserimos os dados não há campo
de distinção para acamados.

48) Existe plano de cadastramento e acompanhamento da evolução do
quadro clínico das pessoas vacinadas?

Resposta:

Comentários:

Não

-

49) Existe controle de possíveis contaminações por Covid-19 de
pessoas vacinadas (resistência viral)?

Resposta:

Comentários:

Não

-

50) O município realizou, por ação própria, a aquisição de vacinas -
Covid 19, no mês de referência deste questionário?

Resposta:

Comentários:

Não

-

36

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: M
A

R
IA

 R
E

N
A

T
A

 D
I R

E
N

Z
O

 P
A

U
LO

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-Z
Z

F
P

-K
V

R
C

-53I1-A
J81

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 320032003200380037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



O. VACINAÇÃO

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Fevereiro 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

51) O município realizou aquisição de seringas e/ou agulhas para
fins específicos de vacinação - Covid, no mês de referência deste
questionário?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

51.1) Informar a quantidade de seringas e/ou agulhas adquiridas:

Resposta:

Comentários:

30000

-

51.2) Informar o valor empenhado com a aquisição de seringas e/ou
agulhas:

Resposta:

Comentários:

R$ 7,200.00

-

51.3) Informar o valor liquidado com a aquisição de seringas e/ou
agulhas:

Resposta:

Comentários:

R$ 7,200.00

-

51.4) Informar o valor pago com a aquisição de seringas e/ou
agulhas:

Resposta:

Comentários:

R$ 7,200.00

-

51.5) Qual o procedimento de compra adotado (inexigibilidade,
dispensa de licitação ou licitação)?

Resposta:

Comentários:

Licitação

-

52) O município realizou despesas com outros insumos (afora seringas
e agulhas) para fins específicos de vacinação – Covid, no mês de
referência deste questionário?
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Resposta:

Comentários:

Sim

-

52.1) Relacionar os outros insumos adquiridos:

Resposta:

Comentários:

Algodao, Gelo Artificial, Coletor de perfuro-cortante

-

52.2) Informar o valor empenhado com a aquisição de outros insumos:

Resposta:

Comentários:

R$ 2,067.30

-

52.3) Informar o valor liquidado com a aquisição de outros insumos:

Resposta:

Comentários:

R$ 615.30

Referente a aquisição de algodão

52.4) Informar o valor pago com a aquisição de outros insumos:

Resposta:

Comentários:

R$ 615.30

Referente a aquisição de algodão

52.5) Qual o procedimento de compra adotado (inexigibilidade,
dispensa de licitação ou licitação)?

Resposta:

Comentários:

Licitação

-

53) O município realizou contratação de pessoal (temporário) para
fins específicos de vacinação - Covid 19, no mês de referência deste
questionário?

Resposta:

Comentários:

Não

-

54) Houve algum treinamento para as equipes de saúde que estão
atuando na vacinação:

Resposta: Sim
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Comentários: -

54.1) O(s) treinamento(s) foi(ram) promovido(s) por iniciativa:

Resposta:

Comentários:

Municipal

-

55) Houve contratação de empresa para a operacionalização da
vacinação (armazenamento, distribuição e/ou aplicação)

Resposta:

Comentários:

Não

-

56) Existe, na rede municipal, refrigeradores suficientes para o
armazenamento das vacinas - Covid (+2ºC a +8ºC)

Resposta:

Comentários:

Sim

-

57) Existe alguma campanha municipal para esclarecimentos sobre a
vacinação à população?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

57.1) Informar os meios de comunicação utilizados:

Resposta:

Comentários:

Internet

-
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A. RECEITA (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Fevereiro 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

A.1) Informe a Receita Total Arrecadada até 28/02/2021:

Resposta:

Comentários:

R$ 93,168,952.15

-
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B. EXAMES PRELIMINARES (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Fevereiro 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

1) Providenciou a formação de equipe multidisciplinar ou comitê de
crise para avaliações, deliberações e acompanhamento do planejamento
e das ações de enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.1) Há participação do Conselho Municipal de Saúde nesta equipe
multidisciplinar ou comitê de crise?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.2) Há divulgação à população das medidas sanitárias sobre o
enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.3) Qual o meio utilizado para a divulgação à população das medidas
sanitárias sobre o enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Por meio de Rede Social Oficial da Prefeitura Municipal de
Itanhaém, divulgação por meio de carros de som, faixa em
avião, Boletim Oficial do Município e dos Agentes
Comunitários de Saúde;

-

2) Foi elaborado plano municipal de enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

3) Existem instrumentos (planilhas e/ou aplicativos) para o
acompanhamento da involução ou evolução das demandas relacionadas às
ações de enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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B. EXAMES PRELIMINARES (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Fevereiro 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

4) O Município está divulgando todos os atos, as receitas e as
despesas decorrentes da situação de calamidade pública no portal de
transparência do município, em conformidade com o Comunicado SDG nº
18/2020?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

4.1) Informe a URL de divulgação dos atos, receitas e despesas
decorrentes da situação de calamidade pública:

Resposta:

Comentários:

http://transparencia.itanhaem.sp.gov.br/

-
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C. ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA,
CONTÁBIL E FISCAL (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Fevereiro 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

5) Houve criação, aperfeiçoamento ou ampliação de programas
governamentais, destinados ao enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Não

-

5.1) Informe o nome dos programas ou ações governamentais criados,
aperfeiçoados ou ampliados relacionados ao enfrentamento da COVID-19

Resposta:

Comentários:

-

-

6) Em 2021, houve recebimento de repasses federais e/ou estaduais
destinados ao enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

6.1) Qual o montante de repasses federais recebidos em 2021 para o
enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

R$ 489,250.00

-

6.2) Qual o montante de repasses estaduais recebidos em 2021 para o
enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

R$ 350,000.00

-

7) Houve realização de despesas em 2021 para o enfrentamento da
COVID-19 (independentemente da fonte de recursos e da função de
governo)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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C. ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA,
CONTÁBIL E FISCAL (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Fevereiro 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

7.1) Qual o montante total de despesas em 2021 para o enfrentamento
da COVID-19 (independentemente da fonte de recursos e da função de
governo)?

Resposta:

Comentários:

Valor Empenhado: R$ 6,463,335.02
Valor Liquidado: R$ 2,235,841.97
Valor Pago: R$ 1,647,882.30

-

8) As receitas e despesas destinadas ao enfrentamento da COVID-19 em
2021 estão sendo lançadas na contabilidade, com o código de
aplicação 312, conforme estabelecido no Comunicado AUDESP nº
28/2020?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

9) Houve a elaboração de plano de contingência orçamentária?

Resposta:

Comentários:

Não

-

9.1) A Prefeitura realizou, em 2021, alguma medida de
contingenciamento em face da queda na arrecadação?

Resposta:

Comentários:

Não

-

9.1.1) Especifique as medidas adotadas

Resposta:

Comentários:

-

-

9.2) A Câmara adotou, em 2021, alguma medida para auxiliar a
Prefeitura no combate à pandemia ?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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C. ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA,
CONTÁBIL E FISCAL (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Fevereiro 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

9.2.1) Especifique as medidas adotadas

Resposta:

Comentários:

-

-

10) Realizou alguma renúncia de receita em 2021?

Resposta:

Comentários:

Não

-

10.1) Qual o montante total de renúncia de receita realizada em
2021?

Resposta:

Comentários:

-

-

10.2) Desse montante total, qual o valor de renúncia de receita
realizada para atender às necessidades impostas pela pandemia?

Resposta:

Comentários:

-

-

11) Em 2021, houve abertura de créditos extraordinários?

Resposta:

Comentários:

Não

-

11.1) Qual o montante total de créditos extraordinários aberto em
2021?

Resposta:

Comentários:

-

-

11.2) Deste montante total, qual o valor de créditos extraordinários
aberto exclusivamente para o enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

-

-
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C. ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA,
CONTÁBIL E FISCAL (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Fevereiro 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

11.3) A abertura dos créditos extraordinários está amparada em
alguma fonte ou dotação existente no orçamento?

Resposta:

Comentários:

-

-

11.4) Houve estimativa de impacto sobre o equilíbrio orçamentário e
financeiro para a abertura de créditos extraordinários?

Resposta:

Comentários:

-

-

11.5) Houve cientificação ao Poder Legislativo sobre a abertura de
créditos extraordinários?

Resposta:

Comentários:

-

-

12) Existem reservas de contingência previstas no orçamento de 2021?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

12.1) Qual o montante total da reserva de contingência previsto no
orçamento de 2021?

Resposta:

Comentários:

R$ 2,000,000.00

-

12.2) Houve utilização de reserva de contingência prevista no
orçamento de 2021, destinada ou não ao enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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C. ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA,
CONTÁBIL E FISCAL (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Fevereiro 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

12.3) Qual o montante total da reserva de contingência utilizada em
2021?

Resposta:

Comentários:

-

-

12.4) Deste montante total, qual valor de reserva de contingência
foi destinado  ao enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

-

-

13) Em 2021, houve requisição de bens ou serviços de particular
destinada ao enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Não

-

13.1) Houve fixação e/ou pagamento de valor a título de
ressarcimento em face de requisição de bens ou serviço de
particular, destinada ao enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

-

-

13.2) Qual o valor total fixado e/ou pago, em 2021, a este título
pela prefeitura?

Resposta:

Comentários:

-

-

13.3) Houve estudo ou levantamento prévio para fixação do justo
valor do bem ou serviço requisitado?

Resposta:

Comentários:

-

-
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D. EXAME DE CONTRATAÇÕES COM BASE NO DECRETO DE
CALAMIDADE PÚBLICA (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Fevereiro 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

14) Em 2021, a Prefeitura realizou dispensas de licitação
fundamentadas no art. 24, IV, da Lei Federal nº 8.666/93, para
enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Não

A prefeitura não realizou dispensas de licitação no
fundamento do art. 24, IV, da Lei Federal 8.666/93, para
enfrentamento de COVID-19

14.1) Em 2021, qual o montante total dos valores contratados com
dispensas de licitação fundamentadas na emergência, prevista no art.
24, IV, da Lei Federal nº 8.666/93, para enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

-

-

15) A Prefeitura realizou dispensas de licitação com fundamento na
Lei Federal nº 13.979/2020, para enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Não

A prefeitura não realizou dispensas de licitação no
fundamento na  Lei Federal 13.979/2020, para enfrentamento de
COVID-19

15.1) Qual o montante total dos valores contratados com dispensas de
licitação fundamentadas na  Lei Federal nº 13.979/2020, para
enfrentamento da COVID-19, até o presente momento?

Resposta:

Comentários:

-

-

16) A Prefeitura realizou contratação a partir da adesão a registro
de preços promovido por outro ente federativo (carona) para
enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Não

A Prefeitura não realizou contratação a partir da adesão a
registro de preços promovido por outro ente federativo
(carona) para enfrentamento da COVID-19.
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D. EXAME DE CONTRATAÇÕES COM BASE NO DECRETO DE
CALAMIDADE PÚBLICA (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Fevereiro 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

16.1) Qual o montante total dos valores contratados a partir da
adesão a registro de preços promovido por outro ente federativo
(carona)para enfrentamento da COVID-19, até o presente momento?

Resposta:

Comentários:

-

-

10

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: M
A

R
IA

 R
E

N
A

T
A

 D
I R

E
N

Z
O

 P
A

U
LO

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-Z
Z

IA
-N

A
H

6-7D
K

D
-6B

A
B

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 320032003200380037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



E. EXAME DE CONTRATAÇÕES COM O 3º SETOR (Relativa ao
exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Fevereiro 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

17) A Prefeitura realizou repasses ao 3º Setor voltados ao
enfrentamento da COVID-19, até o presente momento?

Resposta:

Comentários:

Não

-

17.1) Qual o montante total repassado ao 3º Setor, voltado ao
enfrentamento da COVID-19, até o presente momento?

Resposta:

Comentários:

-

-
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F. RECURSOS HUMANOS (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Fevereiro 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

18) Houve contratação emergencial de pessoal destinada ao
enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Sim

Contratação por prazo determinado, conforme procedimento
administrativo nº 14.177/2020.

18.1) Qual o montante total dos valores despendidos (liquidados) com
o pagamento de pessoal contratado emergencialmente para o
enfrentamento da COVID-19, até o presente momento?

Resposta:

Comentários:

R$ 184,186.27

Valor Bruto de Dezembro/2020: R$ 14.096,86
Valor Bruto de Janeiro/2021:  R$ 67.394,65
Valor Bruto de Fevereiro/2021:R$ 102.694,76

total valor Bruto: R$ 184.186,27
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G. ASSISTÊNCIA SOCIAL (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Fevereiro 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

19) A Secretaria Municipal de Assistência Social, ou órgão
equivalente, vem tomando medidas de enfrentamento aos efeitos da
COVID-19 sobre a população?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

19.1) Citar, resumidamente, as medidas sociais de enfrentamento da
COVID-19 mais relevantes adotadas.

Resposta:

Comentários:

A SADS- Secretaria de Assistência vem desde março/2020
implementou  ações de enfrentamento ,os equipamentos  e OSCs
– Organizações da Sociedade Civil / parceira /execução
indireta vem mantendo as atividades de atendimento a
população dentro das normas da vigilância sanitária ,
orientações da política de assistência , através de
atendimento semi presencial e ações online, abrigo
emergencial, aquisição de EPI, material de higienização /
limpeza  .

-

19.2) Qual o montante total dos valores despendidos (liquidados) na
adoção das medidas sociais, até o presente momento?

Resposta:

Comentários:

R$ 11,920.00

-

19.3) Houve elaboração de plano de enfrentamento dos efeitos da
COVID-19 sobre a população pela Secretaria Municipal de Assistência
Social, ou órgão equivalente?

Resposta:

Comentários:

Não

A Secretaria de Assistência elaborou em abril/2020 Plano de
Contingência já informado ao Tribunal de Contas, porem NÃO
foi elaborado plano de enfrentamento dos efeitos da COVID 19.

19.4) Houve participação do Conselho Municipal de Assistência Social
no planejamento e/ou acompanhamento das medidas sociais de
enfrentamento à COVID-19 adotadas pela Secretaria?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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G. ASSISTÊNCIA SOCIAL (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Fevereiro 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

19.5) Houve necessidade de adoção de medidas sociais, decorrentes da
pandemia, que não estavam contempladas no plano de enfrentamento da
COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Não

-

19.6) Houve distribuição de recursos financeiros municipais à
população carente (auxílio emergencial municipal), em decorrência da
crise da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Não

-

19.7) Qual o montante total dos valores despendidos (liquidados)
neste auxílio emergencial municipal, até o presente momento?

Resposta:

Comentários:

-

-

19.8) Quantas pessoas foram atendidas pelo auxílio emergencial
municipal, até o presente momento?

Resposta:

Comentários:

-

-

19.9) A prefeitura recebeu doações em espécie destinadas à
assistência social?

Resposta:

Comentários:

Não

-

19.9.1) Informe o valor:

Resposta:

Comentários:

-

-
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G. ASSISTÊNCIA SOCIAL (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Fevereiro 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

19.10) A prefeitura recebeu doações de produtos ou materiais
destinadas à assistência social?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

19.10.1) Informe:

Resposta:

Comentários:

Alimentos , material de higiene / limpeza

-
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H. EDUCAÇÃO (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Fevereiro 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

20) No decorrer do mês em exame, as aulas presenciais para os alunos
da rede municipal de ensino sofreram paralisação, devido à pandemia
da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Total

no mês de fevereiro houve apenas aulas remotas

20.1) A Secretaria Municipal de Educação, ou órgão equivalente, vem
tomando medidas educacionais de emergência voltadas a mitigar os
possíveis impactos sobre a aprendizagem?

Resposta:

Comentários:

Sim

Reuniões com assessores pedagógicos das Unidades Escolares
com a temática "escuta psicopedagógico" para instrumentalizar
os assessores para o acolhimento aos alunos e professores.
Organização das capacitações; formação continuada para o
ensino híbrido. Busca ativa escolar (atuação de forma
preventiva em fevereiro para os alunos que não apresentaram
boa relação pedagógica com o ensino remoto), por meio de
agendamentos com os pais para o mês de março.

20.2) Citar, resumidamente, as medidas mitigadoras de impacto sobre
a aprendizagem mais relevantes adotadas.

Resposta:

Comentários:

Medidas adotadas pela Secretaria de Educação, conforme consta
no documento protocolos pedagógicos. Anexo

-
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H. EDUCAÇÃO (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Fevereiro 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

20.2.1) Estão sendo adotadas medidas alternativas para substituir as
aulas presenciais?

Resposta:

Comentários:

Sim

As aulas estão ocorrendo remotamente com a inserção gradativa
de aulas pelos aplicativo AVAEDUCAITA (google meet) e pelo
google classsroon

20.2.1.1) Relacione:

Resposta:

Comentários:

aulas "on line"
material impresso

-

20.3) Qual o montante total dos valores despendidos (liquidados) na
adoção de medidas mitigadoras de impacto sobre a aprendizagem, até o
presente momento?

Resposta:

Comentários:

R$ 142,853.91

-

20.4) A prefeitura recebeu doações em espécie destinadas à educação?

Resposta:

Comentários:

Não

-

20.4.1) Informe o valor:

Resposta:

Comentários:

-

-

20.5) A prefeitura recebeu doações de produtos ou materiais
destinadas à educação?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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H. EDUCAÇÃO (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Fevereiro 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

20.5.1) Informe:

Resposta:

Comentários:

-

-

20.6) Houve elaboração de plano de enfrentamento da COVID-19 pela
Secretaria Municipal de Educação, ou órgão equivalente?

Resposta:

Comentários:

Sim

Documentos intitulados "protocolos pedagógicos e Protocolos
Sanitários"

20.7) Houve participação do Conselho Municipal de Educação no
planejamento e acompanhamento das medidas mitigadoras de impacto
sobre a aprendizagem adotadas pela Secretaria?

Resposta:

Comentários:

Sim

Segue anexo as deliberações e pareceres exarados pelo
Conselho

20.8) Houve necessidade de adoção de medidas mitigadoras de impacto
sobre a aprendizagem, decorrentes da pandemia, que não estavam
contempladas no plano de enfrentamento da COVID-19?

Resposta: Não
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H. EDUCAÇÃO (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Fevereiro 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
Comentários: As medidas constantes no documento "protocolos pedagógicos"

estão em curso em sua organização e planejamento.

20.9) Houve distribuição de merenda escolar aos alunos, durante a
suspensão total ou parcial das aulas presenciais?

Resposta:

Comentários:

Sim

sim, através do cartão merenda.

20.10) A prefeitura possui plano de retomada de aulas presenciais?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

20.10.1) O Plano de retomada foi divulgado na intenet?

Resposta:

Comentários:

Não

A divulgação foi feita para as Unidades escolares, que de
acordo com seu plano de comunicação divulga aos pais e
comunidade escolar
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I. SAÚDE (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Fevereiro 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

21) A Secretaria Municipal de Saúde, ou órgão equivalente, vem
tomando medidas voltadas ao enfrentamento dos efeitos da COVID-19
sobre a saúde da população?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

21.1) Qual o montante total dos valores despendidos (liquidados) na
adoção de medidas de saúde voltadas ao enfrentamento da COVID-19,
até o presente momento?

Resposta:

Comentários:

R$ 1,117,977.86

-

21.2) A prefeitura recebeu doações em espécie destinadas à saúde?

Resposta:

Comentários:

Não

-

21.2.1) Informe o valor:

Resposta:

Comentários:

-

-

21.3) A prefeitura recebeu doações de produtos ou materiais
destinadas à saúde?

Resposta:

Comentários:

Não

-

21.3.1) Informe:

Resposta:

Comentários:

-

-

21.4) Citar, resumidamente, as medidas de saúde voltadas ao
enfrentamento da COVID-19 mais relevantes adotadas.

Resposta: Disponibilização de toda Rede Básica para o suporte aos
quadros de Síndrome Gripal leve, mantendo na sua integridade
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I. SAÚDE (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Fevereiro 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

Comentários:

assistência às gestantes e recém-nascidos, assim como
fornecimento de medicações.

Estabelecimento do Centro de Especialidades Médicas como
unidade de apoio num eventual colapso das referências
hospitalares para o acolhimento de enfermaria;

Realização de teste rápido nos servidores da linha de frente
ao combate da pandemia e também, por recomendação do
Ministério da Saúde, nos pacientes sintomáticos que estejam
dentro dos critérios, ou seja,
população de risco que apresentar sintomas mesmo que leves;

Aquisição de EPI's para os servidores;

Vacinação dos Profissionais de Saúde, ILPIS, Indígenas e
Idosos com idade igual ou superior a 80 anos.

-

21.5) Houve elaboração de plano de enfrentamento da COVID-19, pela
Secretaria Municipal de Saúde, ou órgão equivalente?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

21.6) Houve participação do Conselho Municipal de Saúde no
planejamento e/ou acompanhamento das medidas de saúde voltadas ao
enfrentamento da COVID-19 adotadas pela Secretaria?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

21.7) Houve necessidade de adoção de medidas de saúde, decorrentes
da pandemia, que não estavam contempladas no plano de enfrentamento
da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Não

-

22) O Município é referência no atendimento a pacientes com COVID-
19, prestando assistência à população de outro(s) municípios?

Resposta: Não
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I. SAÚDE (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Fevereiro 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
Comentários: O município não é referência no atendimento a pacientes da

COVID-19. A referência é o Hospital Regional Jorge Rossmann,
que apesar de localizado em Itanhaém/SP, é um equipamento
Estadual.

22.1) Quantos municípios estão sendo atendidos pela rede local de
saúde (excluindo o município prestador das informações)?

Resposta:

Comentários:

-

-

23) O Município possui hospitais de campanha construídos (montados)
ou em construção (montagem)?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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K. ESTATÍSTICAS (Informações acumuladas 2020/2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Fevereiro 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

24) Número de exames coletados para COVID-19, até o presente momento

Resposta:

Comentários:

11517

-

25) Número de casos em análise de COVID-19, até o presente momento

Resposta:

Comentários:

191

-

26) Número de casos descartados de COVID-19, até o presente momento

Resposta:

Comentários:

7982

-

27) Número de casos confirmados de COVID-19, até o presente momento

Resposta:

Comentários:

3344

-

27.1) Percentual de casos confirmados leves (se houver):

Resposta:

Comentários:

96.62%

-

27.2) Percentual de casos confirmados moderados (se houver):

Resposta:

Comentários:

2.42%

-

27.3) Percentual de casos confirmados graves (se houver):

Resposta:

Comentários:

0.96%

-

28) Número de casos recuperados de COVID-19, até o presente momento

Resposta: 3183
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K. ESTATÍSTICAS (Informações acumuladas 2020/2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Fevereiro 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
Comentários: -

29) Número de óbitos confirmados de COVID-19, até o presente momento

Resposta:

Comentários:

127

-

30) Número de óbitos suspeitos de COVID-19, até o presente momento

Resposta:

Comentários:

2

-

31) Número de óbitos descartados de COVID-19, até o presente momento

Resposta:

Comentários:

56

-

32) No último dia do mês de referência deste questionário, havia
demanda reprimida de leitos de enfermaria?

Resposta:

Comentários:

Não

-

33) No último dia do mês de referência deste questionário, havia
demanda reprimida de leitos de UTI?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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L. EQUIPAMENTOS MÉDICO-CIRÚRGICOS ADQUIRIDOS (R$)
(CASO EXISTA)  (Informações acumuladas 2020/2021) - Item 1

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Fevereiro 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

35.1) Tipo de equipamento médico-cirúrgico destinado ao
enfrentamento da pandemia:

Resposta:

Comentários:

Monitor Multiparamétrico

-

35.2) Marca/Modelo:

Resposta:

Comentários:

INSTRAMED / INMAX 12 - 7D

-

35.3) Quantidade:

Resposta:

Comentários:

3

-

35.4) Valor unitário:

Resposta:

Comentários:

R$ 8,479.00

De acordo com o contrato

35.5) Local de destinação:

Resposta:

Comentários:

Unidade de Pronto Atendimento - UPA

-
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M. EQUIPAMENTOS MÉDICO-CIRÚRGICOS RECEBIDOS (CASO
EXISTA) - (Informações acumuladas 2020/2021) - Item 1

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Fevereiro 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

36.1) Origem do(s) equipamento(s):

Resposta:

Comentários:

Governo Estadual

-

36.2) Tipo de equipamento médico-cirúrgico destinado ao
enfrentamento da pandemia:

Resposta:

Comentários:

Respirador/Ventilador pulmonar

-

36.3) Marca/Modelo:

Resposta:

Comentários:

Ventilador Pulmonar Biovent - Turquia

-

36.4) Quantidade:

Resposta:

Comentários:

3

-

36.5) Local de destinação:

Resposta:

Comentários:

Unidade de Pronto Atendimento

-
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M. EQUIPAMENTOS MÉDICO-CIRÚRGICOS RECEBIDOS (CASO
EXISTA) - (Informações acumuladas 2020/2021) - Item 2

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Fevereiro 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

36.1) Origem do(s) equipamento(s):

Resposta:

Comentários:

Governo Federal

-

36.2) Tipo de equipamento médico-cirúrgico destinado ao
enfrentamento da pandemia:

Resposta:

Comentários:

Respirador/Ventilador pulmonar

-

36.3) Marca/Modelo:

Resposta:

Comentários:

KTK / Ventilador de Resgate MICROTAK

-

36.4) Quantidade:

Resposta:

Comentários:

2

-

36.5) Local de destinação:

Resposta:

Comentários:

Viaturas/Ambulancias de Urgencia e Emergencia da SAMU

-
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N. SUSPENSÃO DE PAGAMENTOS (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Fevereiro 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

37) Foram suspensos pagamentos de dívidas com base na Medida
Provisória nº 2.185-35, de 24 de agosto de 2001 ou na Lei nº 13.485,
de 2 de outubro de 2017?

Resposta:

Comentários:

Não

-

38) Foram suspensos pagamentos devidos no exercício de 2021
decorrentes de operações de crédito interno ou externo celebradas
com o sistema financeiro ou instituições multilaterais de crédito?

Resposta:

Comentários:

Não

-

38.1) Foi firmado aditamento contratual para suspensão dos
pagamentos citados no item anterior?

Resposta:

Comentários:

-

-

39) Foram suspensos pagamentos relativos aos recolhimentos das
contribuições previdenciárias patronais dos Municípios devidas aos
respectivos regimes próprios?

Resposta:

Comentários:

Não

-

39.1) Foi autorizada por lei municipal específica?

Resposta:

Comentários:

-

-

40) Foram suspensos pagamentos de despesas de pessoal não
relacionadas na Lei Federal Complementar nº 173, de 2020?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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N. SUSPENSÃO DE PAGAMENTOS (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Fevereiro 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

40.1) Cite o instrumento normativo:

Resposta:

Comentários:

-

-

41) Foram regulamentadas, localmente, as proibições relacionadas no
artigo 8º da Lei Complementar Federal nº 173, de 2020?

Resposta:

Comentários:

Não

-

41.1) Cite o instrumento normativo:

Resposta:

Comentários:

-

-

42) O município aderiu ao Programa de Acompanhamento e Transparência
Fiscal instituído pela Lei Federal nº 178, de 13.1.201?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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O. VACINAÇÃO

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Fevereiro 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

43) Existe plano municipal de vacinação contra a Covid-19?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

44) Foram recebidas vacinas – Covid-19 do governo estadual e/ou
federal, no mês de referência deste questionário?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

44.1) Informar o quantitativo recebido ACUMULADO, até o último dia
do mês de referência deste questionário:

Resposta:

Comentários:

6923

-

45) Existe cadastramento municipal do público prioritário para
vacinação - Covid 19?

Resposta:

Comentários:

Não

A população é estimulada a fazer o cadastramento no site
http://www.vacinaja.com.br, e atualmente até o perfil etário
proposto faz-se através de agendamento nas Unidades de Saúde
da Família. Para estimativa numérica utilizamos os dados
fornecidos pelo Estado da Vacinação da H1N1.

45.1) Existem profissionais de saúde cadastrados (previstos)?

Resposta:

Comentários:

-

-

45.2) Existem idosos em instituições de longa permanência
cadastrados (previstos)?

Resposta:

Comentários:

-

-
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O. VACINAÇÃO

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Fevereiro 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

45.3) Existem idosos cadastrados (previstos)?

Resposta:

Comentários:

-

-

45.4) Existem pessoas a partir de 18 anos com deficiência, acolhidas
em residências inclusivas cadastradas (previstas)?

Resposta:

Comentários:

-

-

45.5) Existem profissionais do corpo técnico das instituições de
longa permanência e de residências inclusivas cadastrados
(previstos)?

Resposta:

Comentários:

-

-

45.6) Existem indígenas e quilombolas cadastrados (previstos)?

Resposta:

Comentários:

-

-

45.7) Existem profissionais da educação cadastrados (previstos)?

Resposta:

Comentários:

-

-

45.8) Existem moradores de rua (abaixo de 60 anos) cadastrados
(previstos)?

Resposta:

Comentários:

-

-

45.9) Existem outras prioridades cadastradas (previstas)?

Resposta:

Comentários:

-

-
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O. VACINAÇÃO

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Fevereiro 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

45.10) Existem demais pessoas da população cadastradas (previstas)?

Resposta:

Comentários:

-

-

46) Houve vacinação no município, até o último dia do mês de
referência deste questionário?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

46.1) Existem profissionais de saúde vacinados?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

46.1.1) Informar a quantidade VACINADA com a 1ª Dose:

Resposta:

Comentários:

2508

-

46.1.2) Informar a a data de início para 1ª Dose:

Resposta:

Comentários:

20/01/2021

-

46.1.4) Informar a quantidade VACINADA com a 2ª Dose:

Resposta:

Comentários:

836

-

46.1.5) Informar a a data de início para 2ª Dose:

Resposta:

Comentários:

10/02/2021

-
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O. VACINAÇÃO

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Fevereiro 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

46.2) Existem idosos em instituições de longa permanência vacinados?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

46.2.1) Informar a quantidade VACINADA com a 1ª Dose:

Resposta:

Comentários:

88

-

46.2.2) Informar a a data de início para 1ª Dose:

Resposta:

Comentários:

28/01/2021

-

46.2.3) Informar a a data de conclusão para 1ª Dose:

Resposta:

Comentários:

23/02/2021

-

46.2.4) Informar a quantidade VACINADA com a 2ª Dose:

Resposta:

Comentários:

78

-

46.2.5) Informar a a data de início para 2ª Dose:

Resposta:

Comentários:

18/02/2021

-

46.2.6) Informar a a data de conclusão para 2ª Dose:

Resposta:

Comentários:

23/03/2021

-

46.3) Existem idosos vacinados?

Resposta: Sim
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O. VACINAÇÃO

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Fevereiro 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
Comentários: -

46.3.1) Informar a quantidade VACINADA com a 1ª Dose:

Resposta:

Comentários:

1084

-

46.3.2) Informar a a data de início para 1ª Dose:

Resposta:

Comentários:

28/01/2021

-

46.3.4) Informar a quantidade VACINADA com a 2ª Dose:

Resposta:

Comentários:

29

-

46.3.5) Informar a a data de início para 2ª Dose:

Resposta:

Comentários:

18/02/2021

-

46.4) Existem pessoas a partir de 18 anos com deficiência, acolhidas
em residências inclusivas vacinadas?

Resposta:

Comentários:

Não

-

46.5) Existem profissionais do corpo técnico das instituições de
longa permanência e de residências inclusivas vacinados?

Resposta:

Comentários:

Não

O corpo técnico das instituições de longa permanência foram
enquadrados e vacinados como Profissionais de Saúde.

46.6) Existem indígenas e quilombolas vacinados?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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O. VACINAÇÃO

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Fevereiro 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

46.6.1) Informar a quantidade VACINADA com a 1ª Dose:

Resposta:

Comentários:

129

-

46.6.2) Informar a a data de início para 1ª Dose:

Resposta:

Comentários:

25/01/2021

-

46.6.3) Informar a a data de conclusão para 1ª Dose:

Resposta:

Comentários:

22/02/2021

-

46.6.4) Informar a quantidade VACINADA com a 2ª Dose:

Resposta:

Comentários:

98

-

46.6.5) Informar a a data de início para 2ª Dose:

Resposta:

Comentários:

18/02/2021

-

46.6.6) Informar a a data de conclusão para 2ª Dose:

Resposta:

Comentários:

22/03/2021

-

46.7) Existem profissionais da educação vacinados?

Resposta:

Comentários:

Não

-

46.8) Existem moradores de rua (abaixo de 60 anos) vacinados?

Resposta: Não
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O. VACINAÇÃO

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Fevereiro 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
Comentários: -

46.9) Existem outras prioridades vacinadas?

Resposta:

Comentários:

Não

-

46.10) Existem demais pessoas da população vacinadas?

Resposta:

Comentários:

Não

-

47) Houve previsão de vacinação - Covid 19 em domicílio para pessoas
do grupo de risco?

Resposta:

Comentários:

Não

Os Idosos Acamados que foram vacinados estão enquadrados como
Idosos, pois no sistema onde inserimos os dados não há campo
de distinção para acamados.

48) Existe plano de cadastramento e acompanhamento da evolução do
quadro clínico das pessoas vacinadas?

Resposta:

Comentários:

Não

-

49) Existe controle de possíveis contaminações por Covid-19 de
pessoas vacinadas (resistência viral)?

Resposta:

Comentários:

Não

-

50) O município realizou, por ação própria, a aquisição de vacinas -
Covid 19, no mês de referência deste questionário?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Fevereiro 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

51) O município realizou aquisição de seringas e/ou agulhas para
fins específicos de vacinação - Covid, no mês de referência deste
questionário?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

51.1) Informar a quantidade de seringas e/ou agulhas adquiridas:

Resposta:

Comentários:

30000

-

51.2) Informar o valor empenhado com a aquisição de seringas e/ou
agulhas:

Resposta:

Comentários:

R$ 7,200.00

-

51.3) Informar o valor liquidado com a aquisição de seringas e/ou
agulhas:

Resposta:

Comentários:

R$ 7,200.00

-

51.4) Informar o valor pago com a aquisição de seringas e/ou
agulhas:

Resposta:

Comentários:

R$ 7,200.00

-

51.5) Qual o procedimento de compra adotado (inexigibilidade,
dispensa de licitação ou licitação)?

Resposta:

Comentários:

Licitação

-

52) O município realizou despesas com outros insumos (afora seringas
e agulhas) para fins específicos de vacinação – Covid, no mês de
referência deste questionário?
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
Resposta:

Comentários:

Sim

-

52.1) Relacionar os outros insumos adquiridos:

Resposta:

Comentários:

Algodao, Gelo Artificial, Coletor de perfuro-cortante

-

52.2) Informar o valor empenhado com a aquisição de outros insumos:

Resposta:

Comentários:

R$ 2,067.30

-

52.3) Informar o valor liquidado com a aquisição de outros insumos:

Resposta:

Comentários:

R$ 615.30

Referente a aquisição de algodão

52.4) Informar o valor pago com a aquisição de outros insumos:

Resposta:

Comentários:

R$ 615.30

Referente a aquisição de algodão

52.5) Qual o procedimento de compra adotado (inexigibilidade,
dispensa de licitação ou licitação)?

Resposta:

Comentários:

Licitação

-

53) O município realizou contratação de pessoal (temporário) para
fins específicos de vacinação - Covid 19, no mês de referência deste
questionário?

Resposta:

Comentários:

Não

-

54) Houve algum treinamento para as equipes de saúde que estão
atuando na vacinação:

Resposta: Sim

38

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: M
A

R
IA

 R
E

N
A

T
A

 D
I R

E
N

Z
O

 P
A

U
LO

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-Z
Z

IA
-N

A
H

6-7D
K

D
-6B

A
B

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 320032003200380037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



O. VACINAÇÃO

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Fevereiro 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

Comentários: -

54.1) O(s) treinamento(s) foi(ram) promovido(s) por iniciativa:

Resposta:

Comentários:

Municipal

-

55) Houve contratação de empresa para a operacionalização da
vacinação (armazenamento, distribuição e/ou aplicação)

Resposta:

Comentários:

Não

-

56) Existe, na rede municipal, refrigeradores suficientes para o
armazenamento das vacinas - Covid (+2ºC a +8ºC)

Resposta:

Comentários:

Sim

-

57) Existe alguma campanha municipal para esclarecimentos sobre a
vacinação à população?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

57.1) Informar os meios de comunicação utilizados:

Resposta:

Comentários:

Internet

-
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Maria Renata Di Renzo Paulo

De: VERA LUCIA DOS REIS ZANELLA RAMOS <vera.zramos@itanhaem.sp.gov.br>

Enviado em: segunda-feira, 8 de março de 2021 16:09

Para: Maria Renata Di Renzo Paulo

Assunto: Fwd: esclarecimento resposta questionário covid

Srª Renata, 
 
Segue esclarecimento da Secretaria de Educação. 
 
Atenciosamente, 
 
Vera Lucia dos Reis Zanella Ramos 
Coordenadora de Auditoria 
Secretaria de Gestão e Controle 
Prefeitura de Itanhaém 
(13) 3421.1674 ramal 1349 
 
 
 
 
----- Mensagem encaminhada ----- 
De: "VALERIA SOUZA PASSARELLI DE CAMPOS" <valeria.pcampos@itanhaem.sp.gov.br> 
Para: "m paulo" <m.paulo@tce.sp.gov.br> 
Cc: "VERA LUCIA DOS REIS ZANELLA RAMOS" <vera.zramos@itanhaem.sp.gov.br> 
Enviadas: Segunda-feira, 8 de março de 2021 15:45:29 
Assunto: esclarecimento resposta questionário covid 
 
Boa tarde Sra. Maria Renata, 
 
Em resposta ao apontamento quanto ao valor informado na questão 20.3, venho informar que na soma do valor 
liquidado acabou entrando o valor de R$ 3.265,41 referente a alimentação escolar (Le Card), portanto, excluindo 
este valor, o total liquidado é de R$ 139.588,50.  
 
 
Atenciosamente, 
 
 
Valéria Souza Passarelli de Campos 
Assessora de Gabinete 
Secretaria de Educação 
Prefeitura de Itanhaém 
 
----- Mensagem original ----- 
De: "VERA LUCIA DOS REIS ZANELLA RAMOS" <vera.zramos@itanhaem.sp.gov.br> 
Para: "MARCIA GALDINO ALVES" <marcia.galdino@itanhaem.sp.gov.br>, "Educação" 
<educacao@itanhaem.sp.gov.br>, "VALERIA SOUZA PASSARELLI DE CAMPOS" 
<valeria.pcampos@itanhaem.sp.gov.br> 
Cc: "GESTÃO E CONTROLE" <gestaoecontrole@itanhaem.sp.gov.br> 
Enviadas: Segunda-feira, 8 de março de 2021 15:19:26 
Assunto: Fwd: acompanhamento covid 
 
Boa tarde! 
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Favor esclarecer a divergência à fiscalização do Tribunal de Contas do Estado. 
 
Atenciosamente, 
 
Vera Lucia dos Reis Zanella Ramos 
Coordenadora de Auditoria 
Secretaria de Gestão e Controle 
Prefeitura de Itanhaém 
(13) 3421.1674 ramal 1349 
 
 
----- Mensagem encaminhada ----- 
De: "Maria Renata Di Renzo Paulo" <mpaulo@tce.sp.gov.br> 
Para: "GESTÃO E CONTROLE" <gestaoecontrole@itanhaem.sp.gov.br> 
Cc: "VERA LUCIA DOS REIS ZANELLA RAMOS" <vera.zramos@itanhaem.sp.gov.br> 
Enviadas: Segunda-feira, 8 de março de 2021 14:48:16 
Assunto: acompanhamento covid 
 
Prezados, 
 
Questão 20.3 do bloco H- educação 
 
Resposta (valor liquidado) = R$ 142.853,91, pelo portal, excluindo alimentação, sobra R$  139.588,50. 
 
Verificar 
 
Atenciosamente, 
 
 
[Descrição: Descrição: Descrição: cid:image001.png@01CD7AFA.E0CAC450] 
Maria Renata Di Renzo Paulo 
Chefe Técnica da Fiscalização 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
UR-20  - Santos 
-- 
--  
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Processo : TC-001455.989.21-0 

   

Entidade : Prefeitura Municipal de Itanhaém 

   

Assunto : Acompanhamento Especial – COVID-19 

Processo de Contas Anuais - TC-007299.989.20-2 

   

Período 

examinado 

 

: 

 

02 /2021 

   

Responsável : Tiago Rodrigues Cervantes 

CPF nº : 261.170.218-79 

   

Relatoria : Dr. Renato Martins Costa 

   

Instrução : UR-20 / DSF- II 

 

 

Senhor Diretor da Unidade Regional de Santos  – UR-20, 

 

Este processo foi autuado com o objetivo de instruir fatos 

relacionados à gestão municipal das medidas de enfrentamento à pandemia 

decorrente do coronavírus (COVID-19), sem prejuízo de eventuais análises 

abrigadas em autos próprios, o que, se for o caso, será anotado no decorrer do 

presente. 

A Fiscalização planejou a execução de seus trabalhos, que foram 

efetivados remotamente, por meio de ferramentas e sistemas disponíveis, 

considerando as seguintes fontes: 

a. Normas expedidas no âmbito federal, estadual e municipal regulamentando 

as ações de combate à pandemia citada; 

b. Questionário de “Gestão de Enfrentamento do COVID-19” desenvolvido por 

este e. Tribunal de Contas e respondido pela origem; 

c. Comunicados, Notas Técnicas e demais orientações exaradas por esta e. 

Corte de Contas; 

d. Análise de dados carreados nos sistemas disponíveis à Fiscalização, tais 

como Sigeo, Sistema Audesp, entre outros; 
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e. Pesquisas aos sítios de transparência dos Órgãos Fiscalizados e outras 

fontes da rede mundial de computadores. 

O presente relatório visa apresentar as análises efetuadas pela 

Fiscalização, considerando a relevância do tema, sob a ótica dos princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

 

A. INFORMAÇÕES PRELIMINARES 

 

A.1. INFORMAÇÕES ESTATÍSTICAS 

 

Para evidenciar a situação da pandemia no Município, consoante 

informado pelo Poder Executivo municipal no “Questionário de Enfrentamento 

do COVID-19” (Arquivo 01), segue a estatística acumulada até o mês em 

referência: 

 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

Número de exames coletados para o COVID-19, até o presente momento 11.517 
Número de casos em análise do COVID-19, até o presente momento 191 
Número de casos descartados do COVID-19, até o presente momento 7.982 
Número de casos confirmados do COVID-19, até o presente momento 3.344 
Número de casos recuperados do COVID-19, até o presente momento 3.183 
Número de óbitos confirmados de COVID-19, até o presente momento 127 
Número de óbitos suspeitos de COVID-19, até o presente momento 2 
Número de óbitos descartados de COVID-19, até o presente momento 56 
Demanda reprimida de leitos de enfermaria (Número de Leitos) Não houve. 
Demanda reprimida de leitos de UTI (Número de Leitos) Não houve. 
Bloco K. - Arquivo 01, págs. 24/25. 

De bom alvitre consignar que o Município não é referência no 

atendimento a pacientes da COVID-19, a referência é o Hospital Regional 

Jorge Rossmann, que apesar de localizado em Itanhaém/SP, é um 

equipamento Estadual. 

 

A.2. MEDIDAS ADOTADAS PELO MUNICÍPIO 

 

No contexto da pandemia, consoante questionário de “Gestão de 

Enfrentamento do COVID-19” (Arquivo 01, págs. 03/04), a origem informou o 

seguinte: 
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a. Providenciou a formação de equipe multidisciplinar ou comitê de crise para 

avaliações, deliberações e acompanhamento do planejamento e das ações 

de enfrentamento ao COVID-19;  

b. Há participação do Conselho Municipal de Saúde (CMS) no citado comitê 

de crise, entretanto, conforme informado no relatório de janeiro (Evento 

12),  a Origem apresentou a composição do referido comitê (Evento 12, 

Arquivo 03) e constatamos que os 02(dois) representantes do CMS, são os 

representantes da própria Administração no Conselho (Evento 12, Arquivo 

04), e por esta razão entendemos  prejudicada a participação do Conselho 

Municipal de Saúde; 

c. A Administração realiza divulgação à população das medidas sanitárias 

sobre o enfrentamento à COVID-19, por meio de redes sociais, divulgação 

por meio de carros de som, faixa em avião, Boletim Oficial do Município e 

dos Agentes Comunitários de Saúde; 

d. Foi elaborado Plano Municipal de Enfrentamento à COVID-19;  

e. Existem instrumentos (planilhas e/ou aplicativos) para o acompanhamento 

da involução ou evolução das demandas relacionadas às ações de 

enfrentamento ao COVID-19;  

f. O Município está divulgando todos os atos, receitas e despesas 

decorrentes da situação de calamidade pública no portal de transparência 

do município, disponível em http://transparencia.itanhaem.sp.gov.br/, 

entretanto, de nossa parte, constatamos que as informações estão em 

desacordo com o Comunicado SDG nº 18/2020, pois: 

 Não há informações completas sobre as receitas e despesas 

relacionadas ao COVID-19, isso porque os registros não evidenciam: 

-  Termo de referência ou edital; 

 

Tanto na aba “Compras e Licitações quanto na aba “Contrato”, 

apesar de constar duas colunas “Anexos Licitação” e “Anexos Contrato” temos 

apenas o contrato,  não estando disponível nenhum Termo de Referência: 
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Resumo que aparece ao selecionar a lupa. 
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A.3. VACINAÇÃO 

 

Para evidenciar a situação da vacinação no Município, consoante 

questionário de “Gestão de Enfrentamento do COVID-19” (Arquivo 01, págs. 

31/40), seguem dados referentes ao período examinado: 

 

DESCRIÇÃO SITUAÇÃO 

Existe Plano Municipal de Vacinação contra a COVID-19? Sim 

Quantidade de vacinas COVID-19 recebidas do Governo Estadual e/ou Federal 
até o último dia do mês de referência deste questionário: 

6.923 doses 

Existe cadastramento municipal do público prioritário para vacinação – COVID-
19? 

Não 

Houve vacinação contra a COVID-19 no município, até o período em análise? Sim 

Existe controle de possíveis contaminações por COVID-19 de pessoas 
vacinadas (resistência viral)? 

Não 

Percentual entre pessoas vacinadas total e pessoas contaminadas por COVID-

19, mesmo após a vacinação (até o período em análise – percentual 
acumulado – contar pessoa com uma ou duas doses apenas uma vez)

1
: 

Prejudicado 

 

Vacinação (Previsto X Realizado) 

Grupos Doses Previsto (*) Realizado Diferença 

Profissionais da Saúde 

1ª dose Prejudicado 2.508  

2ª dose Prejudicado 836  

Idosos  

1ª dose Prejudicado 1.084  

2ª dose Prejudicado 29  

Idosos em instituições de 

longa permanência 

1ª dose Prejudicado 88  

2ª dose Prejudicado 78  

Pessoas a partir de 18 anos 

com deficiência em 

residências inclusivas 

1ª dose Prejudicado Prejudicado  

2ª dose Prejudicado Prejudicado  

Profissionais do corpo técnico 

de instituições(longa 

permanência e inclusivas) 

1ª dose Prejudicado Prejudicado  

2ª dose Prejudicado Prejudicado  

Indígena e quilombolas 

1ª dose Prejudicado 129  

2ª dose Prejudicado 98  

Profissionais da educação 1ª dose Prejudicado Prejudicado  

                                                           

1
 Nº de pessoas contaminadas após a vacinação / nº total de pessoas vacinadas X 100. 
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2ª dose Prejudicado Prejudicado  

Moradores de rua (abaixo de 

60 anos) 

1ª dose Prejudicado Prejudicado  

2ª dose Prejudicado Prejudicado  

(*) Conforme resposta à questao 45 do Bloco O, não existe cadastro municipal do público 

prioritário para vacinação – COVID-19 (Arquivo 01, pág. 31). 

 

A origem informou, e a Fiscalização constatou, ainda, o que 

segue: 

a. Foram recebidas vacinas COVID-19 do governo estadual e/ou federal no 

mês em referência;  

b. Até o momento, a quantidade de vacinas COVID-19 recebidas do governo 

estadual e/ou federal correspondeu a 6.923 doses;  

c. Não houve previsão de vacinação - COVID 19 em domicílio para pessoas 

do grupo de risco;  

d. Não existe plano de cadastramento e acompanhamento da evolução do 

quadro clínico das pessoas vacinadas; 

e. O Município não realizou, por ação própria, a aquisição de vacinas COVID-

19 no mês de referência deste questionário;  

f. O Município realizou, por ação própria, a aquisição de seringas e/ou 

agulhas para fins específicos de vacinação COVID-19 no mês de referência 

deste questionário;  

g. Houve algum treinamento para as equipes de saúde que estão atuando na 

vacinação;  

h. Existe na rede municipal refrigeradores suficientes para o armazenamento 

das vacinas COVID-19 (+2ºC a +8ºC);  

i. Existe campanha municipal para esclarecimentos sobre a vacinação à 

população, pela internet.  

 
B. ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA, CONTÁBIL E 

FISCAL RELATIVA AO EXERCÍCIO DE 2021 

 

B.1. DAS RECEITAS 

 

Preliminarmente, a Origem informou que, no exercício de 2021 

houve recebimento de repasses federais e estaduais destinados ao 
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enfrentamento da COVID-19 (Arquivo 02, pág. 05). Entretanto, em consulta aos 

Portais da Transparência Federal e Estadual não localizamos tais repasses e 

questionamos a Prefeitura que apresentou declaração negativa (Arquivo 03), 

informando que os valores eram previstos e não recebidos. 

Tal divergência denota falta de fidedignidade entre os dados 

informados pela Origem e aqueles verificados pela Fiscalização, motivo pelo 

qual procedemos à retificação do questionário. 

 

C. DAS FUNÇÕES DE GOVERNO 

 

C.1. DA EDUCAÇÃO 

 

No contexto da pandemia, a origem informou que a Secretaria 

Municipal de Educação elaborou Plano de Enfrentamento do COVID-19, o qual 

contou com a participação do Conselho Municipal de Educação.  

Em resposta à questão 20.3 do Bloco H do questionário (Arquivo 

02, pág 18), a Secretaria Municipal de Educação primeiramente informou que o 

montante total dos valores despendidos (liquidados) na adoção de medidas 

mitigadoras de impacto sobre a aprendizagem, até o período em análise foi de 

R$ 142.853,91, valor este que divergia do que consta no Portal da 

Transparência Cororavírus, e, em resposta ao nosso questionamento, informou 

que foi incluído, erroneamente,um valor relativo a alimentação, sendo o valor 

correto o montante de R$ 139.588,50 (Arquivo 04). 

Tal divergência denota falta de fidedignidade entre os dados 

informados pela Origem e aqueles verificados pela Fiscalização, motivo pelo 

qual procedemos à retificação do questionário. 

 

CONCLUSÃO 

 

Com relação aos assuntos tratados neste relatório, destacamos: 

 A.2. MEDIDAS ADOTADAS PELO MUNICÍPIO 

 O Município está divulgando os atos, as receitas e as despesas 

decorrentes da situação de calamidade pública no portal de 

transparência municipal, entretanto, as informações estão em 

desacordo com o Comunicado SDG nº 18/2020: 
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 As DESPESAS para enfrentamento à pandemia de COVID-19 não 

estão detalhadas com os termos de referência ou editais 

(reincidência); 

 A.3. VACINAÇÃO 

 Não existe cadastramento municipal do público prioritário para 

vacinação – COVID-19; 

 Não houve previsão de vacinação - COVID 19 em domicílio para 

pessoas do grupo de risco;  

 Não existe controle de possíveis contaminações por COVID-19 de 

pessoas vacinadas (resistência viral); 

 B.1. DAS RECEITAS 

 A Prefeitura informou no questionário, equivocadamente, o 

recebimento de repasses federais e estaduais, no período em análise.  

Tal situação denota falta de fidedignidade das informações prestadas 

a esta Corte de Contas, motivando a retificação do questionário; 

 C.1. EDUCAÇÃO 

 O montante total de valores despendidos na adoção de medidas 

mitigadoras de impacto sobre a aprendizagem informado pela 

Prefeitura no questionário (R$ 142.853,91) diverge do valor que 

consta no Portal da Transparência (R$ 139.588,50). Tal situação 

denota falta de fidedignidade das informações prestadas a esta Corte 

de Contas, motivando a retificação do questionário. 

 

À consideração de Vossa Senhoria. 

 

UR-20, 10 de março de 2021 

Maria Renata Di Renzo Paulo 

Chefe Técnica da Fiscalização  
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PROCESSO: 00001455.989.21-0
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAEM

(CNPJ 46.578.498/0001-75)
INTERESSADO(A): TIAGO RODRIGUES CERVANTES (CPF

261.170.218-79)
ASSUNTO: ACOMPANHAMENTO ESPECIAL - COVID-19
EXERCÍCIO: 2021
INSTRUÇÃO POR: UR-20
PROCESSO
PRINCIPAL:

7299.989.20-2

 

Excelentíssimo Senhor,

Cientifico-lhe de que o relatório de fiscalização, com as
ocorrências constatadas, encontra-se disponível para conhecimento neste
processo.

Apresento-lhe protestos de estima e apreço.

 

GDUR-20/Santos, 11 de março de 2021.

 

RAFAEL RIBEIRO CALEGARI GOMES
Diretor Técnico de Divisão

UNIDADE REGIONAL DE SANTOS
(13) 3208-2400 - ur20@tce.sp.gov.br
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PROCESSO: 00001455.989.21-0
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAEM

(CNPJ 46.578.498/0001-75)
INTERESSADO(A): TIAGO RODRIGUES CERVANTES (CPF

261.170.218-79)
ASSUNTO: ACOMPANHAMENTO ESPECIAL - COVID-19
EXERCÍCIO: 2021
INSTRUÇÃO POR: UR-20
PROCESSO
PRINCIPAL:

7299.989.20-2

Excelentíssimo Senhor Conselheiro,

 

O presente processo foi autuado para fins de Acompanhamento
Especial da Gestão de Enfrentamento da Pandemia do Coronavírus (COVID-
19).

Informo que a matéria foi objeto de acompanhamento diário, com
planejamento e execução dos trabalhos, que foram efetivados remotamente,
por meio de todas as ferramentas e sistemas disponíveis.

De minha parte, em face das falhas apontadas na instrução da
Fiscalização, ratifico a sua conclusão em relação ao verificado durante o mês
de Fevereiro/2021.

O responsável foi cientificado do relatório de fiscalização.

Sendo assim, submeto os autos à elevada apreciação de Vossa
Excelência.

 

GDUR-20/Santos, 11 de março de 2021.

 

RAFAEL RIBEIRO CALEGARI GOMES

Diretor Técnico de Divisão

UNIDADE REGIONAL DE SANTOS
(13) 3208-2400 - ur20@tce.sp.gov.br
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PROCESSO: 00001455.989.21-0
INTERESSADOS PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAEM

TIAGO RODRIGUES CERVANTES 
ASSUNTO: ACOMPANHAMENTO ESPECIAL - COVID-19
EXERCÍCIO: 2021
INSTRUÇÃO POR: UR-20
PROCESSO PRINCIPAL: 7299.989.20-2

 

Dos apontamentos feitos pela Fiscalização no Relatório de
Acompanhamento Especial – COVID – referente ao mês de
Janeiro/2021 (evento 26.05), dou ciência aos interessados acima nomeados e
alerto-os para a regularização das falhas apontadas, sob pena de aplicação de
multa por descumprimento das Leis Federais n° 13.979/20 e n° 12.527/11, bem
como da Lei Complementar Federal n° 101/2000, alterada pela Lei
Complementar Federal n° 131/2009, no caso de falta de providências ou
reincidência.

O conteúdo deste despacho não implica abertura do contraditório
ou a necessidade de apresentação de justificativas, porquanto a Fiscalização
trará notícias da regularização ou não das falhas ora ocorridas.

Publique-se.

Ao Cartório para providenciar.

A seguir, retorne à UR-20, para prosseguimento da instrução.

GC., 11 de março de 2021.

RENATO MARTINS COSTA
CONSELHEIRO

GRM
 
 ENDEREÇO: Avenida Rangel Pestana, 315, Anexo I - 3º Andar, Centro, CEP 01017-906 - São Paulo/SP

FONE: (11) 3292-3250 (11) 3292-3499 - INTERNET: gcrmc@tce.sp.gov.br • www.tce.sp.gov.br

GABINETE DO CONSELHEIRO

RENATO MARTINS COSTA
(11) 3292-3250 (11) 3292-3499 - gcrmc@tce.sp.gov.br
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16 – São Paulo, 131 (47) Diário Ofi cial Poder Legislativo sábado, 13 de março de 2021

PROCESSO: 00001455.989.21-0 INTERESSADOS PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE ITANHAEM TIAGO RODRIGUES CERVANTES 
ASSUNTO: ACOMPANHAMENTO ESPECIAL - COVID-19 EXER-
CÍCIO: 2021 INSTRUÇÃO POR: UR-20 PROCESSO PRINCIPAL: 
7299.989.20-2 Dos apontamentos feitos pela Fiscalização no 
Relatório de Acompanhamento Especial – COVID – referente ao 
mês de Janeiro/2021 (evento 26.05), dou ciência aos interessa-
dos acima nomeados e alerto-os para a regularização das falhas 
apontadas, sob pena de aplicação de multa por descumprimento 
das Leis Federais n° 13.979/20 e n° 12.527/11, bem como da Lei 
Complementar Federal n° 101/2000, alterada pela Lei Comple-
mentar Federal n° 131/2009, no caso de falta de providências ou 
reincidência. O conteúdo deste despacho não implica abertura 
do contraditório ou a necessidade de apresentação de justifica-
tivas, porquanto a Fiscalização trará notícias da regularização ou 
não das falhas ora ocorridas.

Publique-se.
PROCESSO: 00015767.989.16-3 CONTRATANTE: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA CONTRATADO(A): 
CENTRAL BRASILEIRA DE MIDIA EIRELI - CBM INTERESSADO(A): 
EDUARDO BOIGUES QUEROZ MAMORU NAKASHIMA ASSUNTO: 
Edital nº 44, de 05/04/2016 Licitação: Concorrência Pública nº 
03/2016 Contrato nº 123/2016, de 21/06/2016 Objeto: Contrata-
ção de empresa especializada para instalação e manutenção de 
conjuntos identificadores de vias e logradouros púbicos e gradis 
no Município, sem qualquer ônus para a Prefeitura. Valor: R$ 
300.000,00 EXERCÍCIO: 2016 INSTRUÇÃO POR: DF-02 PROCES-
SO PRINCIPAL: 15101.989.16-8 As incorrreções apontadas pela 
Fiscalização na execução contratual, quando da última visita 
efetivada de forma remota, recomendam, desde já, a adoção de 
eventuais medidas corretivas. Observo aos interessados que este 
despacho, no momento, não configura qualquer fixação de prazo 
para apresentação de justificativas ou abertura do contraditório, 
servindo apenas como ALERTA de que as correções recomen-
dadas serão avaliadas durante o decurso do prazo contratual e 
quando do seu julgamento, nos termos legais.

Publique-se.
PROCESSO: 00001631.989.21-7 INTERESSADOS: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PRADOPOLIS SILVIO MARTINS ASSUNTO: Acompa-
nhamento Especial - Covid-19 EXERCÍCIO: 2021 INSTRUÇÃO POR: 
UR-06 PROCESSO PRINCIPAL: 7233.989.20-1 Dos apontamentos 
feitos pela Fiscalização no Relatório de Acompanhamento Espe-
cial – COVID – referente ao mês de Janeiro/2021 (evento 30.04), 
dou ciência aos interessados acima nomeados e alerto-os para 
a regularização das falhas apontadas, sob pena de aplicação de 
multa por descumprimento das Leis Federais n° 13.979/20 e n° 
12.527/11, bem como da Lei Complementar Federal n° 101/2000, 
alterada pela Lei Complementar Federal n° 131/2009, no caso de 
falta de providências ou reincidência. O conteúdo deste despacho 
não implica abertura do contraditório ou a necessidade de apre-
sentação de justificativas, porquanto a Fiscalização trará notícias 
da regularização ou não das falhas ora ocorridas.

Publique-se.
PROCESSO: 00019953.989.17-5 CONTRATANTE: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES ADVOGADO: FABIO 
MUTSUAKI NAKANO (OAB/SP 181.100) / LUCIANO LIMA FER-
REIRA (OAB/SP 278.031) / DALCIANI FELIZARDO (OAB/SP 
299.287) CONTRATADO(A): FORTE ADMINISTRACAO DE BENS 
LTDA INTERESSADO(A): MARCUS VINICIUS DE ALMEIDA E 
MELO ADVOGADO: EDUARDO LEANDRO DE QUEIROZ E SOUZA 
(OAB/SP 109.013) / GRAZIELA NOBREGA DA SILVA (OAB/
SP 247.092) / RODRIGO POZZI BORBA DA SILVA (OAB/SP 
262.845) MARCELLO DELASCIO CUSATIS (CPF 265.142.358-08) 
ADVOGADO: GABRIEL SEVER CARVALHO (OAB/SP 413.428) 
ASSUNTO: Dispensa de Licitação ? Contrato nº 41 de 19/7/2017 
EXERCÍCIO: 2017 INSTRUÇÃO POR: UR-07 PROCESSO PRINCI-
PAL: 19632.989.17-4 As incorrreções apontadas pela Fiscaliza-
ção na execução contratual, quando da terceira visita realizada 
de forma remota, recomendam, desde já, a adoção de eventuais 
medidas corretivas. Observo aos interessados que este des-
pacho, no momento, não configura qualquer fixação de prazo 
para apresentação de justificativas ou abertura do contraditório, 
servindo apenas como ALERTA de que as correções recomen-
dadas serão avaliadas durante o decurso do prazo contratual e 
quando do seu julgamento, nos termos legais.

Publique-se.
 PROCESSO: 00006591.989.21-5 REPRESENTANTE: ANA 

CLAUDIA SEGADAS DE ARAUJO (CPF 814.828.337-00) ADVO-
GADO: DENY EDUARDO PEREIRA ALVES (OAB/SP 356.348) 
ANABRISA TAMASO MAGALHAES (CPF 951.665.051-15) ADVO-
GADO: DENY EDUARDO PEREIRA ALVES (OAB/SP 356.348) 
ARTUR FRANCISCO GOMES DA SILVA (CPF 032.530.058-52) 
ADVOGADO: DENY EDUARDO PEREIRA ALVES (OAB/SP 356.348) 
DANIEL HENRIQUE TEIXEIRA (CPF 299.200.148-18) ADVOGADO: 
DENY EDUARDO PEREIRA ALVES (OAB/SP 356.348) DOUGLAS 
GOMES NALINI DE OLIVEIRA (CPF 410.706.178-73) ADVO-
GADO: DENY EDUARDO PEREIRA ALVES (OAB/SP 356.348) 
EDERSON JOSE DE SOUZA (CPF 281.296.788-96) ADVOGADO: 
DENY EDUARDO PEREIRA ALVES (OAB/SP 356.348) FRANCIS-
CO GABRIEL TERRA DE CALAZANS FERNANDES PRATES DE 
MOURA (CPF 324.344.518-37) ADVOGADO: DENY EDUARDO 
PEREIRA ALVES (OAB/SP 356.348) HIGINA TEIXEIRA MAR-
QUES (CPF 276.351.008-66) ADVOGADO: DENY EDUARDO 
PEREIRA ALVES (OAB/SP 356.348) JOAO PEDRO NASCIMEN-
TO BARATTO (CPF 432.650.218-58) ADVOGADO: DENY EDU-
ARDO PEREIRA ALVES (OAB/SP 356.348) LORENA BOLZANI 
FALEIROS (CPF 426.931.178-95) ADVOGADO: DENY EDUAR-
DO PEREIRA ALVES (OAB/SP 356.348) LUANA PATRICIA CAR-
DOSO (CPF 332.431.118-70) ADVOGADO: DENY EDUARDO 
PEREIRA ALVES (OAB/SP 356.348) MARIA VICTORIA NEVES 
CANALI (CPF 362.909.448-19) ADVOGADO: DENY EDUAR-
DO PEREIRA ALVES (OAB/SP 356.348) MARIANA CARAMORE 
FAVA (CPF 406.988.018-65) ADVOGADO: DENY EDUARDO 
PEREIRA ALVES (OAB/SP 356.348) MATHEUS ROQUE DE OLI-
VEIRA LIMA (CPF 424.417.298-02) ADVOGADO: DENY EDU-
ARDO PEREIRA ALVES (OAB/SP 356.348) PRISCILA CRISTINA 
SANTIAGO (CPF 332.095.218-83) ADVOGADO: DENY EDU-
ARDO PEREIRA ALVES (OAB/SP 356.348) RAFAEL DE ALEN-
CAR BOUGLEUX (CPF 369.795.058-40) ADVOGADO: DENY 
EDUARDO PEREIRA ALVES (OAB/SP 356.348) ROGERIO 
MIRANDA LOPES (CPF 310.379.548-31) ADVOGADO: DENY 
EDUARDO PEREIRA ALVES (OAB/SP 356.348) RUAN PAIVA DE 
CARVALHO (CPF 089.501.626-52) ADVOGADO: DENY EDU-
ARDO PEREIRA ALVES (OAB/SP 356.348) TAINA GAMBINO 
SILVEIRA (CPF 412.757.268-01) ADVOGADO: DENY EDUARDO 
PEREIRA ALVES (OAB/SP 356.348) TAIS REGINA FALCUCCI 
(CPF 259.847.348-50) ADVOGADO: DENY EDUARDO PEREIRA 
ALVES (OAB/SP 356.348) THAYSE LUCAS GUEDES DE SOUZA 
(CPF 046.089.204-56) ADVOGADO: DENY EDUARDO PEREIRA 
ALVES (OAB/SP 356.348) TULIO BOSO FERNANDES DOS SANTOS 
(CPF 360.854.598-07) ADVOGADO: DENY EDUARDO PEREIRA 
ALVES (OAB/SP 356.348) ALEXIS NEHEMY (CPF 284.896.688-25) 
ADVOGADO: DENY EDUARDO PEREIRA ALVES (OAB/SP 356.348) 
REPRESENTADO(A): FUNDACAO ESPORTE, ARTE E CULTURA 
- FEAC (CNPJ 07.339.703/0001-98) ASSUNTO: Representação 
visando ao exame prévio do edital de Chamamento Público 
FEAC nº 05/2021, da Fundação Esporte, Arte e Cultura, do Muni-
cípio de Franca, objetivando a seleção para projetos culturais e 
artísticos de Pessoa Física, com sede e residentes no Município 
de Franca, interessadas em se inscrever no Programa de Incenti-
vo a Arte e a Cultura BOLSA CULTURA, para realização de Proje-
tos Culturais para o exercício 2021/2022, mediante concessão de 
auxílio-financeiro. EXERCÍCIO: 2021 INSTRUÇÃO POR: UR-17Os 
Representantes em epígrafe apresentam petição contra o edital 
FEAC nº 005/2021, tendo por objeto chamamento público para 
seleção de Projetos Culturais que tenham como característica 
essencial a promoção, o desenvolvimento cultural e a concessão 
de auxílio financeiro denominado Bolsa Cultura. Os Represen-
tantes em apertada síntese voltam-se contra: a) a ausência 
de indicação dos recursos orçamentários para pagamento do 
auxílio financeiro; b) a falta de previsão da possibilidade de ins-
crição de grupos de artistas, por violar a Lei Municipal nº 8.050, 
de 22/4/14; c) a prioridade de contemplação de oficinas que não 
encontra amparo na Lei (implicações decorrentes da pandemia); 

SP 124.850) / POLIANE APARECIDA LIMA MENDONCA (OAB/SP 
395.306) CONTRATADO(A): VILLANOVA ENGENHARIA E DESEN-
VOLVIMENTO AMBIENTAL LTDA INTERESSADO(A): Luiz Carlos 
Theophilo (Secretário de Obras) ASSUNTO: 5º Termo de Adita-
mento ao Contrato nº 40/2012 (eTC-16356.989.17-8), de 02 de 
março de 2016. Finalidade: Reajuste Contratual de 4,35% (perí-
odo de fevereiro/2012 a janeiro/2013), 7,92% (fevereiro/2013 a 
janeiro/2014), 5,82% (fevereiro/2014 a janeiro/2015). Reajuste 
total de R$ 2.378.673,07 (dois milhões, trezentos e setenta e 
oito mil, seiscentos e setenta e três reais e sete centavos). Valor 
Contratual: R$ 24.306.687,82 (vinte e quatro milhões, trezentos 
e seis mil, seiscentos e oitenta e sete reais e oitenta e dois cen-
tavos). PROCESSO PRINCIPAL: 16356.989.17-8 PROCESSO: 
00016454.989.17-9 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MAUA ADVOGADO: JOSE AMERICO LOMBARDI (OAB/SP 
107.319) / (OAB/SP 107.509) / ROSELY DE JESUS LEMOS (OAB/
SP 124.850) / POLIANE APARECIDA LIMA MENDONCA (OAB/SP 
395.306) CONTRATADO(A): VILLANOVA ENGENHARIA E DESEN-
VOLVIMENTO AMBIENTAL LTDA INTERESSADO(A): Luiz Carlos 
Theophilo (Secretário de Obras) ASSUNTO: Sexto Termo de Adi-
tamento Contratual nº 02/2016. Contrato nº 40/2012. Processo 
nº 14.208/11. Concorrência nº 13/11. Objeto: Prorrogação do 
Prazo Contratual pelo período de 12 meses e retificação da 
Razão Social da Contratada para Villanova Engenharia e Desen-
volvimento Ambiental  Ltda. PROCESSO PRINC IPAL: 
16356.989.17-8 PROCESSO: 00016455.989.17-8 CONTRATAN-
TE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUA ADVOGADO: JOSE AME-
RICO LOMBARDI (OAB/SP 107.319) / (OAB/SP 107.509) / ROSE-
LY DE JESUS LEMOS (OAB/SP 124.850) / POLIANE APARECIDA 
LIMA MENDONCA (OAB/SP 395.306) CONTRATADO(A): VILLA-
NOVA ENGENHARIA E DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL LTDA. 
INTERESSADO(A): Gilberto João de Oliveira (Secretário de 
Obras) ASSUNTO: 7º Termo de Aditamento ao Contrato nº 
40/2012. Objetivo: Prorrogação Contratual por mais 12 (doze) 
meses. PROCESSO PRINCIPAL: 16356.989.17-8 PROCESSO: 
00016590.989.17-4 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MAUA ADVOGADO: JOSE AMERICO LOMBARDI (OAB/SP 
107.319) / (OAB/SP 107.509) / ROSELY DE JESUS LEMOS (OAB/
SP 124.850) / ROGERIO CAVANHA BABICHAK (OAB/SP 
253.526) / POLIANE APARECIDA LIMA MENDONCA (OAB/SP 
395.306) CONTRATADO(A): VILLANOVA ENGENHARIA E DESEN-
VOLVIMENTO AMBIENTAL LTDA INTERESSADO(A): Oswaldo 
Dias Donisete Pereira Braga HELCIO ANTONIO DA SILVA ATILA 
CESAR MONTEIRO JACOMUSSI ADVOGADO: CARLOS EDUAR-
DO GOMES CALLADO MORAES (OAB/SP 242.953) / YURI MAR-
CEL SOARES OOTA (OAB/SP 305.226) ASSUNTO: ARTIGO 6º, DA 
RESOLUÇÃO 01/2012. PROCESSO PRINCIPAL: 16356.989.17-8 
PROCESSO: 00014995.989.19-1 CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MAUA ADVOGADO: NORBERTO FONTANELLI 
PRESTES DE ABREU E SILVA (OAB/SP 172.253) / GREGORIO 
BATTAZZA LONZA (OAB/SP 182.332) CONTRATADO(A): VILLA-
NOVA ENGENHARIA E DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL LTDA 
INTERESSADO(A): Agostinho Anselmo Martins (Secretário de 
Obras). ASSUNTO: 8º Termo de Aditamento Contratual referente 
à execução de trecho da Avenida Marginal ao Rio Tamanduateí, 
Corumbé, Staquim.O prazo de execução das obras fica prorro-
gado pelo período de 12 (doze)meses, iniciando-se em 28 de 
julho de 2018 e encerrando-se em 27 de julho de 2019 e o 
prazo de vigência pelo período de 12 (doze) meses, iniciando-se 
em 28 de julho de 2018 encerrando-se em 27 de julho de 2019. 
PROCESSO PRINC IPAL: 16356.989.17-8 PROCESSO: 
00017935.989.19-4 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MAUA ADVOGADO: NORBERTO FONTANELLI PRESTES DE 
ABREU E SILVA (OAB/SP 172.253) / GREGORIO BATTAZZA 
LONZA (OAB/SP 182.332) CONTRATADO(A): VILLANOVA ENGE-
NHARIA  E  DESENVOLVIMENTO AMB IENTAL  LTDA 
INTERESSADO(A): Agostinho Anselmo Martins (Secretário de 
Obras). ASSUNTO: 9º Termo de Aditamento Contratual entre o 
Município de Mauá e a empresa Villanova Engenharia Desen-
volvimento Ambiental Ltda., referente à execução de trecho da 
Avenida Marginal ao Rio Tamanduateí, Corumbé. Staquim. Con-
corrência: 13/2011. Contrato 40/2012. Prazo de Vigência: + 12 
meses. Prazo de Execução: + 12 meses PROCESSO PRINCIPAL: 
16356.989.17-8 Mesmo que não executada parcela do objeto 
contratado, bem como ausentes a formalização da rescisão uni-
lateral, o reconhecimento das prerrogativas da Administração e 
a apresentação de correlatos Termos de Recebimento do quanto 
realizado, diante da inexistência de obra em andamento, encer-
ra-se, por ora, as atividades de acompanhamento da execução 
contratual nos termos das notícias da Fiscalização anexadas no 
ev. 168. do TC-016590.989.17-4. Assim, dando sequência à ins-
trução, assino aos interessados o prazo comum de 15 (quinze) 
dias úteis, a contar da publicação deste despacho, nos termos 
do inciso XIII, do artigo 2º da Lei Complementar nº 709/93, para 
que tomem conhecimento de toda a instrução dos processos 
em epígrafe e, ainda, para que tragam as correspondentes ale-
gações e documentos que forem de seus interesses.

Publique-se.
PROCESSO: TC-007792.989.15-4 INTERESSADOS: PRE-

FEITURA MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS PREFEITO: RUY 
DIOMEDES FAVARO ADVOGADOS: TÁBATA SAMARA GENTIL 
ADÃO - OAB/SP N.º 406.242, CÁSSIO TELLES FERREIRA NETO 
- OAB/SP N.º 107.509, ROSELY DE JESUS LEMOS - OAB/SP N.º 
124.850 E OUTROS ASSUNTO: INFORMAÇÕES SOBRE ADO-
ÇÃO DE PROVIDÊNCIAS, EM CUMPRIMENTO À DECISÃO DA 
E. SEGUNDA CÂMARA DE 3/4/2018 RECURSO VINCULADO: 
TC-015514.989.18-5 Nestes autos a E. Segunda Câmara julgou 
irregulares os atos praticados e fixou prazo no ofício GCRMC 
n.º 1014/2020, cópia no evento n.º 107.2, para que a Prefeitura, 
em atendimento ao comando do artigo 2º, inciso XXVII da Lei 
Complementar n.º 709/93, informasse as providências adota-
das. Decorrido o lapso temporal “in albis”, comunico o Exce-
lentíssimo Senhor Prefeito que aguardo 15 (quinze) dias úteis, a 
contar da publicação deste despacho, para ser informado sobre 
as providências adotadas referentes às ilegalidades apontadas 
nos autos, especialmente quanto à apuração de eventuais 
responsabilidades em processo administrativo apropriado (Sin-
dicância). Alerto que a ausência de notícias no prazo fixado 
ensejará a cominação da penalidade prevista no inciso III, do 
artigo 104 da Lei Complementar n.º 709/93, sem prejuízo das 
demais sanções as quais à espécie se sujeita.

Publique-se.
PROCESSO: 00016545.989.20-4 CONTRATANTE: COORDE-

NADORIA DE GESTAO DE CONTRATOS DE SERVICOS DE SAUDE 
- CGCSS - SECRETARIA DA SAUDE. ORGANIZAÇÃO SOCIAL: 
ASSOCIACAO DA IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERI-
CORDIA DE PACAEMBU. GERENCIADA: HOSPITAL GERAL DE 
CARAPICUIBA - ASSOCIACAO DA IRMANDADE DA SANTA CASA 
DE MISERICORDIA DE PACAEMBU. INTERESSADOS: ANTONIO 
RUGOLO JUNIOR. ADVOGADO: ARCENIO RODRIGUES DA SILVA 
(OAB/SP 183.031). DANILO CESAR FIORE. JOSE HENRIQUE GER-
MANN FERREIRA ASSUNTO: Prestação de Contas 2019. EXER-
CÍCIO: 2019 INSTRUÇÃO POR: DF-10 PROCESSO PRINCIPAL: 
1326.989.19-1 PROCESSO: 00025432.989.20-0 CONTRATANTE: 
COORDENADORIA DE GESTAO DE CONTRATOS DE SERVICOS 
DE SAUDE - CGCSS - SECRETARIA DA SAUDE. ORGANIZAÇÃO 
SOCIAL: ASSOCIACAO DA IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
MISERICORDIA DE PACAEMBU. GERENCIADA: HOSPITAL GERAL 
DE CARAPICUIBA - ASSOCIACAO DA IRMANDADE DA SANTA 
CASA DE MISERICORDIA DE PACAEMBU. INTERESSADOS: 
JEANCARLO GORINCHTEYN. EDUARDO RIBEIRO ADRIANO. 
DANILO CESAR FIORE. ASSUNTO: Termo de Rescisão Contratual 
ao Contrato de Gestão do HOSPITAL GERAL "DR. FRANCISCO 
DE MOURA COUTINHO FILHO" DE CARAPICUÍBA. EXERCÍ-
CIO: 2020 INSTRUÇÃO POR: DF-10 PROCESSO PRINCIPAL: 
1326.989.19-1 Eventos 28.1 e 39.1. Defiro o pedido, nos termos 
requeridos.

Publique-se.

LTDA. ADVOGADOS: LUIZ ANTONIO DE ALMEIDA ALVARENGA 
(OAB/SP 146.770) / HELGA ARARUNA FERRAZ DE ALVARENGA 
(OAB/SP 154.720) / GISELE BECK ROSSI (OAB/SP 207.545) / 
ANDRE SANTANA NAVARRO (OAB/SP 300.043). INTERESSADOS: 
IVAN CLEBER VICENSOTTI. HELINE LAURA DE SOUSA MARTINS. 
ASSUNTO: Acompanhamento de Execução Contratual - Contrato 
n° 191/2020 de 24/09/2020 - Dispensa de Licitação - Objeto: 
Prestação de serviço de coleta, transporte, transbordo e desti-
nação final de resíduos sólidos urbanos domiciliares, comerciais 
e industriais, inservíveis do Município de Artur Nogueira/SP, com 
fornecimento de mão de obra, veículos e equipamentos EXER-
CÍCIO: 2020 INSTRUÇÃO POR: UR-19 PROCESSO PRINCIPAL: 
24634.989.20-6 PROCESSO: 00001143.989.21-8 CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARTUR NOGUEIRA. ADVOGADOS: 
MARIA LAURENTINA SOARES (OAB/SP 72.984) / CLAYTON 
MACHADO VALERIO DA SILVA (OAB/SP 212.125) / LEANDRO DA 
ROCHA BUENO (OAB/SP 214.932) / MARCELA DE CARVALHO 
CARNEIRO (OAB/SP 230.471). CONTRATADA: ETENG ENGENHA-
RIA E SERVICOS LTDA. INTERESSADOS: IVAN CLEBER VICEN-
SOTTI HELINE LAURA DE SOUSA MARTINS. LUCAS SIA RISSATO. 
ASSUNTO: TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DE 05/01/2021 
- FINALIDADE: rescindir o contrato 191/2020 em 05/01/2021. 
EXERCÍCIO: 2021 INSTRUÇÃO POR: UR-19 PROCESSO PRINCI-
PAL: 24634.989.20-6 Eventos 63.1 do TC-024634.989.20-6; 52.1 
do TC-024833.989.20-5; e, 44.1 do TC-001143.989.20-6. Defiro o 
pedido, nos termos requeridos.

Publique-se.
 PROCESSO: 00016402.989.20-6 CONTRATANTE: COORDE-

NADORIA DE GESTAO DE CONTRATOS DE SERVICOS DE SAUDE 
- CGCSS - SECRETARIA DA SAUDE ORGANIZ. SOCIAL: ASSO-
CIACAO FUNDO DE INCENTIVO A PESQUISA - AFIP GEREN-
CIADA: CENTRO DE ANALISES CLINICAS DA ZONA NORTE 
- CEAC NORTE - AFIP ADVOGADO: KATIUSCIA VEIGA DA SILVA 
(OAB/SP 224.237) / CHRISTIAN YEA MING CHOW (OAB/SP 
314.777) / CAROLINA DA ROSA VERISSIMO (OAB/SP 362.758) 
INTERESSADO(A): SERGIO TUFIK JOSE HENRIQUE GERMANN 
FERREIRA DAVID EVERSON UIP DANILO CESAR FIORE ASSUN-
TO: Prestação de Contas - Exercício 2019. EXERCÍCIO: 2019 
INSTRUÇÃO POR: DF-10 PROCESSO PRINCIPAL: 6180.989.15-4 
Evento 32. Concedo o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar 
da publicação deste despacho.

Publique-se.
PROCESSO: 00014301.989.20-8 CONTRATANTE: HOSPITAL 

DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDA-
DE DE SAO PAULO - HCFMUSP. ADVOGADA: MARIA MATHILDE 
MARCHI (OAB/SP 50.523). CONTRATADA: LIFE TECHNOLOGIES 
BRASIL COMERCIO E INDUSTRIA DE PRODUTOS PARA BIO-
TECNOLOGIA LTDA. INTERESSADO: ANTONIO JOSE RODRI-
GUES PEREIRA. ASSUNTO: Ordem de Compra: OC0099703. 
Nota de Empenho: 2020NE04196. Aquisição de materiais de 
uso laboratorial. EXERCÍCIO: 2020 INSTRUÇÃO POR: DF-07 
PROCESSO DEPENDENTE: 00016340.989.20-1 PROCESSO: 
00016340.989.20-1 CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLINICAS 
DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE SAO 
PAULO - HCFMUSP. ADVOGADOS: MARIA MATHILDE MARCHI 
(OAB/SP 50.523) / DENNY WITKOWSKY DIAS (OAB/SP 258.453) 
/ ISADORA DINA DA SILVA MEDEJ (OAB/SP 281.069) / ELAINE 
RODRIGUES (OAB/SP 377.829). CONTRATADA: LIFE TECHNO-
LOGIES BRASIL COMERCIO E INDUSTRIA DE PRODUTOS PARA 
BIOTECNOLOGIA LTDA. INTERESSADO: ANTONIO JOSE RODRI-
GUES PEREIRA. ASSUNTO: Dispensa de Licitação - Fornecimento 
de reagente para biologia molecular, kit master mix one step 
para RT-PCR quantitativo para uso no combate à Covid-19. 
EXERCÍCIO: 2020 INSTRUÇÃO POR: DF-07 PROCESSO PRIN-
CIPAL: 14301.989.20-8 Eventos 58.1 do TC-014301.989.20-8 
e 55.1 do TC-016340.989.20-1. Acolhendo proposta do douto 
Ministério Público de Contas, assino aos interessados o prazo 
comum de 15 (quinze) dias úteis, a contar da publicação deste 
despacho, para os fins do inciso XIII, do artigo 2º da Lei Com-
plementar nº 709/93, ou, ainda, para as alegações que forem de 
seus interesses, notadamente quanto aos pontos destacados na 
manifestação do Parquet de Contas.

Publique-se.
PROCESSO: 00016356.989.17-8 CONTRATANTE: PREFEITU-

RA MUNICIPAL DE MAUA ADVOGADO: JOSE AMERICO LOM-
BARDI (OAB/SP 107.319) / (OAB/SP 107.509) / ROSELY DE 
JESUS LEMOS (OAB/SP 124.850) / ROGERIO CAVANHA BABI-
CHAK (OAB/SP 253.526) / ADRIANO PACIENTE GONCALVES 
(OAB/SP 312.932) / POLIANE APARECIDA LIMA MENDONCA 
(OAB/SP 395.306) CONTRATADO(A): VILLANOVA ENGENHARIA 
E DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL LTDA INTERESSADO(A): HEL-
CIO ANTONIO DA SILVA (Secretário de Obras). Oswaldo Dias 
(Prefeito). ASSUNTO: Edital nº 13/2011. Concorrência Pública 
13/2011. Contrato 40/2012, de 17 de abril de 2012. Objeto: 
Execução de trecho da Avenida Marginal do Rio Tamanduateí, 
Corumbé, Staquim. Vigência: 18 meses, a partir da expedição da 
Ordem de Início dos Serviços, de 28 de maio de 2012 a 27 de 
novembro de 2013. VALOR: R$ 21.330.187,79 (vinte e um 
milhões, trezentos e trinta mil, cento e oitenta e sete reais e 
setenta e nove centavos). PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 
00016407.989.17-7, 00016416.989.17-6, 00016435.989.17-3, 
00016450.989.17-3, 00016451.989.17-2, 00016454.989.17-9, 
00016455.989.17-8, 00016590.989.17-4, 00014995.989.19-1, 
00017935.989.19-4 PROCESSO: 00016407.989.17-7 CONTRA-
TANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUA ADVOGADO: JOSE 
AMERICO LOMBARDI (OAB/SP 107.319) / (OAB/SP 107.509) / 
ROSELY DE JESUS LEMOS (OAB/SP 124.850) / POLIANE APARE-
CIDA LIMA MENDONCA (OAB/SP 395.306) CONTRATADO(A): 
VILLANOVA ENGENHARIA E DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL 
LTDA INTERESSADO(A): Oswaldo Dias (Prefeito) e José Geraldo 
Teixeira (Secretário de Obras) ASSUNTO: 1º Termo de Aditamen-
to nº46/2012, Contrato nº40/2012, Concorrência nº13/2011, 
objetiva a redução do objeto em 0,047844%. PROCESSO PRIN-
CIPAL: 16356.989.17-8 PROCESSO: 00016416.989.17-6 CON-
TRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUA ADVOGADO: 
JOSE AMERICO LOMBARDI (OAB/SP 107.319) / (OAB/SP 
107.509) / ROSELY DE JESUS LEMOS (OAB/SP 124.850) / POLIA-
NE APAREC IDA  L IMA  MENDONCA  (OAB/SP  395.306) 
CONTRATADO(A): VILLANOVA ENGENHARIA E DESENVOLVI-
MENTO AMBIENTAL LTDA INTERESSADO(A): Luiz Carlos Theo-
philo (Secretário de Obras) ASSUNTO: 2º Termo de Aditamento 
nº01/2013, Contrato nº40/2012, Concorrência nº13/2011, obje-
tiva a prorrogação por mais 12 meses e supressão de R$0,91. 
PROCESSO PRINC IPAL: 16356.989.17-8 PROCESSO: 
00016435.989.17-3 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MAUA ADVOGADO: JOSE AMERICO LOMBARDI (OAB/SP 
107.319) / (OAB/SP 107.509) / ROSELY DE JESUS LEMOS (OAB/
SP 124.850) / POLIANE APARECIDA LIMA MENDONCA (OAB/SP 
395.306) CONTRATADO(A): VILLANOVA ENGENHARIA E DESEN-
VOLVIMENTO AMBIENTAL LTDA INTERESSADO(A): Luiz Carlos 
Theophilo (Secretário de Obras) ASSUNTO: 3º Termo de Adita-
mento nº01/2014, Contrato nº40/2012, Concorrência 
nº13/2011, objetiva a prorrogação por mais 12 meses. PROCES-
SO PRINCIPAL: 16356.989.17-8 PROCESSO: 00016450.989.17-3 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUA ADVOGA-
DO: JOSE AMERICO LOMBARDI (OAB/SP 107.319) / (OAB/SP 
107.509) / ROSELY DE JESUS LEMOS (OAB/SP 124.850) / POLIA-
NE APAREC IDA  L IMA  MENDONCA  (OAB/SP  395.306) 
CONTRATADO(A): VILLANOVA ENGENHARIA E DESENVOLVI-
MENTO AMBIENTAL LTDA INTERESSADO(A): Luiz Carlos Theo-
philo (Secretário de Obras) ASSUNTO: 4º Termo de Aditamento 
ao Contrato nº 40/2012, de 22 de junho de 2015 Finalidade: 
Acréscimo Contratual de 2,85%, correspondente a R$ 
608.033,95 (seiscentos e oito mil, trinta e três reais e noventa e 
cinco centavos), e Prorrogação Contratual de 08 (oito) meses 
PROCESSO PRINC IPAL: 16356.989.17-8 PROCESSO: 
00016451.989.17-2 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MAUA ADVOGADO: JOSE AMERICO LOMBARDI (OAB/SP 
107.319) / (OAB/SP 107.509) / ROSELY DE JESUS LEMOS (OAB/

Informo, todavia, não haver, neste momento, necessidade 
de apresentação de esclarecimentos, tendo em vista que a Fis-
calização verificará a efetividade das ações da Municipalidade 
na próxima inspeção e que oportunamente será aberto prazo 
para o contraditório.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser exercidas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
PROCESSO: TC-021793.989.20-3
PROCESSO PRINCIPAL: TC-020620.989.20-2
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ferraz de Vas-

concelos
RESPONSÁVEIS: José Carlos Fernandes Chacon– Prefeito;
ORGANIZAÇÃO SOCIAL: IAPP – Instituto de Apoio a Polí-

ticas Públicas
RESPONSÁVEL: Ricardo de Moraes – Presidente
ENTIDADE GERENCIADA: Hospital de Campanha
OBJETO: Gerenciamento, operacionalização e execução das 

ações e serviços de saúde visando ao controle da pandemia do 
novo coronavírus (COVID-19), com vigência de 04 (quatro) meses.

MATÉRIA: Repasses públicos ao Terceiro Setor – Contrato 
de Gestão n. 075/2020

EM EXAME: 1 - Pedido de concessão de prazo por 15 (quin-
ze) dias para manifestação, formulado pela Prefeitura de Ferraz 
de Vasconcelos, por meio da advogada Fernanda Besagio Ruiz 
Ramos (evento 20); 2 - pedido de vista efetuado por Dr. Rafael 
Novaes da Silva – OAB/SP n. 300.696 (evento 14), advogado 
não constituído nos autos.

Em atenção à concessão de prazo suplementar para defesa 
(evento 20), defiro 15 (quinze) dias adicionais.

Concernente ao pedido inserto no evento n. 14, defiro vista 
pelo prazo de 05 (cinco), com fundamento no artigo 7º, XIII, da 
Lei nº 8.906/1994.

Republicado por ter saído com incorreções.
Substitui o teor do despacho e respectiva publicação cons-

tantes dos eventos 26 e 29 do TC-021793.989.20-3.
PROCESSO: TC-020620.989.20-2
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ferraz de Vascon-

celos
RESPONSÁVEL: José Carlos Fernandes Chacon– Prefeito;
ORGANIZAÇÃO SOCIAL: IAPP – Instituto de Apoio a Polí-

ticas Públicas
RESPONSÁVEL: Ricardo de Moraes – Presidente
ENTIDADE GERENCIADA: Hospital de Campanha
OBJETO: Gerenciamento, operacionalização e execução das 

ações e serviços de saúde visando ao controle da pandemia do 
novo coronavírus (COVID-19), com vigência de 04 (quatro) meses.

MATÉRIA: Repasses públicos ao Terceiro Setor – Contrato 
de Gestão n. 075/2020

EM EXAME: 1) Pedido de concessão de prazo por 15 (quin-
ze) dias para manifestação, formulado pela Prefeitura de Ferraz 
de Vasconcelos, por meio da advogada Fernanda Besagio Ruiz 
Ramos (evento 52); 2) pedido de prorrogação de prazo por 30 
(trinta) dias, formulado pelo IAPP – Instituto de Apoio a Políti-
cas Públicas, por meio de sua representante legal, Dra. Renata 
Maria Palavéri Zamaro (evento 54); 3) pedido de vista efetuado 
por Dr. Rafael Novaes da Silva – OAB/SP n. 300.696, advogado 
não constituído nos autos (evento 33).

Concedo, em prorrogação, 15 (quinze) dias de prazo, comum 
a todos os responsáveis, para apresentação de justificativas.

Concernente ao pedido inserto no evento n. 33, defiro 
vista, pelo prazo de 05 (cinco) dias, ao advogado Rafael Novaes 
da Silva (OAB/SP n. 300.696), nos termos do inciso XIII do 
artigo 7º da Lei Federal n. 8.096/04 (Estatuto da Advocacia e a 
Ordem dos Advogados do Brasil).

Republicado por ter saído com incorreções.
Substitui o teor do despacho e respectiva publicação cons-

tantes dos eventos 62 e 63 do TC-020620.989.20-2.

 DESPACHOS DO CONSELHEIRO RENATO 
MARTINS COSTA

 PROCESSO: 00015949.989.19-8 INTERESSADOS(AS): PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE DOLCINOPOLIS LYRA SERVICOS DE 
MEDICINA LTDA (CNPJ 21.012.217/0001-91) AMERICO RIBEIRO 
DO NASCIMENTO (CPF 888.434.088-87) CHARLES WILLIAN 
PELINSON LYRA (CPF 369.637.518-70) ASSUNTO: EDITAL nº 011 
/2019 LICITAÇÃO nº 011/2019 e Pregão Presencial n °008/2019 
CONTRATO: 036/2019-22/04/2019 OBJETO: Contratação de 
empresa para prestação de serviços médicos na área de clínica 
geral EXERCÍCIO: 2019 INSTRUÇÃO POR: UR-11 PROCESSO(S) 
DEPENDENTES(S): 00016051.989.19-2, 00018590.989.20-8 
PROCESSO: 00016051.989.19-2 INTERESSADOS(AS): PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE DOLCINOPOLIS LYRA SERVICOS DE MEDI-
CINA LTDA (CNPJ 21.012.217/0001-91) AMERICO RIBEIRO 
DO NASCIMENTO (CPF 888.434.088-87) CHARLES WILLIAN 
PELINSON LYRA (CPF 369.637.518-70) ASSUNTO: ACOM-
PANHAMENTO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL CONTRATO nº 
036/2019 - 22/04/2019 Objeto: Contratação de empresa para 
prestação de serviços médicos na área de clínica geral VIGÊN-
CIA: 22/04/2019 a 22/04/2020 EXERCÍCIO: 2019 INSTRUÇÃO 
POR: UR-11 PROCESSO PRINCIPAL: 15949.989.19-8 PROCESSO: 
00018590.989.20-8 INTERESSADOS(AS): PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE DOLCINOPOLIS LYRA SERVICOS DE MEDICINA LTDA 
(CNPJ 21.012.217/0001-91) AMERICO RIBEIRO DO NASCIMEN-
TO (CPF 888.434.088-87) CHARLES WILLIAN PELINSON LYRA 
(CPF 369.637.518-70) ASSUNTO: - Termo Aditivo nº 1/2020, de 
16 de abril de 2020 - Contrato nº 36/2019 - Assunto: prorro-
gação do prazo contratual por nove meses, a partir de 22 de 
abril de 2020, com reajuste de 3,30%, passando a R$ 16.269,75 
mensais. EXERCÍCIO: 2020 INSTRUÇÃO POR: UR-11 PROCESSO 
PRINCIPAL: 15949.989.19-8 Muito embora o exame da UR-11 
não tenha feito apontamentos comprometedores em relação 
ao procedimento licitatório, ao contrato decorrente e ao termo 
aditivo firmado (eventos nº 16.1 do TC-015949.989.19-8 e nº 
12.2 do TC-018590.989.20-8), em face daqueles consignados 
no evento nº 54.11 do TC-016051.989.19-2 (Acompanhamento 
da Execução Contratual), que podem contaminar todo o proce-
dimento, assino aos interessados o prazo comum de 15 (quinze) 
dias úteis, a contar da publicação deste despacho, para os fins 
do inciso XIII, do artigo 2º da Lei Complementar nº 709/93, ou, 
ainda, para as alegações que forem de seus interesses.

Publique-se.
PROCESSO: 00024634.989.20-6 CONTRATANTE: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE ARTUR NOGUEIRA. ADVOGADOS: MARIA 
LAURENTINA SOARES (OAB/SP 72.984) / CLAYTON MACHADO 
VALERIO DA SILVA (OAB/SP 212.125) / LEANDRO DA ROCHA 
BUENO (OAB/SP 214.932) / MARCELA DE CARVALHO CARNEIRO 
(OAB/SP 230.471). CONTRATADA: ETENG ENGENHARIA E SERVI-
COS LTDA. ADVOGADOS: LUIZ ANTONIO DE ALMEIDA ALVAREN-
GA (OAB/SP 146.770) / HELGA ARARUNA FERRAZ DE ALVAREN-
GA (OAB/SP 154.720) / GISELE BECK ROSSI (OAB/SP 207.545) / 
ANDRE SANTANA NAVARRO (OAB/SP 300.043). INTERESSADOS: 
IVAN CLEBER VICENSOTTI. HELINE LAURA DE SOUSA MARTINS. 
ASSUNTO: Contrato n° 191/2020 de 24/09/2020 - Dispensa de 
Licitação - Objeto: Prestação de serviço de coleta, transporte, 
transbordo e destinação final de resíduos sólidos urbanos domi-
ciliares, comerciais e industriais, inservíveis do Município de 
Artur Nogueira/SP, com fornecimento de mão de obra, veículos e 
equipamentos. EXERCÍCIO: 2020 INSTRUÇÃO POR: UR-19 PRO-
CESSO DEPENDENTES: 00024833.989.20-5, 00001143.989.21-8 
PROCESSO: 00024833.989.20-5 CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ARTUR NOGUEIRA. ADVOGADOS: MARIA LAU-
RENTINA SOARES (OAB/SP 72.984) / CLAYTON MACHADO VALE-
RIO DA SILVA (OAB/SP 212.125) / LEANDRO DA ROCHA BUENO 
(OAB/SP 214.932) / MARCELA DE CARVALHO CARNEIRO (OAB/
SP 230.471). CONTRATADA: ETENG ENGENHARIA E SERVICOS 

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste
documento quando visualizado diretamente no portal
www.imprensaoficial.com.br

sábado, 13 de março de 2021 às 00:30:03
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
UNIDADE REGIONAL DE SANTOS – UR-20 

 

 

 

ÓRGÃO/ENTIDADE: Prefeitura Municipal de Itanhaém 

CÓDIGO DO 

ÓRGÃO/ENTIDADE: 
000.00.00.314 

CNPJ: 46.578.498/0001-75 

  

INTERESSADO: 

RESPONSÁVEL 

PELO 

ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Tiago Rodrigues Cervantes 

 Prefeito 

 CPF: 261.170.218-79 

 Data de nascimento: 12/12/1977 

 E-mail particular: tcervantes@terra.com.br 

 E-mail pessoal institucional: prefeito@itanhaem.sp.gov.br 

  

PROCESSO Nº: TC-007299.989.20-2 

  

MATÉRIA EM 

EXAME: 
FISCALIZAÇÃO ORDENADA  

  

EXERCÍCIO: 2021 

  

MUNICÍPIO: Itanhaém 

  

RESUMO: Fiscalizações ordenadas – exercício 2021. 

  

INSTRUÇÃO POR:  UR-20 – DSF-II 

 

Solicitamos autuar este processo, voltando para instrução.  

 

GDUR-20, 16 de março de 2021. 

 

 

Rafael Ribeiro Calegari Gomes  

Diretor Técnico de Divisão 
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PROCESSO: 00006800.989.21-2
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAEM

(CNPJ 46.578.498/0001-75)
INTERESSADO(A): TIAGO RODRIGUES CERVANTES (CPF

261.170.218-79)
ASSUNTO: fiscalizações ordenadas - exercício 2021
EXERCÍCIO: 2021
INSTRUÇÃO POR: UR-20
PROCESSO
PRINCIPAL:

7299.989.20-2

 

Excelentíssimo Senhor,

Cientifico-lhe de que o relatório de fiscalização, com as
ocorrências constatadas, encontra-se disponível para conhecimento neste
processo.

Apresento-lhe protestos de estima e apreço.

 

GDUR-20/Santos, 23 de março de 2021.

 

RAFAEL RIBEIRO CALEGARI GOMES
Diretor Técnico de Divisão

UNIDADE REGIONAL DE SANTOS
(13) 3208-2400 - ur20@tce.sp.gov.br

CÓPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: RAFAEL RIBEIRO CALEGARI GOMES. Sistema

e-TCESP. Para obter informações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'Validar documento digital' e informe o código

do documento: 3-0X3R-C6XA-8HUS-6VGX

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 320032003200380037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

mailto:ur20@tce.sp.gov.br
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TC de acompanhamento: 6800/989/21

ITANHAÉM - PREFEITURA MUNICIPAL
DE ITANHAEM

Responsável pela Fiscalização

DSF-II

UR-20

Renato Martins Costa

Conselheiro

OTAVIO BORSI JUNIOR
Agente da Fiscalização

1
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

I FISCALIZAÇÃO ORDENADA 2021

TC 7299/989/20
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A. IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO E RESPONSÁVEIS

I Fiscalização Ordenada 2021
ITANHAÉM - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAEM

A.1) Prefeito (a):

Resposta:

Comentários:

TIAGO RODRIGUES CERVANTES

-

A.2) CPF:

Resposta:

Comentários:

261.170.218-79

-

A.3) Nome da pessoa da prefeitura que forneceu as respostas:

Resposta:

Comentários:

Luciano Santos Netto

-

A.4) Cargo da pessoa da prefeitura que forneceu as respostas:

Resposta:

Comentários:

Secretário de Comunicação

-

I FISCALIZAÇÃO ORDENADA 2021
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

4

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: O
T

A
V

IO
 B

O
R

S
I JU

N
IO

R
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse
http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 3-0X

2E
-9Y

M
L-6Q

I9-3K
8B

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 320032003200380037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



B. OUVIDORIA

B.1) Houve a criação da ouvidoria pública no âmbito do Poder
Executivo Municipal?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

B.2) Há regulamentação legal?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

B.2.1) Qual tipo de norma:

Resposta:

Comentários:

Lei Municipal

Lei Municipal nº 4.244/2018

B.3) A Ouvidoria integra o Sistema de Controle Interno
(Controladoria, Corregedoria, Auditoria, Ouvidoria)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

B.4) A Ouvidoria possui "link" dentro do Site institucional?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

B.4.1) Se Sim, qual o link:

Resposta:

Comentários:

www2.itanhaem.sp.gov.br/ouvidoria (esse leva para uma página
onde tem link para as ouvidorias  a do município, a da saúde
e a da guarda municipal)
www2.itanhaem.sp.gov.br/ouvidoria-geral (link da ouvidoria
geral do município, acessado por meio do link acima
informado)

-

B.5) Quais os canais de contato com a Ouvidoria:

Resposta:

Comentários:

Link no site institutcional
Telefone
Outros

Presencial
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B.5.1) [Outros] Especifique:

Resposta:

Comentários:

Presencial

-

B.6) Há cargo, função ou designação para as atividades de Ouvidoria?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

B.7) O provimento é:

Resposta:

Comentários:

Comissão

Mas para servidor quadro efetivo com curso superior (Lei
Complementar Municipal nº 195/18)

B.7.1) Está ocupado por:

Resposta:

Comentários:

Servidor efetivo

Claudiomar Ferreira de Santana

B.8) A dedicação para os serviços de ouvidoria é integral ?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

B.9) A Ouvidoria dispõe de recursos para operacionalização de suas
atividades?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

B.9.1) Assinale quais recursos a ouvidoria dispõe para
operacionalização de suas atividades:

Resposta:

Comentários:

Recursos Humanos
Recursos Tecnológicos
Estrutura Física
Recursos Orçamentários
Recursos Materiais

Apesar da Origem ter indicado que dispõe de recursos humanos
para as atividades da Ouvidoria, a mesma é composta apenas
pelo próprio Ouvidor, que na data desta Fiscalização estava
em período de férias, sendo provisoriamente substituído por
uma estagiária, treinada por ele para atender as demandas
durante sua ausência. Tal circunstância denota certo grau de
precariedade e fragilidade da estrutura de recursos humanos
dispensada ao setor, que depende exclusivamente de uma única
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pessoa com dedicação exclusiva para a consecução de suas
atividades.

B.9.2) Qual o número de servidores que trabalham na Ouvidoria?

Resposta:

Comentários:

1

A Ouvidoria é composta apenas pelo próprio Ouvidor, que na
data desta Fiscalização estava em período de férias, sendo
provisoriamente substituído por uma estagiária, treinada por
ele para atender as demandas durante sua ausência. Tal
circunstância denota certo grau de precariedade e fragilidade
da estrutura de recursos humanos do setor, que depende
exclusivamente de uma única pessoa com dedicação exclusiva
para a consecução de suas atividades e também a única a deter
conhecimentos relativos à operacionalização do setor.

B.10) A ouvidoria elaborou Relatório de Atividades(Gestão) do
exercício de 2020, contendo a consolidação das manifestações
encaminhadas pelos usuários de serviços públicos?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

B.11) Com base do Relatório de Atividades (Gestão)  apontou falhas e
sugeriu melhorias em sua prestação?

Resposta:

Comentários:

Não

Houve apenas o apontamento das falhas por secretaria de das
respectivas providências tomadas em relação às demandas dos
munícipes. Não houve apontamentos quanto o próprio serviço de
Ouvidoria ou sugestões para sua melhoria.

B.12) Assinale as informações constantes nos relatórios gerenciais
elaborados pela ouvidoria:

Resposta:

Comentários:

Número de manifestações recebidas no exercício anterior
Motivos das Manifestações
Análise dos Pontos recorrentes

-

B.13) Houve divulgação integral do Relatório Atividades(Gestão)
elaborado pela Ouvidoria na internet?

Resposta:

Comentários:

Sim

http://www2.itanhaem.sp.gov.br/estatisticas-ouvidoria-geral/

B.13.1) Informe o endereço (URL):

Resposta:

Comentários:

http://www2.itanhaem.sp.gov.br/estatisticas-ouvidoria-geral/

-
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B.14) A Prefeitura elaborou a "Carta de Serviço ao Usuário", que
trata dos serviços prestados pelos seus órgãos e entidades, as
formas de acesso a esses serviços e seus compromissos e padrões de
qualidade de atendimento ao público, conforme artigo 7°, §§ 2ºe 3º,
da Lei Federal nº 13.460, de 26 de junho de 2017?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

B.15) Houve divulgação da "Carta de Serviço ao Usuário"?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

B.15.1) Assinale as formas de divulgação da "Carta de Serviço ao
Usuário":

Resposta:

Comentários:

Internet (website da prefeitura)

http://www2.itanhaem.sp.gov.br/carta-de-servicos-ao-usuario/

B.16) A Prefeitura regulamentou a operacionalização da Carta de
Serviços ao Usuário, conforme o artigo 7°, § 5°, da Lei Federal n°
13.460/2017?

Resposta:

Comentários:

Não

No site do Município (http://www2.itanhaem.sp.gov.br/carta-
de-servicos-ao-usuario/) informa a própria Lei Federal 13.460
/17 como regulamentando a carta de serviços do usuário, ou
seja, não há regulamentação em âmbito  municipal do tema.

B.17) A Prefeitura regulamentou e instituiu o Conselho de Usuários,
nos termos definidos nos arts. 18 a 21 da Lei Federal nº
13.460/2017?

Resposta:

Comentários:

Não

Na página do Portal da Prefeitura que relaciona os Conselhos
Municipais instituídos (http://www2.itanhaem.sp.gov.
br/portaltransparencia/conselhos-municipais/) não consta o
Conselho de Usuários.
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TC-6800/989/21 

Fls. 1 
 

 Unidade Regional de Santos 

UR-20 

 

 

PROCESSO    :  006800.989.21 

INTERESSADO :  ITANHAÉM - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAEM 

ASSUNTO     : I Fiscalização Ordenada 2021 - Ouvidoria 

RESPONSÁVEL : TIAGO RODRIGUES CERVANTES 

CPF          : 261.170.218-79 

 

 

Excelentíssimo Senhor Conselheiro, 

 

 

Consoante determinação superior e orientação dos DSFs 

realizamos, no último dia 18 de março, a primeira Fiscalização Ordenada 

de 2021, desta feita para verificar a existência e a estrutura das 

Ouvidorias nas 644 Prefeituras do Estado de São Paulo. 

Diante da limitações impostas pela pandemia, os exames 

foram efetuados internamente, mediante acesso ao site da Prefeitura 

Municipal acima mencionada, complementado por contato telefônico 

e/ou outros meios eletrônicos com o responsável pelo setor. A ação 

padronizada foi realizada com o apoio de aplicativo desenvolvido pelo 

Departamento de Tecnologia da Informação, consistente em 

questionário previamente elaborado.  

Assim, juntamos aos presentes autos o relatório da 

inspeção realizada, com as respostas aos quesitos formulados, dentre 

os quais destacamos os seguintes apontamentos: 

 A Ouvidoria Municipal conta com apenas 01 (um) 

servidor com dedicação exclusiva, conferindo riscos ao 

funcionamento pleno e ininterrupto do setor; 

 Com base no Relatório de Atividades (Gestão) não 

houve apontamento de falhas ou sugestão de 

melhorias na prestação de serviços públicos; 
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TC-6800/989/21 

Fls. 2 
 

 Unidade Regional de Santos 

UR-20 

 

 

 A Prefeitura não regulamentou a operacionalização da 

Carta de Serviços ao Usuário, conforme o artigo 7°, § 

5°, da Lei Federal n° 13.460/2017; 

 A Prefeitura não regulamentou e instituiu o Conselho 

de Usuários, nos termos definidos nos artigos 18 a 21 

da Lei Federal nº 13.460/2017. 

Destarte, submetemos os autos à elevada apreciação de 

Vossa Excelência para as providências que entender pertinentes, 

ressaltando que a Prefeitura foi eletronicamente cientificada de que o 

relatório de fiscalização, com as ocorrências constatadas, encontra-se 

disponível para conhecimento neste processo. 

 

UR-20, em 23 de março de 2021. 

 

Rafael Ribeiro Calegari Gomes 

Diretor Técnico de Divisão 
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PROCESSO: 00006800.989.21-2
INTERESSADOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAEM

TIAGO RODRIGUES CERVANTES 
ASSUNTO: fiscalizações ordenadas - exercício 2021
EXERCÍCIO: 2021
INSTRUÇÃO POR: UR-20
PROCESSO PRINCIPAL: 7299.989.20-2

 

Realizada a I Fiscalização Ordenada de 2021, relacionada às
Ouvidorias, a UR-20 elaborou o relatório que é juntado no evento 11.01.

Expeça-se Ofício ao Sr. Prefeito do Município, dando
conhecimento de seu conteúdo e, desde já, fixo o prazo de 60 (sessenta) dias
para que traga informações sobre as providências adotadas para sanar as
irregularidades apontadas, sem prejuízo de ser tratado em item específico no
Relatório de Fiscalização, referente às respectivas contas.

Ao Cartório.

Após, retornem os autos à UR-20.

GC., 25 de março de 2021.

RENATO MARTINS COSTA
CONSELHEIRO

GRM
 
 ENDEREÇO: Avenida Rangel Pestana, 315, Anexo I - 3º Andar, Centro, CEP 01017-906 - São Paulo/SP

FONE: (11) 3292-3250 (11) 3292-3499 - INTERNET: gcrmc@tce.sp.gov.br • www.tce.sp.gov.br

GABINETE DO CONSELHEIRO

RENATO MARTINS COSTA
(11) 3292-3250 (11) 3292-3499 - gcrmc@tce.sp.gov.br

CÓPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: RENATO MARTINS COSTA. Sistema e-TCESP.

Para obter informações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-

processo.tce.sp.gov.br - link 'Validar documento digital' e informe o código do

documento: 3-13O8-29XL-6SX7-8CFL

Autenticar documento em /autenticidade 
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São Paulo, 29 de março de 2021. 
 
 
 
 
Ofício GCRMC nº 378/2021 
TC-006800.989.21-2 
 
 
 
Senhor Prefeito 

 
 
 

No processo eletrônico TC-006800.989.21-2, exarei despacho a 

propósito da I Fiscalização Ordenada, sobre Ouvidoria, fixando prazo de 60 

(sessenta) dias para que Vossa Excelência traga informações sobre as 

providências eventualmente adotadas para sanar as irregularidades apontadas 

no Relatório da Fiscalização, juntado no evento 11. 

 
Na oportunidade, apresento a Vossa Excelência protestos de 

estima e consideração. 

 
 

 
 

RENATO MARTINS COSTA 
Conselheiro 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Excelentíssimo Senhor 
TIAGO RODRIGUES CERVANTES 
Prefeito Municipal de Itanhaém                             
ITANHAÉM – SP 
cast 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: R
E

N
A

T
O

 M
A

R
T

IN
S

 C
O

S
T

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 3-1Z

4F
-3X

JY
-5LZ

A
-7O

W
I

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 320032003200380037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: M
A

R
IA

 R
E

N
A

T
A

 D
I R

E
N

Z
O

 P
A

U
LO

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-2D
U

U
-A

U
O

Z
-7W

X
Y

-5Z
P

T

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 320032003200380037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



A. RECEITA (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Março 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

A.1) Informe a Receita Total Arrecadada até 31/03/2021:

Resposta:

Comentários:

R$ 132,287,517.29

-

1
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B. EXAMES PRELIMINARES (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Março 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

1) Providenciou a formação de equipe multidisciplinar ou comitê de
crise para avaliações, deliberações e acompanhamento do planejamento
e das ações de enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.1) Há participação do Conselho Municipal de Saúde nesta equipe
multidisciplinar ou comitê de crise?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.2) Há divulgação à população das medidas sanitárias sobre o
enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.3) Qual o meio utilizado para a divulgação à população das medidas
sanitárias sobre o enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

BOLETIM OFICIAL, SITE DO MUNICÍPIO, REDES SOCIAIS

-

2) Foi elaborado plano municipal de enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

3) Existem instrumentos (planilhas e/ou aplicativos) para o
acompanhamento da involução ou evolução das demandas relacionadas às
ações de enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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B. EXAMES PRELIMINARES (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Março 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

4) O Município está divulgando todos os atos, as receitas e as
despesas decorrentes da situação de calamidade pública no portal de
transparência do município, em conformidade com o Comunicado SDG nº
18/2020?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

4.1) Informe a URL de divulgação dos atos, receitas e despesas
decorrentes da situação de calamidade pública:

Resposta:

Comentários:

http://transparencia.itanhaem.sp.gov.br/

-
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C. ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA,
CONTÁBIL E FISCAL (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Março 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

5) Houve criação, aperfeiçoamento ou ampliação de programas
governamentais, destinados ao enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Não

-

5.1) Informe o nome dos programas ou ações governamentais criados,
aperfeiçoados ou ampliados relacionados ao enfrentamento da COVID-19

Resposta:

Comentários:

-

-

6) Em 2021, houve recebimento de repasses federais e/ou estaduais
destinados ao enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Não

-

6.1) Qual o montante de repasses federais recebidos em 2021 para o
enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

-

-

6.2) Qual o montante de repasses estaduais recebidos em 2021 para o
enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

-

-

7) Houve realização de despesas em 2021 para o enfrentamento da
COVID-19 (independentemente da fonte de recursos e da função de
governo)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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C. ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA,
CONTÁBIL E FISCAL (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Março 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

7.1) Qual o montante total de despesas em 2021 para o enfrentamento
da COVID-19 (independentemente da fonte de recursos e da função de
governo)?

Resposta:

Comentários:

Valor Empenhado: R$ 9,526,690.86
Valor Liquidado: R$ 3,972,971.44
Valor Pago: R$ 3,492,950.17

-

8) As receitas e despesas destinadas ao enfrentamento da COVID-19 em
2021 estão sendo lançadas na contabilidade, com o código de
aplicação 312, conforme estabelecido no Comunicado AUDESP nº
28/2020?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

9) Houve a elaboração de plano de contingência orçamentária?

Resposta:

Comentários:

Não

-

9.1) A Prefeitura realizou, em 2021, alguma medida de
contingenciamento em face da queda na arrecadação?

Resposta:

Comentários:

Não

-

9.1.1) Especifique as medidas adotadas

Resposta:

Comentários:

-

-

9.2) A Câmara adotou, em 2021, alguma medida para auxiliar a
Prefeitura no combate à pandemia ?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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C. ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA,
CONTÁBIL E FISCAL (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Março 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

9.2.1) Especifique as medidas adotadas

Resposta:

Comentários:

-

-

10) Realizou alguma renúncia de receita em 2021?

Resposta:

Comentários:

Não

-

10.1) Qual o montante total de renúncia de receita realizada em
2021?

Resposta:

Comentários:

-

-

10.2) Desse montante total, qual o valor de renúncia de receita
realizada para atender às necessidades impostas pela pandemia?

Resposta:

Comentários:

-

-

11) Em 2021, houve abertura de créditos extraordinários?

Resposta:

Comentários:

Não

-

11.1) Qual o montante total de créditos extraordinários aberto em
2021?

Resposta:

Comentários:

-

-

11.2) Deste montante total, qual o valor de créditos extraordinários
aberto exclusivamente para o enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

-

-
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C. ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA,
CONTÁBIL E FISCAL (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Março 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

11.3) A abertura dos créditos extraordinários está amparada em
alguma fonte ou dotação existente no orçamento?

Resposta:

Comentários:

-

-

11.4) Houve estimativa de impacto sobre o equilíbrio orçamentário e
financeiro para a abertura de créditos extraordinários?

Resposta:

Comentários:

-

-

11.5) Houve cientificação ao Poder Legislativo sobre a abertura de
créditos extraordinários?

Resposta:

Comentários:

-

-

12) Existem reservas de contingência previstas no orçamento de 2021?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

12.1) Qual o montante total da reserva de contingência previsto no
orçamento de 2021?

Resposta:

Comentários:

R$ 2,000,000.00

-

12.2) Houve utilização de reserva de contingência prevista no
orçamento de 2021, destinada ou não ao enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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C. ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA,
CONTÁBIL E FISCAL (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Março 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

12.3) Qual o montante total da reserva de contingência utilizada em
2021?

Resposta:

Comentários:

-

-

12.4) Deste montante total, qual valor de reserva de contingência
foi destinado  ao enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

-

-

13) Em 2021, houve requisição de bens ou serviços de particular
destinada ao enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Não

-

13.1) Houve fixação e/ou pagamento de valor a título de
ressarcimento em face de requisição de bens ou serviço de
particular, destinada ao enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

-

-

13.2) Qual o valor total fixado e/ou pago, em 2021, a este título
pela prefeitura?

Resposta:

Comentários:

-

-

13.3) Houve estudo ou levantamento prévio para fixação do justo
valor do bem ou serviço requisitado?

Resposta:

Comentários:

-

-
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D. EXAME DE CONTRATAÇÕES COM BASE NO DECRETO DE
CALAMIDADE PÚBLICA (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Março 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

14) Em 2021, a Prefeitura realizou dispensas de licitação
fundamentadas no art. 24, IV, da Lei Federal nº 8.666/93, para
enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Não

Em 2021, a Prefeitura não realizou dispensas de licitação
fundamentadas no art. 24, IV, da Lei Federal nº 8.666/93,
para enfrentamento da COVID-19

14.1) Em 2021, qual o montante total dos valores contratados com
dispensas de licitação fundamentadas na emergência, prevista no art.
24, IV, da Lei Federal nº 8.666/93, para enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

-

-

15) A Prefeitura realizou dispensas de licitação com fundamento na
Lei Federal nº 13.979/2020, para enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Não

A Prefeitura não realizou dispensas de licitação com
fundamento na Lei Federal nº 13.979/2020, para enfrentamento
da COVID-19

15.1) Qual o montante total dos valores contratados com dispensas de
licitação fundamentadas na  Lei Federal nº 13.979/2020, para
enfrentamento da COVID-19, até o presente momento?

Resposta:

Comentários:

-

-

16) A Prefeitura realizou contratação a partir da adesão a registro
de preços promovido por outro ente federativo (carona) para
enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Não

A Prefeitura não realizou contratação a partir da adesão a
registro de preços promovido por outro ente federativo
(carona) para enfrentamento da COVID-19
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D. EXAME DE CONTRATAÇÕES COM BASE NO DECRETO DE
CALAMIDADE PÚBLICA (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Março 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

16.1) Qual o montante total dos valores contratados a partir da
adesão a registro de preços promovido por outro ente federativo
(carona)para enfrentamento da COVID-19, até o presente momento?

Resposta:

Comentários:

-

-
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E. EXAME DE CONTRATAÇÕES COM O 3º SETOR (Relativa ao
exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Março 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

17) A Prefeitura realizou repasses ao 3º Setor voltados ao
enfrentamento da COVID-19, até o presente momento?

Resposta:

Comentários:

Não

-

17.1) Qual o montante total repassado ao 3º Setor, voltado ao
enfrentamento da COVID-19, até o presente momento?

Resposta:

Comentários:

-

-
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F. RECURSOS HUMANOS (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Março 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

18) Houve contratação emergencial de pessoal destinada ao
enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Sim

Contratação por prazo determinado, conforme procedimento
administrativo nº 14.177/2020.

18.1) Qual o montante total dos valores despendidos (liquidados) com
o pagamento de pessoal contratado emergencialmente para o
enfrentamento da COVID-19, até o presente momento?

Resposta:

Comentários:

R$ 291,880.08

Valor Bruto de Dezembro/2020: R$ 14.096,86
Valor Bruto de Janeiro/2021:  R$ 67.394,65
Valor Bruto de Fevereiro/2021:R$ 102.694,76
Valor Bruto de Março/2021:    R$ 107.693,81

total valor Bruto: R$ 291.880,08
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G. ASSISTÊNCIA SOCIAL (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Março 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

19) A Secretaria Municipal de Assistência Social, ou órgão
equivalente, vem tomando medidas de enfrentamento aos efeitos da
COVID-19 sobre a população?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

19.1) Citar, resumidamente, as medidas sociais de enfrentamento da
COVID-19 mais relevantes adotadas.

Resposta:

Comentários:

A Secretaria de Assistência e Desenvolvimento vem através dos
seus equipamentos e dos convênios com as Organizações da
Sociedade Civil atendendo e acompanhando - de maneira remota
ou, se necessário, de maneira presencial (seguindo as normas
da vigilância sanitária)- as famílias mais vulneráveis,
realizando atendimentos e orientações no que tange a
prevenção e enfrentamento ao aumento e intensificação das
vulnerabilidades por conta da Pandemia. Também fornecemos
EPI, material de higienização/limpeza para que este trabalho
possa ser efetivado.

-

19.2) Qual o montante total dos valores despendidos (liquidados) na
adoção das medidas sociais, até o presente momento?

Resposta:

Comentários:

R$ 11,920.00

-

19.3) Houve elaboração de plano de enfrentamento dos efeitos da
COVID-19 sobre a população pela Secretaria Municipal de Assistência
Social, ou órgão equivalente?

Resposta:

Comentários:

Não

A Secretaria de Assistência elaborou em abril/2020 Plano de
Contingência já informado ao Tribunal de Contas, porem NÃO
foi elaborado plano de enfrentamento dos efeitos da COVID 19.

19.4) Houve participação do Conselho Municipal de Assistência Social
no planejamento e/ou acompanhamento das medidas sociais de
enfrentamento à COVID-19 adotadas pela Secretaria?

Resposta: Sim
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G. ASSISTÊNCIA SOCIAL (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Março 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
Comentários: -

19.5) Houve necessidade de adoção de medidas sociais, decorrentes da
pandemia, que não estavam contempladas no plano de enfrentamento da
COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Não

-

19.6) Houve distribuição de recursos financeiros municipais à
população carente (auxílio emergencial municipal), em decorrência da
crise da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Não

-

19.7) Qual o montante total dos valores despendidos (liquidados)
neste auxílio emergencial municipal, até o presente momento?

Resposta:

Comentários:

-

-

19.8) Quantas pessoas foram atendidas pelo auxílio emergencial
municipal, até o presente momento?

Resposta:

Comentários:

-

-

19.9) A prefeitura recebeu doações em espécie destinadas à
assistência social?

Resposta:

Comentários:

Não

-

19.9.1) Informe o valor:

Resposta:

Comentários:

-

-
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G. ASSISTÊNCIA SOCIAL (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Março 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

19.10) A prefeitura recebeu doações de produtos ou materiais
destinadas à assistência social?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

19.10.1) Informe:

Resposta:

Comentários:

Alimentos, material de higiene/limpeza

-
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H. EDUCAÇÃO (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Março 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

20) No decorrer do mês em exame, as aulas presenciais para os alunos
da rede municipal de ensino sofreram paralisação, devido à pandemia
da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Total

somente aulas remotas

20.1) A Secretaria Municipal de Educação, ou órgão equivalente, vem
tomando medidas educacionais de emergência voltadas a mitigar os
possíveis impactos sobre a aprendizagem?

Resposta:

Comentários:

Sim

Reuniões com assessores pedagógicos das Unidades Escolares
com a temática "Escuta psicopedagógica" para instrumentalizar
os assessores para o acolhimento aos alunos e professores.
Organização das Capacitações: formação continuada para o
ensino hibrído; busca ativa escolar (atuação de forma
preventiva em março para os alunos que não apresentaram boa
relação pedagógica com ensino remoto), por meio de
agendamento com os pais.

20.2) Citar, resumidamente, as medidas mitigadoras de impacto sobre
a aprendizagem mais relevantes adotadas.

Resposta:

Comentários:

Plantões de dúvidas on-line e presenciais via agendamento.

-

20.2.1) Estão sendo adotadas medidas alternativas para substituir as
aulas presenciais?

Resposta:

Comentários:

Sim

Aulas remotas pelo aplicativo AVAEDUCAITA (google meet) e
(google classroon)

20.2.1.1) Relacione:

Resposta:

Comentários:

aulas "on line"
material impresso

-
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H. EDUCAÇÃO (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Março 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

20.3) Qual o montante total dos valores despendidos (liquidados) na
adoção de medidas mitigadoras de impacto sobre a aprendizagem, até o
presente momento?

Resposta:

Comentários:

R$ 451,618.50

-

20.4) A prefeitura recebeu doações em espécie destinadas à educação?

Resposta:

Comentários:

Não

-

20.4.1) Informe o valor:

Resposta:

Comentários:

-

-

20.5) A prefeitura recebeu doações de produtos ou materiais
destinadas à educação?

Resposta:

Comentários:

Não

-

20.5.1) Informe:

Resposta:

Comentários:

-

-

20.6) Houve elaboração de plano de enfrentamento da COVID-19 pela
Secretaria Municipal de Educação, ou órgão equivalente?

Resposta:

Comentários:

Sim

Documentos intitulados "Protocolos pedagógicos" e "Protocolos
Sanitários"

20.7) Houve participação do Conselho Municipal de Educação no
planejamento e acompanhamento das medidas mitigadoras de impacto
sobre a aprendizagem adotadas pela Secretaria?

Resposta: Sim
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H. EDUCAÇÃO (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Março 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

Comentários: -

20.8) Houve necessidade de adoção de medidas mitigadoras de impacto
sobre a aprendizagem, decorrentes da pandemia, que não estavam
contempladas no plano de enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Sim

Internet reversa para os alunos

20.9) Houve distribuição de merenda escolar aos alunos, durante a
suspensão total ou parcial das aulas presenciais?

Resposta:

Comentários:

Sim

Por meio de Cartão merenda.

20.10) A prefeitura possui plano de retomada de aulas presenciais?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

20.10.1) O Plano de retomada foi divulgado na internet?

Resposta:

Comentários:

Não

A divulgação foi realizada nas unidades escolares, comunidade
escolar, Vara da Infância e Juventude e Conselho Tutelar.
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I. SAÚDE (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Março 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

21) A Secretaria Municipal de Saúde, ou órgão equivalente, vem
tomando medidas voltadas ao enfrentamento dos efeitos da COVID-19
sobre a saúde da população?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

21.1) Qual o montante total dos valores despendidos (liquidados) na
adoção de medidas de saúde voltadas ao enfrentamento da COVID-19,
até o presente momento?

Resposta:

Comentários:

R$ 1,554,892.33

-

21.2) A prefeitura recebeu doações em espécie destinadas à saúde?

Resposta:

Comentários:

Não

-

21.2.1) Informe o valor:

Resposta:

Comentários:

-

-

21.3) A prefeitura recebeu doações de produtos ou materiais
destinadas à saúde?

Resposta:

Comentários:

Não

-

21.3.1) Informe:

Resposta:

Comentários:

-

-

21.4) Citar, resumidamente, as medidas de saúde voltadas ao
enfrentamento da COVID-19 mais relevantes adotadas.

Resposta: Monitoramento  pela  Rede Básica dos  quadros de Síndrome
Gripal Leve e Moderado em isolamento domiciliar, mantendo o

19

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: M
A

R
IA

 R
E

N
A

T
A

 D
I R

E
N

Z
O

 P
A

U
LO

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-2D
U

U
-A

U
O

Z
-7W

X
Y

-5Z
P

T

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 320032003200380037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



I. SAÚDE (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Março 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

Comentários:

atendimento programático de pré-natal, puericultura e
pacientes portadores de condições crônicas de maior risco e
vulnerabilidade, assim como fornecimento de medicações.

Testagem da População - Testes rápidos e RT/PCR em tempo
oportuno em todos os casos suspeitos de síndrome gripal nas
Unidades de Saúde da Família, UPA e Laboratório Municipal.

Aquisição de EPI's para os servidores da linha de frente;

Credenciamento de 05 leitos de suporte ventilatório pulmonar
para a Unidade de Pronto Atendimento;

Transferência do Pronto Atendimento em Pediatria para o
prédio do CEMI - Centro de Especialidades Médica de Itanhaém
- com o objetivo de readequar os fluxos de pessoas na UPA,
visando diminuir o contágio por COVID-19.

Vacinação da população contra a COVID-19 conforme calendário
vacinal do Estado de São Paulo

Reorganização dos leitos na Unidade de Pronto Atendimento
afim de evitar o fluxo cruzado entre os pacientes que
apresentam Síndrome Gripal e os que apresentam sintomas de
outras enfermidades;

Contratação/ampliação do R.H. da Saúde para o enfrentamento
da COVID-19 através de contrato emergencial por prazo
determinado com fulcro no inciso IX do artigo 37 da
Constituição Federal, bem como na Lei Municipal 4415/2020.

Implantação de Call Center para realização de agendamento da
vacinação contra COVID-19.

-

21.5) Houve elaboração de plano de enfrentamento da COVID-19, pela
Secretaria Municipal de Saúde, ou órgão equivalente?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

21.6) Houve participação do Conselho Municipal de Saúde no
planejamento e/ou acompanhamento das medidas de saúde voltadas ao
enfrentamento da COVID-19 adotadas pela Secretaria?

Resposta: Sim
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I. SAÚDE (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Março 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
Comentários: -

21.7) Houve necessidade de adoção de medidas de saúde, decorrentes
da pandemia, que não estavam contempladas no plano de enfrentamento
da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

22) O Município é referência no atendimento a pacientes com COVID-
19, prestando assistência à população de outro(s) municípios?

Resposta:

Comentários:

Não

Apesar do Hospital Regional Jorge Rossmann estar situado no
município de Itanhaém, o mesmo é de gestão estadual.

22.1) Quantos municípios estão sendo atendidos pela rede local de
saúde (excluindo o município prestador das informações)?

Resposta:

Comentários:

-

-

23) O Município possui hospitais de campanha construídos (montados)
ou em construção (montagem)?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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K. ESTATÍSTICAS (Informações acumuladas 2020/2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Março 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

24) Número de exames coletados para COVID-19, até o presente momento

Resposta:

Comentários:

13843

-

25) Número de casos em análise de COVID-19, até o presente momento

Resposta:

Comentários:

625

-

26) Número de casos descartados de COVID-19, até o presente momento

Resposta:

Comentários:

9213

-

27) Número de casos confirmados de COVID-19, até o presente momento

Resposta:

Comentários:

4005

-

27.1) Percentual de casos confirmados leves (se houver):

Resposta:

Comentários:

96.75%

-

27.2) Percentual de casos confirmados moderados (se houver):

Resposta:

Comentários:

2.20%

-

27.3) Percentual de casos confirmados graves (se houver):

Resposta:

Comentários:

1.05%

-

28) Número de casos recuperados de COVID-19, até o presente momento

Resposta: 3831
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K. ESTATÍSTICAS (Informações acumuladas 2020/2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Março 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
Comentários: -

29) Número de óbitos confirmados de COVID-19, até o presente momento

Resposta:

Comentários:

154

-

30) Número de óbitos suspeitos de COVID-19, até o presente momento

Resposta:

Comentários:

1

-

31) Número de óbitos descartados de COVID-19, até o presente momento

Resposta:

Comentários:

61

-

32) No último dia do mês de referência deste questionário, havia
demanda reprimida de leitos de enfermaria?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

32.1) Informe a quantidade:

Resposta:

Comentários:

5

-

33) No último dia do mês de referência deste questionário, havia
demanda reprimida de leitos de UTI?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

34) Informe a quantidade:

Resposta:

Comentários:

3

-
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L. EQUIPAMENTOS MÉDICO-CIRÚRGICOS ADQUIRIDOS (R$)
(CASO EXISTA)  (Informações acumuladas 2020/2021) - Item 1

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Março 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

35.1) Tipo de equipamento médico-cirúrgico destinado ao
enfrentamento da pandemia:

Resposta:

Comentários:

Monitor Multiparamétrico

-

35.2) Marca/Modelo:

Resposta:

Comentários:

INSTRAMED / INMAX 12 - 7D

-

35.3) Quantidade:

Resposta:

Comentários:

3

-

35.4) Valor unitário:

Resposta:

Comentários:

R$ 8,479.00

De acordo com o contrato

35.5) Local de destinação:

Resposta:

Comentários:

Unidade de Pronto Atendimento - UPA

-
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M. EQUIPAMENTOS MÉDICO-CIRÚRGICOS RECEBIDOS (CASO
EXISTA) - (Informações acumuladas 2020/2021) - Item 1

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Março 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

36.1) Origem do(s) equipamento(s):

Resposta:

Comentários:

Governo Estadual

-

36.2) Tipo de equipamento médico-cirúrgico destinado ao
enfrentamento da pandemia:

Resposta:

Comentários:

Respirador/Ventilador pulmonar

-

36.3) Marca/Modelo:

Resposta:

Comentários:

Ventilador Pulmonar Biovent - Turquia

-

36.4) Quantidade:

Resposta:

Comentários:

3

-

36.5) Local de destinação:

Resposta:

Comentários:

Unidade de Pronto Atendimento

-
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M. EQUIPAMENTOS MÉDICO-CIRÚRGICOS RECEBIDOS (CASO
EXISTA) - (Informações acumuladas 2020/2021) - Item 2

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Março 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

36.1) Origem do(s) equipamento(s):

Resposta:

Comentários:

Governo Federal

-

36.2) Tipo de equipamento médico-cirúrgico destinado ao
enfrentamento da pandemia:

Resposta:

Comentários:

Respirador/Ventilador pulmonar

-

36.3) Marca/Modelo:

Resposta:

Comentários:

KTK / Ventilador de Resgate MICROTAK

-

36.4) Quantidade:

Resposta:

Comentários:

2

-

36.5) Local de destinação:

Resposta:

Comentários:

Viaturas/Ambulancias de Urgencia e Emergencia da SAMU

-
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N. SUSPENSÃO DE PAGAMENTOS (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Março 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

37) Foram suspensos pagamentos de dívidas com base na Medida
Provisória nº 2.185-35, de 24 de agosto de 2001 ou na Lei nº 13.485,
de 2 de outubro de 2017?

Resposta:

Comentários:

Não

-

38) Foram suspensos pagamentos devidos no exercício de 2021
decorrentes de operações de crédito interno ou externo celebradas
com o sistema financeiro ou instituições multilaterais de crédito?

Resposta:

Comentários:

Não

-

38.1) Foi firmado aditamento contratual para suspensão dos
pagamentos citados no item anterior?

Resposta:

Comentários:

-

-

39) Foram suspensos pagamentos relativos aos recolhimentos das
contribuições previdenciárias patronais dos Municípios devidas aos
respectivos regimes próprios?

Resposta:

Comentários:

Não

-

39.1) Foi autorizada por lei municipal específica?

Resposta:

Comentários:

-

-

40) Foram suspensos pagamentos de despesas de pessoal não
relacionadas na Lei Federal Complementar nº 173, de 2020?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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N. SUSPENSÃO DE PAGAMENTOS (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Março 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

40.1) Cite o instrumento normativo:

Resposta:

Comentários:

-

-

41) Foram regulamentadas, localmente, as proibições relacionadas no
artigo 8º da Lei Complementar Federal nº 173, de 2020?

Resposta:

Comentários:

Não

-

41.1) Cite o instrumento normativo:

Resposta:

Comentários:

-

-

42) O município aderiu ao Programa de Acompanhamento e Transparência
Fiscal instituído pela Lei Federal nº 178, de 13.1.201?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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O. VACINAÇÃO (INFORMAÇÕES ACUMULADAS)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Março 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

43) Existe plano municipal de vacinação contra a Covid-19?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

44) Foram recebidas vacinas até o mês de referência deste
questionário?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

44.1) Informar o quantitativo recebido ACUMULADO, até o último dia
do mês de referência deste questionário:

Resposta:

Comentários:

17813

-

45) Existe cadastramento municipal do público prioritário para
vacinação - Covid 19?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

45.1) Existem profissionais de saúde cadastrados (previstos)?

Resposta:

Comentários:

Não

Os profissionais estão sendo agendados de acordo com os
informes técnicos do Estado de São Paulo.

45.2) Existem idosos em instituições de longa permanência
cadastrados (previstos)?

Resposta:

Comentários:

Não

-

45.3) Existem idosos cadastrados (previstos)?

Resposta:

Comentários:

Sim

Há o cadastramento municipal através do cadastro individual
realizado pelos Agentes Comunitários de Saúde das USF's de

29

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: M
A

R
IA

 R
E

N
A

T
A

 D
I R

E
N

Z
O

 P
A

U
LO

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-2D
U

U
-A

U
O

Z
-7W

X
Y

-5Z
P

T

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 320032003200380037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



O. VACINAÇÃO (INFORMAÇÕES ACUMULADAS)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Março 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
referência.

45.3.1) Informar a quantidade CADASTRADA para 1ª Dose:

Resposta:

Comentários:

9962

-

45.3.2) Informar a a data de início para 1ª Dose:

Resposta:

Comentários:

08/02/2021

-

45.3.3) Informar a a data de conclusão para 1ª Dose:

Resposta:

Comentários:

09/04/2021

Não há data de conclusão dos idosos nesse momento, tendo em
vista que outras faixas etárias estão sendo iniciadas
conforme calendário vacinal do Estado e disponibilidade das
doses.

45.3.4) Informar a quantidade CADASTRADA para 2ª Dose:

Resposta:

Comentários:

9962

-

45.3.5) Informar a a data de início para 2ª Dose:

Resposta:

Comentários:

01/03/2021

-

45.3.6) Informar a a data de conclusão para 2ª Dose:

Resposta:

Comentários:

09/04/2021

Não há data de conclusão dos idosos nesse momento, tendo em
vista que outras faixas etárias estão sendo iniciadas
conforme calendário vacinal do Estado e disponibilidade das
doses.
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O. VACINAÇÃO (INFORMAÇÕES ACUMULADAS)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Março 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

45.4) Existem pessoas a partir de 18 anos com deficiência, acolhidas
em residências inclusivas cadastradas (previstas)?

Resposta:

Comentários:

Não

-

45.5) Existem profissionais do corpo técnico das instituições de
longa permanência e de residências inclusivas cadastrados
(previstos)?

Resposta:

Comentários:

Não

-

45.6) Existem indígenas e quilombolas cadastrados (previstos)?

Resposta:

Comentários:

Não

-

45.7) Existem profissionais da educação cadastrados (previstos)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

45.7.1) Informar a quantidade CADASTRADA para 1ª Dose:

Resposta:

Comentários:

721

Os dados se referem apenas aos profissionais de educação da
rede municipal pública e privada. Os profissionais da
educação da rede estadual ainda não haviam sido cadastrados
até o ultimo dia de março.

45.7.2) Informar a a data de início para 1ª Dose:

Resposta:

Comentários:

10/04/2021

-

45.7.3) Informar a a data de conclusão para 1ª Dose:

Resposta:

Comentários:

09/04/2021

No momento não há data de conclusão para 1ª dose.
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O. VACINAÇÃO (INFORMAÇÕES ACUMULADAS)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Março 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

45.7.4) Informar a quantidade CADASTRADA para 2ª Dose:

Resposta:

Comentários:

0

-

45.7.5) Informar a a data de início para 2ª Dose:

Resposta:

Comentários:

26/04/2021

-

45.7.6) Informar a a data de conclusão para 2ª Dose:

Resposta:

Comentários:

09/04/2021

No momento não há data de conclusão para 2ª dose.

45.8) Existem moradores de rua (abaixo de 60 anos) cadastrados
(previstos)?

Resposta:

Comentários:

Não

-

45.9) Existem outras prioridades cadastradas (previstas)?

Resposta:

Comentários:

Não

-

45.10) Existem demais pessoas da população cadastradas (previstas)?

Resposta:

Comentários:

Não

-

46) Houve vacinação no município, até o último dia do mês de
referência deste questionário?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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O. VACINAÇÃO (INFORMAÇÕES ACUMULADAS)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Março 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

46.1) Existem profissionais de saúde vacinados?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

46.1.1) Informar a quantidade VACINADA com a 1ª Dose:

Resposta:

Comentários:

2859

-

46.1.2) Informar a a data de início para 1ª Dose:

Resposta:

Comentários:

20/01/2021

-

46.1.3) Informar a a data de conclusão para 1ª Dose:

Resposta:

Comentários:

09/04/2021

Não há data de conclusão para 1ª dose

46.1.4) Informar a quantidade VACINADA com a 2ª Dose:

Resposta:

Comentários:

1437

-

46.1.5) Informar a a data de início para 2ª Dose:

Resposta:

Comentários:

10/02/2021

-

46.1.6) Informar a a data de conclusão para 2ª Dose:

Resposta:

Comentários:

09/04/2021

Não há data de conclusão para 2ª dose

46.2) Existem idosos em instituições de longa permanência vacinados?

Resposta: Sim
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O. VACINAÇÃO (INFORMAÇÕES ACUMULADAS)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Março 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
Comentários: -

46.2.1) Informar a quantidade VACINADA com a 1ª Dose:

Resposta:

Comentários:

88

-

46.2.2) Informar a a data de início para 1ª Dose:

Resposta:

Comentários:

28/01/2021

-

46.2.3) Informar a a data de conclusão para 1ª Dose:

Resposta:

Comentários:

23/02/2021

-

46.2.4) Informar a quantidade VACINADA com a 2ª Dose:

Resposta:

Comentários:

88

-

46.2.5) Informar a a data de início para 2ª Dose:

Resposta:

Comentários:

18/02/2021

-

46.2.6) Informar a a data de conclusão para 2ª Dose:

Resposta:

Comentários:

23/03/2021

-

46.3) Existem idosos vacinados?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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46.3.1) Informar a quantidade VACINADA com a 1ª Dose:

Resposta:

Comentários:

9624

-

46.3.2) Informar a a data de início para 1ª Dose:

Resposta:

Comentários:

08/02/2021

-

46.3.3) Informar a a data de conclusão para 1ª Dose:

Resposta:

Comentários:

09/04/2021

Não há data de conclusão para 1ª Dose

46.3.4) Informar a quantidade VACINADA com a 2ª Dose:

Resposta:

Comentários:

2508

-

46.3.5) Informar a a data de início para 2ª Dose:

Resposta:

Comentários:

02/03/2021

-

46.3.6) Informar a a data de conclusão para 2ª Dose:

Resposta:

Comentários:

09/04/2021

Não há data de conclusão para 2ª dose.

46.4) Existem pessoas a partir de 18 anos com deficiência, acolhidas
em residências inclusivas vacinadas?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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46.5) Existem profissionais do corpo técnico das instituições de
longa permanência e de residências inclusivas vacinados?

Resposta:

Comentários:

Não

Os Profissionais do Corpo Técnico das Instituições de Longa
Permanência e de Residências Inclusivas vacinados foram
classificados como Profissionais de Saúde.

46.6) Existem indígenas e quilombolas vacinados?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

46.6.1) Informar a quantidade VACINADA com a 1ª Dose:

Resposta:

Comentários:

130

-

46.6.2) Informar a a data de início para 1ª Dose:

Resposta:

Comentários:

25/01/2021

-

46.6.3) Informar a a data de conclusão para 1ª Dose:

Resposta:

Comentários:

18/02/2021

-

46.6.4) Informar a quantidade VACINADA com a 2ª Dose:

Resposta:

Comentários:

123

-

46.6.5) Informar a a data de início para 2ª Dose:

Resposta:

Comentários:

18/02/2021

-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

46.6.6) Informar a a data de conclusão para 2ª Dose:

Resposta:

Comentários:

23/03/2021

-

46.7) Existem profissionais da educação vacinados?

Resposta:

Comentários:

Não

-

46.8) Existem moradores de rua (abaixo de 60 anos) vacinados?

Resposta:

Comentários:

Não

-

46.9) Existem outras prioridades vacinadas?

Resposta:

Comentários:

Não

-

46.10) Existem demais pessoas da população vacinadas?

Resposta:

Comentários:

Não

-

47) Houve previsão de vacinação - Covid 19 em domicílio para pessoas
do grupo de risco?

Resposta:

Comentários:

Não

Estamos realizando a vacinação nos acamados que estejam
contemplados no calendário vacinal de acordo com a faixa
etária, e os mesmos são classificados como idosos, ou seja,
fazem parte do quantitativo de idosos vacinados.

48) Existe plano de cadastramento e acompanhamento da evolução do
quadro clínico das pessoas vacinadas?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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49) Existe controle de possíveis contaminações por Covid-19 de
pessoas vacinadas (resistência viral)?

Resposta:

Comentários:

Não

-

50) O município realizou, por ação própria, a aquisição de vacinas -
Covid 19, no mês de referência deste questionário?

Resposta:

Comentários:

Não

-

51) O município realizou aquisição de seringas e/ou agulhas para
fins específicos de vacinação - Covid, no mês de referência deste
questionário?

Resposta:

Comentários:

Não

-

52) O município realizou despesas com outros insumos (afora seringas
e agulhas) para fins específicos de vacinação – Covid, no mês de
referência deste questionário?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

52.1) Relacionar os outros insumos adquiridos:

Resposta:

Comentários:

200 caixas de Coletor de Material Perfuro Cortante 13 litros

-

52.2) Informar o valor empenhado com a aquisição de outros insumos:

Resposta:

Comentários:

R$ 634.00

-

52.3) Informar o valor liquidado com a aquisição de outros insumos:

Resposta: R$ 634.00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
Comentários: -

52.4) Informar o valor pago com a aquisição de outros insumos:

Resposta:

Comentários:

R$ 634.00

-

52.5) Qual o procedimento de compra adotado (inexigibilidade,
dispensa de licitação ou licitação)?

Resposta:

Comentários:

Licitação

-

53) O município realizou contratação de pessoal (temporário) para
fins específicos de vacinação - Covid 19, no mês de referência deste
questionário?

Resposta:

Comentários:

Não

Não, o Município não realizou contratação ESPECÍFICA para
fins de vacinação - Covid-19, porém houve contratação
temporária para o Enfrentamento do Covid-19, inclusive para a
vacinação.

54) Houve algum treinamento para as equipes de saúde que estão
atuando na vacinação:

Resposta:

Comentários:

Sim

O método de vacinação contra a COVID-19 é o mesmo método
utilizado nas demais imunizações, como H1N1, Influenza, HPV.

54.1) O(s) treinamento(s) foi(ram) promovido(s) por iniciativa:

Resposta:

Comentários:

Municipal

-

55) Houve contratação de empresa para a operacionalização da
vacinação (armazenamento, distribuição e/ou aplicação)

Resposta:

Comentários:

Não

-
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56) Existe, na rede municipal, refrigeradores suficientes para o
armazenamento das vacinas - Covid (+2ºC a +8ºC)

Resposta:

Comentários:

Sim

-

57) Existe alguma campanha municipal para esclarecimentos sobre a
vacinação à população?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

57.1) Informar os meios de comunicação utilizados:

Resposta:

Comentários:

Internet

-

58) Há a atualização diária e correta das doses aplicadas no Sistema
de Informação – VaciVida, conforme determina a Resolução da
Secretaria da Saúde SS-16, de 28.1.2021?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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Senhor Diretor da Unidade Regional de Santos  – UR-20, 

 

Este processo foi autuado com o objetivo de instruir fatos 

relacionados à gestão municipal das medidas de enfrentamento à pandemia 

decorrente do coronavírus (COVID-19), sem prejuízo de eventuais análises 

abrigadas em autos próprios, o que, se for o caso, será anotado no decorrer do 

presente. 

A Fiscalização planejou a execução de seus trabalhos, que foram 

efetivados remotamente, por meio de ferramentas e sistemas disponíveis, 

considerando as seguintes fontes: 

a. Normas expedidas no âmbito federal, estadual e municipal regulamentando 

as ações de combate à pandemia citada; 

b. Questionário de “Gestão de Enfrentamento do COVID-19” desenvolvido por 

este e. Tribunal de Contas e respondido pela origem; 

c. Comunicados, Notas Técnicas e demais orientações exaradas por esta e. 

Corte de Contas; 

d. Análise de dados carreados nos sistemas disponíveis à Fiscalização, tais 

como Sigeo, Sistema Audesp, entre outros; 
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e. Pesquisas aos sítios de transparência dos Órgãos Fiscalizados e outras 

fontes da rede mundial de computadores. 

O presente relatório visa apresentar as análises efetuadas pela 

Fiscalização, considerando a relevância do tema, sob a ótica dos princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

 

A. INFORMAÇÕES PRELIMINARES 

 

A.1. INFORMAÇÕES ESTATÍSTICAS 

 

Para evidenciar a situação da pandemia no Município, consoante 

informado pelo Poder Executivo municipal no “Questionário de Enfrentamento 

do COVID-19” (Arquivo 01), segue a estatística acumulada até o mês em 

referência: 

 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

Número de exames coletados para o COVID-19, até o presente momento 13.843 
Número de casos em análise do COVID-19, até o presente momento 625 
Número de casos descartados do COVID-19, até o presente momento 9.213 
Número de casos confirmados do COVID-19, até o presente momento 4.005 
Número de casos recuperados do COVID-19, até o presente momento 3.831 
Número de óbitos confirmados de COVID-19, até o presente momento 154 
Número de óbitos suspeitos de COVID-19, até o presente momento 1 
Número de óbitos descartados de COVID-19, até o presente momento 61 
Demanda reprimida de leitos de enfermaria (Número de Leitos) 5 
Demanda reprimida de leitos de UTI (Número de Leitos) 3 
Bloco K. - Arquivo 01, págs. 23/24. 

De bom alvitre consignar que o Município não é referência no 

atendimento a pacientes da COVID-19, a referência é o Hospital Regional 

Jorge Rossmann, que apesar de localizado em Itanhaém/SP, é um 

equipamento Estadual. 

 

A.2. MEDIDAS ADOTADAS PELO MUNICÍPIO 

 

No contexto da pandemia, consoante questionário de “Gestão de 

Enfrentamento do COVID-19” (Arquivo 01, págs. 03/04), a Origem informou o 

seguinte: 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: M
A

R
IA

 R
E

N
A

T
A

 D
I R

E
N

Z
O

 P
A

U
LO

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-2D
S

G
-D

N
LK

-6R
9B

-E
2A

8

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 320032003200380037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 

 

Unidade Regional de Santos 

UR-20 

  

 

3 

a. Providenciou a formação de equipe multidisciplinar ou comitê de crise para 

avaliações, deliberações e acompanhamento do planejamento e das ações 

de enfrentamento ao COVID-19;  

b. Há participação do Conselho Municipal de Saúde (CMS) no citado comitê 

de crise, entretanto, conforme informado no relatório de janeiro (Evento 

12),  a Origem apresentou a composição do referido comitê (Evento 12, 

Arquivo 03) e constatamos que os 02 (dois) representantes do CMS, são 

os representantes da própria Administração no Conselho (Evento 12, 

Arquivo 04), e por esta razão entendemos  prejudicada a participação do 

Conselho Municipal de Saúde; 

c. A Administração realiza divulgação à população das medidas sanitárias 

sobre o enfrentamento à COVID-19 por meio de redes sociais, Boletim 

Oficial do Município e “site” do Município; 

d. Foi elaborado Plano Municipal de Enfrentamento à COVID-19;  

e. Existem instrumentos (planilhas e/ou aplicativos) para o acompanhamento 

da involução ou evolução das demandas relacionadas às ações de 

enfrentamento ao COVID-19;  

f. O Município está divulgando todos os atos, receitas e despesas 

decorrentes da situação de calamidade pública no portal de transparência 

do município, disponível em http://transparencia.itanhaem.sp.gov.br/, 

entretanto, de nossa parte, constatamos que as informações estão em 

desacordo com o Comunicado SDG nº 18/2020, pois: 

 Não há informações completas sobre as receitas e despesas 

relacionadas ao COVID-19, isso porque os registros não evidenciam: 

-  Termo de referência ou edital; 

 

Tanto na aba “Compras e Licitações quanto na aba “Contrato”, 

apesar de constar duas colunas “Anexos Licitação” e “Anexos Contrato” temos 

apenas o contrato,  não estando disponível nenhum Termo de Referência: 
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Aba Compras e Licitações: apenas a nota de empenho, nenhum 
anexo com edital ou termo de referência. 
 
 

 
Aba Contratos: apenas o contrato, nenhum anexo com edital ou 
termo de referência. 
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Resumo que aparece ao selecionar a lupa. 

 

A.3. VACINAÇÃO 

 

Para evidenciar a situação da vacinação no Município, consoante 

questionário de “Gestão de Enfrentamento do COVID-19” (Arquivo 01, págs. 

30/41), seguem dados referentes ao período examinado: 

 

DESCRIÇÃO SITUAÇÃO 

Existe Plano Municipal de Vacinação contra a COVID-19? Sim 

Quantidade de vacinas COVID-19 recebidas do Governo Estadual e/ou Federal 
até o último dia do mês de referência deste questionário: 

17.813 doses 

Existe cadastramento municipal do público prioritário para vacinação – COVID-
19? 

Sim 

Houve vacinação contra a COVID-19 no município, até o período em análise? Sim 

Existe controle de possíveis contaminações por COVID-19 de pessoas 
vacinadas (resistência viral)? 

Não 

Percentual entre pessoas vacinadas total e pessoas contaminadas por COVID-

19, mesmo após a vacinação (até o período em análise – percentual 
acumulado – contar pessoa com uma ou duas doses apenas uma vez)

1
: 

Prejudicado 

 

Vacinação (Previsto X Realizado) 

Grupos Doses Previsto Realizado Diferença 

Profissionais da Saúde 
1ª dose Prejudicado (*) 2.859 - 

2ª dose Prejudicado (*) 1.437 - 

Idosos  1ª dose 9.962 9.624 338 

                                                           

1
 Nº de pessoas contaminadas após a vacinação / nº total de pessoas vacinadas X 100. 
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2ª dose 9.962 2.508 7.454 

Idosos em instituições de 

longa permanência 

1ª dose Prejudicado (**) 88 - 

2ª dose Prejudicado 88 - 

Pessoas a partir de 18 anos 

com deficiência em 

residências inclusivas 

1ª dose Prejudicado (**) Prejudicado - 

2ª dose Prejudicado Prejudicado - 

Profissionais do corpo técnico 

de instituições(longa 

permanência e inclusivas) 

1ª dose Prejudicado (**) Prejudicado - 

2ª dose Prejudicado Prejudicado - 

Indígena e quilombolas 
1ª dose Prejudicado (**) 130 - 

2ª dose Prejudicado 123 - 

Profissionais da educação 
1ª dose 721 0 721 

2ª dose Prejudicado Prejudicado - 

Moradores de rua (abaixo de 

60 anos) 

1ª dose Prejudicado (**) Prejudicado - 

2ª dose Prejudicado Prejudicado - 

(*) Conforme resposta à questao 45.1 do Bloco O, os profissionais de saúde estão sendo 
agendados de acordo com os informes técnicos do Estado de São Paulo, não exististindo 
cadastro (Arquivo 01, pág. 30). 

(**) Não existe cadastro prévio. 

 

Constatamos que a realização do cadastramento municipal do 

público prioritário para vacinação – COVID-19, informado pela Origem em 

resposta à questão 45 do Bloco O (Arquivo 01, pág. 30), abrange apenas 

idosos e profissionais da educação, não havendo cadastro dos demais públicos 

prioritários. 

A origem informou, e a Fiscalização constatou, ainda, o que 

segue: 

a. Foram recebidas vacinas COVID-19 do governo estadual e/ou federal no 

mês em referência;  

b. Até o momento, a quantidade de vacinas COVID-19 recebidas do governo 

estadual e/ou federal correspondeu a 17.813 doses;  

c. Não houve previsão de vacinação - COVID 19 em domicílio para pessoas 

do grupo de risco;  

d. Não existe plano de cadastramento e acompanhamento da evolução do 

quadro clínico das pessoas vacinadas; 

e. O Município não realizou, por ação própria, a aquisição de vacinas COVID-

19 no mês de referência deste questionário;  

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: M
A

R
IA

 R
E

N
A

T
A

 D
I R

E
N

Z
O

 P
A

U
LO

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-2D
S

G
-D

N
LK

-6R
9B

-E
2A

8

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 320032003200380037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 

 

Unidade Regional de Santos 

UR-20 

  

 

7 

f. O Município não realizou, por ação própria, a aquisição de seringas e/ou 

agulhas para fins específicos de vacinação COVID-19 no mês de referência 

deste questionário;  

g. Houve algum treinamento para as equipes de saúde que estão atuando na 

vacinação;  

h. Existe na rede municipal refrigeradores suficientes para o armazenamento 

das vacinas COVID-19 (+2ºC a +8ºC);  

i. Existe campanha municipal para esclarecimentos sobre a vacinação à 

população, pela internet.  

 
 

CONCLUSÃO 

 

Com relação aos assuntos tratados neste relatório, destacamos: 

 

 

 A.1. INFORMAÇÕES ESTATÍSTICAS 

 Demanda reprimida de leitos de enfermaria = 5 leitos; 

 Demanda reprimida de leitos de UTI = 3 leitos; 

 A.2. MEDIDAS ADOTADAS PELO MUNICÍPIO 

 O Município está divulgando os atos, as receitas e as despesas 

decorrentes da situação de calamidade pública no portal de 

transparência municipal, entretanto, as informações estão em 

desacordo com o Comunicado SDG nº 18/2020: 

 As DESPESAS para enfrentamento à pandemia de COVID-19 não 

estão detalhadas com os termos de referência ou editais 

(reincidência); 

 A.3. VACINAÇÃO 

 O cadastramento municipal do público prioritário para vacinação – 

COVID-19 é realizado apenas para idosos e profissionais da 

educação, não atingindo demais públicos prioritários; 

 Não houve previsão de vacinação - COVID 19 em domicílio para 

pessoas do grupo de risco;  
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 Não existe plano de cadastramento e acompanhamento da evolução 

do quadro clínico das pessoas vacinadas; 

 Não existe controle de possíveis contaminações por COVID-19 de 

pessoas vacinadas (resistência viral). 

 

À consideração de Vossa Senhoria. 

 

UR-20, 13 de abril de 2021. 

 

Maria Renata Di Renzo Paulo 

Chefe Técnica da Fiscalização  
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PROCESSO: 00001455.989.21-0
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAEM

(CNPJ 46.578.498/0001-75)
INTERESSADO(A): TIAGO RODRIGUES CERVANTES (CPF

261.170.218-79)
ASSUNTO: ACOMPANHAMENTO ESPECIAL - COVID-19
EXERCÍCIO: 2021
INSTRUÇÃO POR: UR-20
PROCESSO
PRINCIPAL:

7299.989.20-2

 

Excelentíssimo Senhor,

Cientifico-lhe de que o relatório de fiscalização, com as
ocorrências constatadas, encontra-se disponível para conhecimento neste
processo.

Apresento-lhe protestos de estima e apreço.

 

GDUR-20/Santos, 13 de abril de 2021.

 

RAFAEL RIBEIRO CALEGARI GOMES
Diretor Técnico de Divisão

UNIDADE REGIONAL DE SANTOS
(13) 3208-2400 - ur20@tce.sp.gov.br
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PROCESSO: 00001455.989.21-0
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAEM

(CNPJ 46.578.498/0001-75)
INTERESSADO(A): TIAGO RODRIGUES CERVANTES (CPF

261.170.218-79)
ASSUNTO: ACOMPANHAMENTO ESPECIAL - COVID-19
EXERCÍCIO: 2021
INSTRUÇÃO POR: UR-20
PROCESSO
PRINCIPAL:

7299.989.20-2

 

Excelentíssimo Senhor Conselheiro,

 

O presente processo foi autuado para fins de Acompanhamento
Especial da Gestão de Enfrentamento da Pandemia do Coronavírus (COVID-
19).

Informo que a matéria foi objeto de acompanhamento diário, com
planejamento e execução dos trabalhos, que foram efetivados remotamente,
por meio de todas as ferramentas e sistemas disponíveis.

De minha parte, em face das falhas apontadas na instrução da
Fiscalização, ratifico a sua conclusão em relação ao verificado durante o mês
de Março/2021.

O responsável foi cientificado do relatório de fiscalização.

Sendo assim, submeto os autos à elevada apreciação de Vossa
Excelência.

 

GDUR-20/Santos, 13 de abril de 2021.

 

RAFAEL RIBEIRO CALEGARI GOMES

UNIDADE REGIONAL DE SANTOS
(13) 3208-2400 - ur20@tce.sp.gov.br
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PROCESSO: 00001455.989.21-0
INTERESSADOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAEM

TIAGO RODRIGUES CERVANTES 
ASSUNTO: ACOMPANHAMENTO ESPECIAL - COVID-19
EXERCÍCIO: 2021
INSTRUÇÃO POR: UR-20
PROCESSO PRINCIPAL: 7299.989.20-2

 

Dos apontamentos feitos pela Fiscalização no Relatório de
Acompanhamento Especial – COVID – referente ao mês de
Março/2021 (evento 40.02), dou ciência aos interessados acima nomeados e
alerto-os para a regularização das falhas apontadas, sob pena de aplicação de
multa por descumprimento das Leis Federais n° 13.979/20 e n° 12.527/11, bem
como da Lei Complementar Federal n° 101/2000, alterada pela Lei
Complementar Federal n° 131/2009, no caso de falta de providências ou
reincidência.

O conteúdo deste despacho não implica abertura do contraditório
ou a necessidade de apresentação de justificativas, porquanto a Fiscalização
trará notícias da regularização ou não das falhas ora ocorridas.

Publique-se.

Ao Cartório para providenciar.

A seguir, retorne à UR-20, para prosseguimento da instrução.

GC., 15 de abril de 2021.

RENATO MARTINS COSTA
CONSELHEIRO

GRM
 
 ENDEREÇO: Avenida Rangel Pestana, 315, Anexo I - 3º Andar, Centro, CEP 01017-906 - São Paulo/SP

FONE: (11) 3292-3250 (11) 3292-3499 - INTERNET: gcrmc@tce.sp.gov.br • www.tce.sp.gov.br

GABINETE DO CONSELHEIRO

RENATO MARTINS COSTA
(11) 3292-3250 (11) 3292-3499 - gcrmc@tce.sp.gov.br
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sexta-feira, 16 de abril de 2021 Diário Ofi cial Poder Legislativo São Paulo, 131 (69) – 17

TORRES (OAB/SP 202.802) / JULIO CESAR MACHADO (OAB/
SP 330.136) INTERESSADO(A): MIGUEL TOMAZELA ASSUNTO: 
RESUMO: Acompanhamento especial - Covid-19 - Exercício 
2021 EXERCÍCIO: 2021 INSTRUÇÃO POR: UR-09 PROCESSO 
PRINCIPAL: 6923.989.20-6 Dos apontamentos feitos pela Fis-
calização no Relatório de Acompanhamento Especial – COVID 
– referente ao mês de fevereiro e março/2021 (evento 35), 
dou ciência aos interessados acima nomeados e alerto-os 
para a regularização das falhas apontadas, sob pena de apli-
cação de multa por descumprimento das Leis Federais n° 
13.979/20 e n° 12.527/11, bem como da Lei Complementar 
Federal n° 101/2000, alterada pela Lei Complementar Federal 
n° 131/2009, no caso de falta de providências ou reincidência. 
O conteúdo deste despacho não implica abertura do contra-
ditório ou a necessidade de apresentação de justificativas, 
porquanto a Fiscalização trará notícias da regularização ou não 
das falhas ora ocorridas.

Publique-se.
PROCESSO: 00001689.989.21-8 INTERESSADO(A): PRE-

FEITURA MUNICIPAL DE SOCORRO ADVOGADOS: CAROLINA 
MANTOVANI BOVI ZANESCO (OAB/SP 213.628) / VALMIR APA-
RECIDO GUINATO (OAB/SP 358.583) JOSUE RICARDO LOPES 
ASSUNTO: ACOMPANHAMENTO ESPECIAL - COVID-19 EXER-
CÍCIO: 2021 INSTRUÇÃO POR: UR-19 PROCESSO PRINCIPAL: 
7159.989.20-1 Dos apontamentos feitos pela Fiscalização no 
Relatório de Acompanhamento Especial – COVID – referente 
ao mês de Março/2021 (evento 50.02), dou ciência aos inte-
ressados acima nomeados e alerto-os para a regularização das 
falhas apontadas, sob pena de aplicação de multa por descum-
primento das Leis Federais n° 13.979/20 e n° 12.527/11, bem 
como da Lei Complementar Federal n° 101/2000, alterada pela 
Lei Complementar Federal n° 131/2009, no caso de falta de 
providências ou reincidência. O conteúdo deste despacho não 
implica abertura do contraditório ou a necessidade de apresen-
tação de justificativas, porquanto a Fiscalização trará notícias 
da regularização ou não das falhas ora ocorridas.

Publique-se.
PROCESSO: 00000850.989.21-1 INTERESSADOS: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D OESTE RAFAEL PIO-
VEZAN DENIS EDUARDO ANDIA ADVOGADOS: JOSE AMERICO 
LOMBARDI (OAB/SP 107.319) / ROSELY DE JESUS LEMOS 
(OAB/SP 124.850) / ALINE GRAZIELLE FLEITAS CANO (OAB/
SP 351.475) ASSUNTO: Prefeitura Municipal de Santa Bárbara 
D'Oeste. Acompanhamento Especial COVID-19. Exercício de 
2021. EXERCÍCIO: 2021 INSTRUÇÃO POR: UR-03 PROCESSO 
PRINCIPAL: 7314.989.20-3 Dos apontamentos feitos pela Fis-
calização no Relatório de Acompanhamento Especial – COVID 
– referente ao mês de Março/2021 (evento 55.03), dou ciência 
aos interessados acima nomeados e alerto-os para a regulariza-
ção das falhas apontadas, sob pena de aplicação de multa por 
descumprimento das Leis Federais n° 13.979/20 e n° 12.527/11, 
bem como da Lei Complementar Federal n° 101/2000, alterada 
pela Lei Complementar Federal n° 131/2009, no caso de falta 
de providências ou reincidência. O conteúdo deste despacho 
não implica abertura do contraditório ou a necessidade de 
apresentação de justificativas, porquanto a Fiscalização trará 
notícias da regularização ou não das falhas ora ocorridas.

Publique-se.
PROCESSO: 00004649.989.21-7 CONTRATANTE: 

COORDENADORIA DE GESTAO DE CONTRATOS DE SERVI-
COS DE SAUDE - CGCSS - SECRETARIA DA SAUDE (CNPJ 
46.374.500/0156-20) ORGANIZ. SOCIAL: SERVICO SOCIAL 
DA CONSTRUCAO CIVIL DO ESTADO DE SAO PAULO - 
SECONCI-SP (CNPJ 61.687.356/0001-30) GERENCIADA: 
HOSPITAL ESTADUAL DE VILA ALPINA - SECONCI-SP (CNPJ 
61.687.356/0003-00) INTERESSADO(A): JEANCARLO GORIN-
CHTEYN (CPF 111.746.368-07) EDUARDO RIBEIRO ADRIANO 
(CPF 183.390.998-41) ASSUNTO: Alterações de cláusulas do 
Contrato de Gestão, bem como a operacionalização da gestão 
e execução, das atividades e serviços de saúde, no HOSPITAL 
GERAL ?HENRIQUE ALTIMEYER? DE VILA ALPINA, no exercício 
de 2021. EXERCÍCIO: 2021 INSTRUÇÃO POR: DF-10 PROCES-
SO PRINCIPAL: 12810.989.17-8 Do noticiado no relatório de 
instrução da DF-01 (evento nº 19.8), dou ciência aos interes-
sados acima nomeados e recomendo que, se possível, adotem 
medidas para o saneamento das ocorrências constatadas. 
Este despacho não franqueia concessão de prazo ou abertura 
de contraditório, servindo como ALERTA de que as correções 
serão avaliadas durante o decurso do prazo contratual e que, 
ao final da instrução ou caso ocorram eventos que motivem a 
sua retomada, instados, os interessados terão oportunidade de 
apresentar as justificativas nos termos legais.

Publique-se.
PROCESSO: 00004511.989.21-2 INTERESSADOS: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE JUQUIA GILBERTO TADASHI MATSUSUE 
ASSUNTO: ACOMPANHAMENTO ESPECIAL - COVID-19 EXER-
CÍCIO: 2021 INSTRUÇÃO POR: UR-12 PROCESSO PRINCIPAL: 
6854.989.20-9 Dos apontamentos feitos pela Fiscalização no 
Relatório de Acompanhamento Especial – COVID – referente 
ao mês de Março/2021 (evento 17.12), dou ciência aos inte-
ressados acima nomeados e alerto-os para a regularização das 
falhas apontadas, sob pena de aplicação de multa por descum-
primento das Leis Federais n° 13.979/20 e n° 12.527/11, bem 
como da Lei Complementar Federal n° 101/2000, alterada pela 
Lei Complementar Federal n° 131/2009, no caso de falta de 
providências ou reincidência. O conteúdo deste despacho não 
implica abertura do contraditório ou a necessidade de apresen-
tação de justificativas, porquanto a Fiscalização trará notícias 
da regularização ou não das falhas ora ocorridas.

Publique-se.
PROCESSO: 00001679.989.21-0 ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE HOLAMBRA ADVOGADO: FLAVIA SCHONE-
BOOM RIETJENS (OAB/SP 169.666) INTERESSADO(A): FERNAN-
DO HENRIQUE CAPATO ASSUNTO: Acompanhamento Especial - 
Covid-19. EXERCÍCIO: 2021 INSTRUÇÃO POR: UR-19 PROCESSO 
PRINCIPAL: 7085.989.20-0 Dos apontamentos feitos pela Fis-
calização no Relatório de Acompanhamento Especial – COVID 
– referente ao mês de março/2021 (evento 50), dou ciência aos 
interessados acima nomeados e alerto-os para a regularização 
das falhas apontadas, sob pena de aplicação de multa por 
descumprimento das Leis Federais n° 13.979/20 e n° 12.527/11, 
bem como da Lei Complementar Federal n° 101/2000, alterada 
pela Lei Complementar Federal n° 131/2009, no caso de falta 
de providências ou reincidência. O conteúdo deste despacho 
não implica abertura do contraditório ou a necessidade de 
apresentação de justificativas, porquanto a Fiscalização trará 
notícias da regularização ou não das falhas ora ocorridas.

Publique-se.
PROCESSO: 00001559.989.21-5 ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SERRANA ADVOGADO: ADRIANO PUCINELLI 
(OAB/SP 132.731) / DANIEL FERNANDES DE FREITAS (OAB/SP 
265.992) / PAOLA DONATA CELINO PAIOLA (OAB/SP 283.113) 
INTERESSADO(A): LEONARDO CARESSATO CAPITELI ASSUNTO: 
ACOMPANHAMENTO ESPECIAL - COVID-19 EXERCÍCIO: 2021 
INSTRUÇÃO POR: UR-06 PROCESSO PRINCIPAL: 7242.989.20-
0 Dos apontamentos feitos pela Fiscalização no Relatório de 
Acompanhamento Especial – COVID – referente ao mês de 
janeira a março/2021 (evento 46), dou ciência aos interessados 
acima nomeados e alerto-os para a regularização das falhas 
apontadas, sob pena de aplicação de multa por descumpri-
mento das Leis Federais n° 13.979/20 e n° 12.527/11, bem 
como da Lei Complementar Federal n° 101/2000, alterada pela 
Lei Complementar Federal n° 131/2009, no caso de falta de 
providências ou reincidência. O conteúdo deste despacho não 
implica abertura do contraditório ou a necessidade de apresen-
tação de justificativas, porquanto a Fiscalização trará notícias 
da regularização ou não das falhas ora ocorridas.

Publique-se.

Acompanhamento Especial - Covid-19 EXERCÍCIO: 2021 INS-
TRUÇÃO POR: UR-06 PROCESSO PRINCIPAL: 7233.989.20-1 Dos 
apontamentos feitos pela Fiscalização no Relatório de Acompa-
nhamento Especial – COVID – referente ao mês de Março/2021 
(evento 46.03), dou ciência aos interessados acima nomeados e 
alerto-os para a regularização das falhas apontadas, sob pena 
de aplicação de multa por descumprimento das Leis Federais 
n° 13.979/20 e n° 12.527/11, bem como da Lei Complementar 
Federal n° 101/2000, alterada pela Lei Complementar Federal 
n° 131/2009, no caso de falta de providências ou reincidência. 
O conteúdo deste despacho não implica abertura do contra-
ditório ou a necessidade de apresentação de justificativas, 
porquanto a Fiscalização trará notícias da regularização ou não 
das falhas ora ocorridas.

Publique-se.
PROCESSO: 00002288.989.21-3 INTERESSADOS: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO PINHAL ADVO-
GADO: DONERY DOS SANTOS AMANTE (OAB/SP 295.096) 
ANDERSON JOSE MENDONCA ASSUNTO: ACOMPANHAMENTO 
ESPECIAL - COVID-19 EXERCÍCIO: 2021 INSTRUÇÃO POR: 
UR-14 PROCESSO PRINCIPAL: 6990.989.20-4 Dos apontamen-
tos feitos pela Fiscalização no Relatório de Acompanhamento 
Especial – COVID – referente ao mês de Março/2021 (evento 
47.04), dou ciência aos interessados acima nomeados e alerto-
-os para a regularização das falhas apontadas, sob pena de 
aplicação de multa por descumprimento das Leis Federais n° 
13.979/20 e n° 12.527/11, bem como da Lei Complementar 
Federal n° 101/2000, alterada pela Lei Complementar Federal 
n° 131/2009, no caso de falta de providências ou reincidência. 
O conteúdo deste despacho não implica abertura do contra-
ditório ou a necessidade de apresentação de justificativas, 
porquanto a Fiscalização trará notícias da regularização ou não 
das falhas ora ocorridas.

Publique-se.
PROCESSO: 00001457.989.21-8 ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE RIBEIRAO PIRES ADVOGADO: LUIZ CARLOS 
BRIGANTI (OAB/SP 113.203) / MAIRA RODRIGUES COSTA 
GALVANO NASCIMENTO (OAB/SP 228.132) / RANGEL FERREIRA 
(OAB/SP 408.105) INTERESSADO(A): CLOVIS VOLPI ASSUNTO: 
ACOMPANHAMENTO ESPECIAL - COVID-19 EXERCÍCIO: 2021 
INSTRUÇÃO POR: UR-20 PROCESSO PRINCIPAL: 7339.989.20-
4 Dos apontamentos feitos pela Fiscalização no Relatório de 
Acompanhamento Especial – COVID – referente aos meses de 
janeiro a março/2021 (evento 44), dou ciência aos interessados 
acima nomeados e alerto-os para a regularização das falhas 
apontadas, sob pena de aplicação de multa por descumpri-
mento das Leis Federais n° 13.979/20 e n° 12.527/11, bem 
como da Lei Complementar Federal n° 101/2000, alterada pela 
Lei Complementar Federal n° 131/2009, no caso de falta de 
providências ou reincidência. O conteúdo deste despacho não 
implica abertura do contraditório ou a necessidade de apresen-
tação de justificativas, porquanto a Fiscalização trará notícias 
da regularização ou não das falhas ora ocorridas.

Publique-se.
PROCESSO: 00002274.989.21-9 ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE POTIM INTERESSADO(A): ERICA SOLER SANTOS 
DE OLIVEIRA (CPF 266.064.008-48) ASSUNTO: ACOMPANHA-
MENTO ESPECIAL - COVID-19 EXERCÍCIO: 2021 INSTRUÇÃO 
POR: UR-14 PROCESSO PRINCIPAL: 6939.989.20-8 Dos apon-
tamentos feitos pela Fiscalização no Relatório de Acompanha-
mento Especial – COVID – referente ao mês de março/2021 
(evento 43), dou ciência aos interessados acima nomeados e 
alerto-os para a regularização das falhas apontadas, sob pena 
de aplicação de multa por descumprimento das Leis Federais 
n° 13.979/20 e n° 12.527/11, bem como da Lei Complementar 
Federal n° 101/2000, alterada pela Lei Complementar Federal 
n° 131/2009, no caso de falta de providências ou reincidência. 
O conteúdo deste despacho não implica abertura do contra-
ditório ou a necessidade de apresentação de justificativas, 
porquanto a Fiscalização trará notícias da regularização ou não 
das falhas ora ocorridas.

Publique-se.
PROCESSO: 00001426.989.21-6 INTERESSADOS: PREFEITU-

RA MUNICIPAL DE PIEDADE ADVOGADAS: WILMA FIORAVANTE 
BORGATTO (OAB/SP 48.658) / SILVIA HELENA MADEIRA GARRI-
DO CARDOSO (OAB/SP 184.504) / BIANCA ESPINOSA MARUM 
(OAB/SP 381.918) GERALDO PINTO DE CAMARGO FILHO (CPF 
255.417.138-62) ASSUNTO: RESUMO: Acompanhamento espe-
cial ? Covid-19 ? exercício 2021 EXERCÍCIO: 2021 INSTRUÇÃO 
POR: UR-09 PROCESSO PRINCIPAL: 7225.989.20-1 Dos apon-
tamentos feitos pela Fiscalização no Relatório de Acompanha-
mento Especial – COVID – referente ao mês de Março/2021 
(evento 44.04), dou ciência aos interessados acima nomeados 
e alerto-os para a regularização das falhas apontadas, sob pena 
de aplicação de multa por descumprimento das Leis Federais 
n° 13.979/20 e n° 12.527/11, bem como da Lei Complementar 
Federal n° 101/2000, alterada pela Lei Complementar Federal 
n° 131/2009, no caso de falta de providências ou reincidência. 
O conteúdo deste despacho não implica abertura do contra-
ditório ou a necessidade de apresentação de justificativas, 
porquanto a Fiscalização trará notícias da regularização ou não 
das falhas ora ocorridas.

Publique-se.
PROCESSO: 00001952.989 .21-8  ÓRGÃO: PRE-

FEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PASSA QUATRO 
INTERESSADO(A): MARCELO SIMAO ASSUNTO: Acompanha-
mento especial - Covid-19 - exercício 2021. EXERCÍCIO: 2021 
INSTRUÇÃO POR: UR-06 PROCESSO PRINCIPAL: 6981.989.20-5 
Dos apontamentos feitos pela Fiscalização no Relatório de 
Acompanhamento Especial – COVID – referente ao mês de 
janeiro a março/2021 (evento 48), dou ciência aos interessados 
acima nomeados e alerto-os para a regularização das falhas 
apontadas, sob pena de aplicação de multa por descumpri-
mento das Leis Federais n° 13.979/20 e n° 12.527/11, bem 
como da Lei Complementar Federal n° 101/2000, alterada pela 
Lei Complementar Federal n° 131/2009, no caso de falta de 
providências ou reincidência. O conteúdo deste despacho não 
implica abertura do contraditório ou a necessidade de apresen-
tação de justificativas, porquanto a Fiscalização trará notícias 
da regularização ou não das falhas ora ocorridas.

Publique-se.
PROCESSO: 00024208.989.20-2 CONTRATANTE: COMPA-

NHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO 
PAULO - PRODESP - SECRETARIA DE GOVERNO Responsáveis: 
Carlos André de Maria de Arruda (Diretor Presidente) e Murilo 
Mohring Macedo (Diretor de Serviços ao Cidadão) ADVOGA-
DOS: NATHALIA CALIL CERA (OAB/SP 221.440) / MARCELO 
DE ARAÚJO GENEROSO (OAB/SP 307.753) CONTRATADO(A): 
FUNDACÃO CARLOS ALBERTO VANZOLINI ADVOGADOS: LUIZ 
ANTONIO DE ALMEIDA ALVARENGA (OAB/SP 146.770) / HELGA 
ARARUNA FERRAZ DE ALVARENGA (OAB/SP 154.720) / GISELE 
BECK ROSSI (OAB/SP 207.545) / ANDREA CRISTINE FARIA 
FRIGO MEDEIROS (OAB/SP 290.085) INTERESSADO(A): CARLOS 
ANDRÉ DE MARIA DE ARRUDA JOÃO AMATO NETO ASSUNTO: 
Prestação de serviços de apoio técnico especializado contí-
nuo de gestão operacional dos processos e da sistemática de 
implementação das iniciativas estratégicas da PRODESP junto 
ao Governo do Estado de São Paulo, com foco nas estratégias e 
programas de capacitação, voltadas à eficiência do setor públi-
co e ao aprimoramento contínuo de atendimento ao cidadão 
por meio de soluções tecnológicas inovadoras. VIGÊNCIA: 12 
(doze) meses contados a partir da data de sua assinatura EXER-
CÍCIO: 2020 INSTRUÇÃO POR: DF-03 PROCESSO PRINCIPAL: 
24026.989.20-2 Em face do apontado pelo GDF-3 (evento 58), 
assino aos responsáveis o prazo comum de 15 (quinze) dias 
úteis a contar da data desta publicação, para os fins do inciso 
XIII, do artigo 2º da Lei Complementar nº 709/93, ou ainda, 
para as alegações que forem de seus interesses. Apresentadas 
razões de defesa ou decorrido o prazo sem ação dos interessa-
dos, retornem os autos ao Gabinete. Ao Cartório.

Publique-se.
PROCESSO: 00001422.989.21-0 ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PEREIRAS ADVOGADO: DANIELA FRANCINE 

apesar de não evidenciada ilegalidade na opção pelo pregão 
presencial, vale alertar a Prefeitura de que no atual momento 
de pandemia essa modalidade deve se restringir aos casos 
em que se mostrar inviável ou injustificado o meio eletrônico. 
Nesse contexto, INDEFIRO liminarmente o processamento 
dos pleitos formulados por Ricardo Gonçalves Itapira ME e 
Comercial Lux Clean Ltda. sob o rito do Exame Prévio de Edital 
e determino o arquivamento dos expedientes. Ao Cartório, para 
as demais providências, inclusive para que Representantes e 
Representada sejam intimados desta decisão. Dê-se ciência ao 
d. Ministério Público de Contas.

Publique-se.
 PROCESSO: 00004677.989.19-6 INTERESSADOS: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS ADVOGADOS: DESSANDRA 
LEONARDO DAS NEVES (OAB/SP 189.419) / CAMILA PEREIRA 
MOREIRA TAKAHASHI (OAB/SP 372.799) PREFEITO: DEAN 
ALVES MARTINS ADVOGADOS: EDUARDO LEANDRO DE QUEI-
ROZ E SOUZA (OAB/SP 109.013) / GRAZIELA NOBREGA DA 
SILVA (OAB/SP 247.092) / RODRIGO POZZI BORBA DA SILVA 
(OAB/SP 262.845) ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 
2019 EXERCÍCIO: 2019 INSTRUÇÃO POR: UR-12 PROCESSO(S) 
DEPENDENTES(S): 00008920.989.19-1 Evento 86.1. Defiro o 
pedido nos termos requeridos, concedendo o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a contar da publicação deste despacho. Ao Cartório.

Publique-se.
PROCESSO: 00001455.989.21-0 INTERESSADOS: PREFEITU-

RA MUNICIPAL DE ITANHAEM TIAGO RODRIGUES CERVANTES 
ASSUNTO: ACOMPANHAMENTO ESPECIAL - COVID-19 EXER-
CÍCIO: 2021 INSTRUÇÃO POR: UR-20 PROCESSO PRINCIPAL: 
7299.989.20-2 Dos apontamentos feitos pela Fiscalização no 
Relatório de Acompanhamento Especial – COVID – referente 
ao mês de Março/2021 (evento 40.02), dou ciência aos inte-
ressados acima nomeados e alerto-os para a regularização das 
falhas apontadas, sob pena de aplicação de multa por descum-
primento das Leis Federais n° 13.979/20 e n° 12.527/11, bem 
como da Lei Complementar Federal n° 101/2000, alterada pela 
Lei Complementar Federal n° 131/2009, no caso de falta de 
providências ou reincidência. O conteúdo deste despacho não 
implica abertura do contraditório ou a necessidade de apresen-
tação de justificativas, porquanto a Fiscalização trará notícias 
da regularização ou não das falhas ora ocorridas.

Publique-se.
PROCESSO: 00016717.989.20-6 INTERESSADOS(AS): 

COORDENADORIA DE GESTAO DE CONTRATOS DE SERVI-
COS DE SAUDE - CGCSS - SECRETARIA DA SAUDE SERVICO 
SOCIAL DA CONSTRUCAO CIVIL DO ESTADO DE SAO PAULO 
- SECONCI-SP HOSPITAL ESTADUAL DE VILA ALPINA - SECONCI-
-SP JOSE HENRIQUE GERMANN FERREIRA - SECRETÁRIO À 
ÉPOCA ALBERTO HIDEKI KANAMURA - SECRETÁRIO EXECUTI-
VO À ÉPOCA JEANCARLO GORINCHTEYN - SECRETÁRIO ATUAL 
HARUO ISHIKAWA - CONSELHEIRO PRESIDENTE DA ORGA-
NIZAÇÃO SOCIAL DANILO DRUZIAN OTTO - ORDENADOR DE 
DESPESA SANDRA CHECCUCCI DE BASTOS FERREIRA - ORDE-
NADORA DE DESPESA DANILO CESAR FIORE - ORDENADOR 
DE DESPESA MARISETE CESPEDES PERICO - ORDENADORA DE 
DESPESA GISELA DE CONTI FERREIRA ONUCHIC - ORDENADO-
RA DE DESPESA ASSUNTO: Prestação anual de contas da Admi-
nistração Financeira EXERCÍCIO: 2019 Notifico os interessados 
acima nomeados para que, conhecendo do relatório da Fisca-
lização (evento nº 15.28), apresentem as alegações que forem 
de seus interesses ou adotem providências necessárias ao exato 
cumprimento da lei. Consigno que o prazo para resposta é de 
15 (quinze) dias úteis, a contar da data da publicação deste 
despacho, advertindo os interessados de que, na ausência de 
notícias, o processo poderá ir a julgamento à revelia e envolver 
determinação de recolhimento de valor impugnado, devidamen-
te atualizado, sem prejuízo de sanções aplicáveis à espécie.

Publique-se.
PROCESSO: 00001841.989.21-3 ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ITIRAPINA ADVOGADO: SANTIAGO MORELATO 
(OAB/SP 336.573) INTERESSADO(A): MARIA DA GRACA ZUCCHI 
MORAES ASSUNTO: ACOMPANHAMENTO ESPECIAL - COVID-
19. EXERCÍCIO: 2021 INSTRUÇÃO POR: UR-10 PROCESSO 
PRINCIPAL: 7100.989.20-1 Dos apontamentos feitos pela Fis-
calização no Relatório de Acompanhamento Especial – COVID 
– referente ao mês de março/2021 (evento 44), dou ciência aos 
interessados acima nomeados e alerto-os para a regularização 
das falhas apontadas, sob pena de aplicação de multa por 
descumprimento das Leis Federais n° 13.979/20 e n° 12.527/11, 
bem como da Lei Complementar Federal n° 101/2000, alterada 
pela Lei Complementar Federal n° 131/2009, no caso de falta 
de providências ou reincidência. O conteúdo deste despacho 
não implica abertura do contraditório ou a necessidade de 
apresentação de justificativas, porquanto a Fiscalização trará 
notícias da regularização ou não das falhas ora ocorridas.

Publique-se.
PROCESSO: 00004493.989.21-4 ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAJATI ADVOGADO: THAIS NOVAES RIBEIRO 
(OAB/SP 375.404) INTERESSADO(A): SIDINEI APARECIDO RIBEI-
RO ASSUNTO: ACOMPANHAMENTO ESPECIAL - COVID - 19 
EXERCÍCIO: 2021 INSTRUÇÃO POR: UR-12 PROCESSO PRINCI-
PAL: 6748.989.20-9 Dos apontamentos feitos pela Fiscalização 
no Relatório de Acompanhamento Especial – COVID – referente 
aos meses de janeiro a março /2021 (evento 33), dou ciência 
aos interessados acima nomeados e alerto-os para a regulariza-
ção das falhas apontadas, sob pena de aplicação de multa por 
descumprimento das Leis Federais n° 13.979/20 e n° 12.527/11, 
bem como da Lei Complementar Federal n° 101/2000, alterada 
pela Lei Complementar Federal n° 131/2009, no caso de falta 
de providências ou reincidência. O conteúdo deste despacho 
não implica abertura do contraditório ou a necessidade de 
apresentação de justificativas, porquanto a Fiscalização trará 
notícias da regularização ou não das falhas ora ocorridas.

Publique-se.
PROCESSO: 00001479.989.21-2 INTERESSADOS: PREFEITU-

RA MUNICIPAL DE GUARUJA VALTER SUMAN ASSUNTO: ACOM-
PANHAMENTO ESPECIAL - COVID-19 EXERCÍCIO: 2021 INSTRU-
ÇÃO POR: UR-20 PROCESSO PRINCIPAL: 7297.989.20-4 Dos 
apontamentos feitos pela Fiscalização no Relatório de Acompa-
nhamento Especial – COVID – referente ao mês de Março/2021 
(evento 45.11), dou ciência aos interessados acima nomeados e 
alerto-os para a regularização das falhas apontadas, sob pena 
de aplicação de multa por descumprimento das Leis Federais 
n° 13.979/20 e n° 12.527/11, bem como da Lei Complementar 
Federal n° 101/2000, alterada pela Lei Complementar Federal 
n° 131/2009, no caso de falta de providências ou reincidência. 
O conteúdo deste despacho não implica abertura do contra-
ditório ou a necessidade de apresentação de justificativas, 
porquanto a Fiscalização trará notícias da regularização ou não 
das falhas ora ocorridas.

Publique-se.
PROCESSO: 00001737.989.21-0 INTERESSADOS: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE MENDONCA HERICSON DE CARVALHO 
LINO ASSUNTO: ACOMPANHAMENTO ESPECIAL - COVID-19. 
EXERCÍCIO: 2021 INSTRUÇÃO POR: UR-08 PROCESSO PRINCI-
PAL: 6870.989.20-9 Dos apontamentos feitos pela Fiscalização 
no Relatório de Acompanhamento Especial – COVID – referente 
ao mês de Março/2021 (evento 24.15), dou ciência aos inte-
ressados acima nomeados e alerto-os para a regularização das 
falhas apontadas, sob pena de aplicação de multa por descum-
primento das Leis Federais n° 13.979/20 e n° 12.527/11, bem 
como da Lei Complementar Federal n° 101/2000, alterada pela 
Lei Complementar Federal n° 131/2009, no caso de falta de 
providências ou reincidência. O conteúdo deste despacho não 
implica abertura do contraditório ou a necessidade de apresen-
tação de justificativas, porquanto a Fiscalização trará notícias 
da regularização ou não das falhas ora ocorridas.

Publique-se.
PROCESSO: 00001631.989.21-7 INTERESSADOS: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE PRADOPOLIS SILVIO MARTINS ASSUNTO: 

Em exame: 3ª solicitação de prorrogação de prazo, formu-
lada pela Prefeitura Municipal de Carapicuíba, por meio do Sr. 
Marco Aurélio dos Santos Neves, Prefeito - evento 101

Concedo improrrogáveis 5 (cinco) dias para cumprimento do 
despacho inserido no evento 69, contados a partir da publicação.

Após, com ou sem manifestação da Origem, manifeste-se ATJ.
Retorne, com prévio trânsito pelo MPC.
Publique-se.
PROCESSO: TC-007009.989.21-1
PROC. PRINCIPAL: TC-007031.989.20-5
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE URANIA (CNPJ 

46.611.117/0001-02)
ADVOGADO: NATALIA SCALABRINI DOS ANJOS (OAB/SP 

349.502)
RESPONSÁVEL: MARCIO ARJOL DOMINGUES (CPF 

223.429.998-52)
ASSUNTO:  Fiscalização Ordenada – Ouvidorias
EXERCÍCIO: 2021
Face aos apontamentos da Fiscalização (evento 13), com 

fundamento no artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 
NOTIFICO responsável para que, observado o prazo de 15 (quin-
ze) dias, adote providências necessárias ao exato cumprimento 
da lei ou apresente justificativas.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser exercidas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
PROCESSO: TC-007014.989.21-4
PROC. PRINCIPAL: TC-006879.989.20-0
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAU-

LISTA (CNPJ 52.942.380/0001-87)
ADVOGADO: PAULO PANHOZA NETO (OAB/SP 191.921)
RESPONSÁVEL: MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS (CPF 

118.657.218-32)
ASSUNTO:  Fiscalização Ordenada – Ouvidorias
EXERCÍCIO: 2021
Face aos apontamentos da Fiscalização (evento 14), com 

fundamento no artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 
NOTIFICO responsável para que, observado o prazo de 15 (quin-
ze) dias, adote providências necessárias ao exato cumprimento 
da lei ou apresente justificativas.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser exercidas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.

 DESPACHOS DO CONSELHEIRO RENATO 
MARTINS COSTA

 PROCESSO: TC-009225.989.21-9. REPRESENTAN-
TE: RICARDO GONCALVES ITAPIRA ADVOGADO: LUIZ OTA-
VIO DA SILVA DE CARVALHO (OAB/SP 401.349) E OUTROS 
REPRESENTADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREUVA 
ADVOGADO: GISELE NOGUEIRA (OAB/SP 270.079) ASSUN-
TO: Despacho de apreciação sobre petições formuladas 
em face do edital do Pregão Presencial nº 05/2021, certa-
me instaurado pela Prefeitura Municipal de Cabreúva tendo 
por objeto o registro de preços desti nado à futura aquisi-
ção de suprimentos e materiais de consumo para uso em 
todas as Secretarias da Administração Pública do Município. 
PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 00009272.989.21-1 PROCES-
SO: TC-009272.989.21-1. REPRESENTANTE: COMERCIAL LUX 
CLEAN LTDA ADVOGADO: ROBERTO PADUA COSINI (OAB/
SP 168.844) REPRESENTADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CABREUVA ADVOGADO: GISELE NOGUEIRA (OAB/SP 270.079) 
ASSUNTO: Despacho de apreciação sobre petições formuladas 
em face do edital do Pregão Presencial nº 05/2021, certame 
instaurado pela Prefeitura Municipal de Cabreúva tendo por 
objeto o registro de preços desti nado à futura aquisição de 
suprimentos e materiais de consumo para uso em todas as 
Secretarias da Administração Pública do Município. PROCESSO 
PRINCIPAL: 9225.989.21-9 Ricardo Gonçalves Itapira ME e 
Comercial Lux Clean Ltda. apresentam petições com o propósi-
to de impugnar o edital do Pregão Presencial nº 05/2021, cer-
tame instaurado pela Prefeitura Municipal de Cabreúva tendo 
por objeto o registro de preços destinado à futura aquisição 
de suprimentos e materiais de consumo para uso em todas as 
Secretarias da Administração Pública do Município. Em aper-
tada síntese, Ricardo Gonçalves Itapira ME volta-se contra a 
opção da Administração pela adoção do critério de adjudicação 
de “menor preço por lote”, porque, a seu ver, deveria ter sido 
escolhido o “menor preço por item”, nos termos do art. 70 da 
CF/88 e art. 15, IV, da Lei nº 8.666/93. Pede o julgamento pela 
procedência da Representação, com determinação de correção 
do edital nos termos pleiteados e a reabertura de prazos. Já 
Comercial Lux Clean Ltda., em resumo, critica as especificações 
técnicas dos itens 8 e 9 do Lote 3 (resina pet reciclado - polite-
reftalato de etila na composição da espiral para encadernação) 
e item 5 do Lote 4 (palha de trigo na composição da tesoura), 
porque não usuais no mercado, particularmente diante da 
opção pela adjudicação pelo valor do lote e não por preço uni-
tário. Anota ter ofertado questionamento administrativo, sem 
obter resposta, bem como destaca que a opção pela licitação 
presencial corrobora para afastar potenciais interessados por 
conta do atual momento da pandemia de COVID-19. Requer 
a liminar suspensão do certame e, no mérito, pede o acolhi-
mento de seus argumentos com a correlata determinação de 
correção do edital. Segundo o edital anexado à vestibular, o 
recebimento dos envelopes está marcado para ocorrer até às 
9h30 do dia 16/4/21, amanhã. Passo ao exame de urgência 
do quanto impugnado. O objetivo do presente certame é o 
registro de preços de suprimentos e materiais de consumo, 
subdivididos em 8 lotes como “cota principal” e 2 lotes como 
“cota reservada”. Segundo leitura preliminar do Termo de 
Referência, parece-me que a Municipalidade pretende com-
prar produtos usuais de papelaria/escritório e pilhas, itens 
cujo custo unitário pode ser bastante diminuto. Em situações 
da espécie, de forma geral, esta E. Corte tem compreendido 
ser possível o agrupamento em lotes de itens harmônicos 
entre si, sopesando o possível alcance de melhor logística e 
acompanhamento da execução por parte da Prefeitura, dentre 
outros. Já no que tange à demanda de resina pet reciclado - 
politereftalato de etila na composição da espiral de caderno 
e de palha de trigo na tesoura, do quanto argumentado não 
ficou evidente a inviabilidade de competição por conta dessas 
características. No caso em pauta, não trouxeram as Represen-
tantes em suas exordiais elementos que denotassem excesso 
no exercício do poder discricionário da Administração, não 
ficando demonstrado, por ora, a existência de arbitrariedade 
ou patente ilegalidade que pudesse subverter a ideia basilar de 
presunção de veracidade dos atos administrativos. Anoto que, 
dentro do espaço limitado de tempo existente em vista da pro-
ximidade de abertura do certame (amanhã), foi realizada pes-
quisa preliminar na rede de computadores. Tal busca apontou 
que, atualmente, abril de 2021, parece haver rol satisfatório 
de fornecedores para os bens, ao menos para essa avaliação 
abstrata. Assim, embora não desconheça a perspectiva de que 
a disputa poderia ser ampliada caso aceita maior gama de 
materiais, sopeso que, por ora, não há nos autos ponderações 
contundentes que possam embasar a imediata intervenção 
deste E. Tribunal no certame, com os gravames daí decorrentes. 
Todavia, registro que, a despeito dessa análise preliminar e em 
nada sendo prejudicado por conta dela, os aspectos contes-
tados poderão ser objeto de exame pormenorizado sob o rito 
ordinário, com o devido exercício de contraditório e oitiva de 
órgãos técnicos, sob a ótica dos acontecimentos em concreto, 
se assim selecionado o contrato por este E. Tribunal. Por fim, 

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sexta-feira, 16 de abril de 2021 às 00:42:23.
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A. RECEITA (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Abril 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

A.1) Informe a Receita Total Arrecadada até 30/04/2021:

Resposta:

Comentários:

R$ 163,919,676.73

-

1

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: M
A

R
IA

 R
E

N
A

T
A

 D
I R

E
N

Z
O

 P
A

U
LO

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-4A
U

D
-L0C

7-5L9L-5D
N

9

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 320032003200380037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



B. EXAMES PRELIMINARES (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Abril 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

1) Providenciou a formação de equipe multidisciplinar ou comitê de
crise para avaliações, deliberações e acompanhamento do planejamento
e das ações de enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.1) Há participação do Conselho Municipal de Saúde nesta equipe
multidisciplinar ou comitê de crise?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.2) Há divulgação à população das medidas sanitárias sobre o
enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.3) Qual o meio utilizado para a divulgação à população das medidas
sanitárias sobre o enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Boletim Oficial, Site Oficial da Prefeitura, Redes Sociais.

-

2) Foi elaborado plano municipal de enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

3) Existem instrumentos (planilhas e/ou aplicativos) para o
acompanhamento da involução ou evolução das demandas relacionadas às
ações de enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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B. EXAMES PRELIMINARES (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Abril 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

4) O Município está divulgando todos os atos, as receitas e as
despesas decorrentes da situação de calamidade pública no portal de
transparência do município, em conformidade com o Comunicado SDG nº
18/2020?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

4.1) Informe a URL de divulgação dos atos, receitas e despesas
decorrentes da situação de calamidade pública:

Resposta:

Comentários:

http://transparencia.itanhaem.sp.gov.br/

-
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C. ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA,
CONTÁBIL E FISCAL (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Abril 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

5) Houve criação, aperfeiçoamento ou ampliação de programas
governamentais, destinados ao enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Não

-

5.1) Informe o nome dos programas ou ações governamentais criados,
aperfeiçoados ou ampliados relacionados ao enfrentamento da COVID-19

Resposta:

Comentários:

-

-

6) Em 2021, houve recebimento de repasses federais e/ou estaduais
destinados ao enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Não

-

6.1) Qual o montante de repasses federais recebidos em 2021 para o
enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

-

-

6.2) Qual o montante de repasses estaduais recebidos em 2021 para o
enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

-

-

7) Houve realização de despesas em 2021 para o enfrentamento da
COVID-19 (independentemente da fonte de recursos e da função de
governo)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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C. ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA,
CONTÁBIL E FISCAL (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Abril 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

7.1) Qual o montante total de despesas em 2021 para o enfrentamento
da COVID-19 (independentemente da fonte de recursos e da função de
governo)?

Resposta:

Comentários:

Valor Empenhado: R$ 10,446,719.72
Valor Liquidado: R$ 6,072,790.15
Valor Pago: R$ 5,717,705.32

-

8) As receitas e despesas destinadas ao enfrentamento da COVID-19 em
2021 estão sendo lançadas na contabilidade, com o código de
aplicação 312, conforme estabelecido no Comunicado AUDESP nº
28/2020?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

9) Houve a elaboração de plano de contingência orçamentária?

Resposta:

Comentários:

Não

-

9.1) A Prefeitura realizou, em 2021, alguma medida de
contingenciamento em face da queda na arrecadação?

Resposta:

Comentários:

Não

-

9.1.1) Especifique as medidas adotadas

Resposta:

Comentários:

-

-

9.2) A Câmara adotou, em 2021, alguma medida para auxiliar a
Prefeitura no combate à pandemia ?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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C. ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA,
CONTÁBIL E FISCAL (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Abril 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

9.2.1) Especifique as medidas adotadas

Resposta:

Comentários:

-

-

10) Realizou alguma renúncia de receita em 2021?

Resposta:

Comentários:

Não

-

10.1) Qual o montante total de renúncia de receita realizada em
2021?

Resposta:

Comentários:

-

-

10.2) Desse montante total, qual o valor de renúncia de receita
realizada para atender às necessidades impostas pela pandemia?

Resposta:

Comentários:

-

-

11) Em 2021, houve abertura de créditos extraordinários?

Resposta:

Comentários:

Não

-

11.1) Qual o montante total de créditos extraordinários aberto em
2021?

Resposta:

Comentários:

-

-

11.2) Deste montante total, qual o valor de créditos extraordinários
aberto exclusivamente para o enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

-

-
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C. ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA,
CONTÁBIL E FISCAL (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Abril 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

11.3) A abertura dos créditos extraordinários está amparada em
alguma fonte ou dotação existente no orçamento?

Resposta:

Comentários:

-

-

11.4) Houve estimativa de impacto sobre o equilíbrio orçamentário e
financeiro para a abertura de créditos extraordinários?

Resposta:

Comentários:

-

-

11.5) Houve cientificação ao Poder Legislativo sobre a abertura de
créditos extraordinários?

Resposta:

Comentários:

-

-

12) Existem reservas de contingência previstas no orçamento de 2021?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

12.1) Qual o montante total da reserva de contingência previsto no
orçamento de 2021?

Resposta:

Comentários:

R$ 2,000,000.00

-

12.2) Houve utilização de reserva de contingência prevista no
orçamento de 2021, destinada ou não ao enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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C. ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA,
CONTÁBIL E FISCAL (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Abril 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

12.3) Qual o montante total da reserva de contingência utilizada em
2021?

Resposta:

Comentários:

-

-

12.4) Deste montante total, qual valor de reserva de contingência
foi destinado  ao enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

-

-

13) Em 2021, houve requisição de bens ou serviços de particular
destinada ao enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Não

-

13.1) Houve fixação e/ou pagamento de valor a título de
ressarcimento em face de requisição de bens ou serviço de
particular, destinada ao enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

-

-

13.2) Qual o valor total fixado e/ou pago, em 2021, a este título
pela prefeitura?

Resposta:

Comentários:

-

-

13.3) Houve estudo ou levantamento prévio para fixação do justo
valor do bem ou serviço requisitado?

Resposta:

Comentários:

-

-
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D. EXAME DE CONTRATAÇÕES COM BASE NO DECRETO DE
CALAMIDADE PÚBLICA (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Abril 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

14) Em 2021, a Prefeitura realizou dispensas de licitação
fundamentadas no art. 24, IV, da Lei Federal nº 8.666/93, para
enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Não

Em 2021, a Prefeitura não realizou dispensas de licitação
fundamentadas no art. 24, IV, da Lei Federal nº 8.666/93,
para enfrentamento da COVID-19.

14.1) Em 2021, qual o montante total dos valores contratados com
dispensas de licitação fundamentadas na emergência, prevista no art.
24, IV, da Lei Federal nº 8.666/93, para enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

-

-

15) A Prefeitura realizou dispensas de licitação com fundamento na
Lei Federal nº 13.979/2020, para enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Não

A Prefeitura não realizou dispensas de licitação com
fundamento na Lei Federal nº 13.979/2020, para enfrentamento
da COVID-19

15.1) Qual o montante total dos valores contratados com dispensas de
licitação fundamentadas na  Lei Federal nº 13.979/2020, para
enfrentamento da COVID-19, até o presente momento?

Resposta:

Comentários:

-

-

16) A Prefeitura realizou contratação a partir da adesão a registro
de preços promovido por outro ente federativo (carona) para
enfrentamento da COVID-19?

Resposta:

Comentários:

Não

A Prefeitura não realizou contratação a partir da adesão a
registro de preços promovido por outro ente federativo
(carona) para enfrentamento da COVID-19
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D. EXAME DE CONTRATAÇÕES COM BASE NO DECRETO DE
CALAMIDADE PÚBLICA (Relativa ao exercício de 2021)

Gestão de Enfrentamento da COVID-19 - Abril 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

16.1) Qual o montante total dos valores contratados a partir da
adesão a registro de preços promovido por outro ente federativo
(carona)para enfrentamento da COVID-19, até o presente momento?

Resposta:

Comentários:

-

-
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